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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em atendimento ao despacho de fls. 10.839, vem requerer 

a juntada do Plano de Recuperação consolidado (doc. 01).  

 

Trata-se de documento materialmente idêntico ao votado e aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores realizada em 18/12/2018. A consolidação do Plano de Recuperação 

Judicial de fls. 8.517/8.552 e de seu aditivo de fls. 10.551/10.562 é realizada unicamente 

para facilitar a compreensão dos credores e atender a determinação deste mm. Juízo.  

 

Dessa forma, reitera-se o pedido de fls. 10.676/10.678 apresentado pela Administração 

Judicial de forma a homologar o resultado da AGC de 18/12/2018, concedendo-se a 

Recuperação Judicial na forma do art. 45 da Lei 11.101/2005.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
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Conjunto Abelardo Conduru, Quadra 21, nº 5, Ananindeua/Pa, CEP 67015-190.   
Dr. Diego Queiroz (91) 32376773/ 8839-6164/ 8181-4416 DIEGOADV@MAIL.COM  

Dr. Leandro Amaral (91) 80971676 LEANDRONEY@HOTMAIL.COM 

AO JUIZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

LUCIANO BORGES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo, vem perante Vossa Excelência informar conta para pagamento do valor 

estabelecido em Assembleia que homologou plano de recuperação judicial. 

 

Conta patrono do autor: 

Banco: Santander 

Agencia: 4343 

Conta: 000130029421 

Cnpj: 30.363.662/0001-97 

Nome: DIEGO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 

 

 

E. deferimento. 

Ananindeua-PA, 14 de janeiro de 2019. 

 

 

 

DIEGO QUEIROZ GOMES 

ADVOGADO - OAB/PA Nº 18.555 

 

mailto:DIEGOADV@MAIL.COM






 

Conjunto Abelardo Conduru, Quadra 21, nº 5, Ananindeua/Pa, CEP 67015-190.   
Dr. Diego Queiroz (91) 32376773/ 8839-6164/ 8181-4416 DIEGOADV@MAIL.COM  

Dr. Leandro Amaral (91) 80971676 LEANDRONEY@HOTMAIL.COM 

AO JUIZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

LUCIANO BORGES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo, vem perante Vossa Excelência informar conta para pagamento do valor 

estabelecido em Assembleia que homologou plano de recuperação judicial. 

 

Conta patrono do autor: 

Banco: Santander 

Agencia: 4343 

Conta: 000130029421 

Cnpj: 30.363.662/0001-97 

Nome: DIEGO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 

 

 

E. deferimento. 

Ananindeua-PA, 14 de janeiro de 2019. 

 

 

 

DIEGO QUEIROZ GOMES 

ADVOGADO - OAB/PA Nº 18.555 

 

mailto:DIEGOADV@MAIL.COM
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Ofício: 173/2019/OF 
 
 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2019. 
 
 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

 
 
Processo 1ª Instância: 0425144-44.2016.8.19.0001    
 
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Suscitante: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Suscitados: JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e o JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA/ES 
 
 
Conflito de Competência nº 162.946-RJ (2018/0338930-4) 
 
 
 
  Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 
 
 
 Dirijo-me a V. Ex.ª a fim de prestar as informações solicitadas, em atenção ao tema 
tratado no Conflito de Competência epigrafado, no qual figura como suscitante ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e suscitados este JUÍZO DA 3ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO e o JUÍZO DE DIREITO DA 14ª 
VARA DO TRABALHO VITÓRIA/ES. 
 
 Informo a V. Exa. que este Juízo está ciente da decisão de indeferimento da liminar 
pelo Eminente Relator, acrescendo que no estágio atual a Recuperação Judicial se encontra na 
fase de homologação do Plano de Recuperação aprovado na AGC, realizado no dia 18/12/2018, 
aguardando manifestação da Recuperanda sobre a referida assembleia. 
 
 Quanto à competência deste juízo para o processamento de todas as ações de 
interesse da recuperanda, merece destaque o entendimento dessa Egrégia Corte: 
 
                     "AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO                              POR EMPRESA ARREMATANTE DA UNIDADE 
PRODUTIVA DA VARIG S/A EM FACE                           DE JUÍZOS DO TRABALHO E 
JUÍZO FALIMENTAR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO                                      
FALIMENTAR. 1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial                                          
apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada                           
sem prejuízo da outra. 2. O Juízo universal é o competente para a execução dos                                 
créditos apurados nas ações trabalhistas propostas em face da Varig S/A e da VRG                           
Linhas Aéreas S/A (arrematante da UPV), sobretudo porque, no que se refere à                                   
arrematação judicial da UPV, ficou consignado em edital, nos termos da Lei n.º                                   
11.101/05, que sua transmissão não acarretaria a assunção de seu passivo.                                         
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3.Competência do Juízo da Direito da 1.ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, para o                          
prosseguimentos das execuções trabalhistas. 4. Agravo regimental desprovido.                                 
(Processo RCD no CC 137886 / RJ - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO                           
DE COMPETENCIA 2014/0341994-8 - Relator Ministro MARCO BUZZI (1149) - Órgão                            
Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO - Data do Julgamento 12/08/2015 - Data da                                          
Publicação/Fonte DJe 24/08/2015)" 
 
 
 
Respeitosamente, 
  
 
 
 
  
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator Moura Ribeiro 
Superior Tribunal de Justiça 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4G4L.B7MC.JYSD.8I72 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Marcello Aedo  
Advogados 

 
 
 

 
 

Tel.:( 21) 2424-5885 - Fax.:(21) 3382-3915 
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EXMO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – 

RJ. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 REBIMBA’S TRANSPORTES MARITIMOS LTDA - ME, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 05.166.295/0001-94, sediada no Estado do Rio de 

Janeiro, na Av. Trav. Dom Diniz nº 02 casa 01 – Ilha da Conceição, Niterói, CEP.: 

24050-000,  endereço eletrônico aedoadv@hotmail.com  por seus advogados 

infra-assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem apresentar 

HABILITAÇÃO DE DIFERENÇA DE CRÉDITO, e juntar a escolha da opção II, 

quanto ao PRJ aprovado em assembleia do dia 21/12/2018. 

 

Primeiramente, foi entregue a Recuperanda documentos que 

comprovam a diferença dos créditos em favor da Credora peticionante, e a 

mesma reconheceu a diferença no valor de R$ 220.768,35( duzentos e vinte 

mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) que 

deverão ser acrescidos ao valor já homologado de R$ 555.535,00 (quinhentos e 

cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais), totalizando o crédito 







 
 

Marcello Aedo  
Advogados 

 
 
 

 
 

Tel.:( 21) 2424-5885 - Fax.:(21) 3382-3915 
 

2

em R$ 776.303,35( setecentos e setenta e seis mil, trezentos e três reais 

e trinta e cinco centavos). 

 

Em anexo, apresenta opção escolhida, que no plano de 

credores da classe IV, seria a OPÇÃO II. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2019. 

 

 

MARCELLO AEDO MARINS DUARTE 

OAB/RJ 100.031 

 





~0
Rebimbas Transportes Marítimos Ltda •

Processo de Recuperação Judicial nO0425144-44.2016.8.19.0001

Recuperanda : ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A

TERMO DE OpçÃO

CREDOR: REBIMBASTRANSPORTESMARITIMOSLTDA

VALOR DO CREDITO: R$ 776,303,35( setecentos e setenta e seis mil,
trezentos e três reais e tri~ta e cinco centavos)

CLASSE: IV

OpçÃO DE PAGAMENTO : Opção II ( Opção 1\- Recebimento integral do valor
habilitado, corrigidos pelo IPeA, em 120 meses, com carência de 18 meses)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA  3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE 

JANEIRO 

 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

Preamar Serviços Marítimos Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 01.699.299/0001-87, com 

sede na Avenida Venezuela, nº 3, salas 1408 a 1413, Saúde, Rio de Janeiro – RJ, CEP 

20.081-311, já qualificada nos autos, vem por meio de seus advogados infra-assinados, 

informar e requerer o que segue. 

Conforme deliberado na Assembleia Geral de Credores realizada em 18/12/2018, 

apresentamos abaixo a opção de pagamento em relação aos créditos lançados na relação 

de credores da recuperação judicial da Astromarítima Navegação. 

Credor: PREAMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, 

Valor do Crédito: R$ 55.415,33 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e quinze reais 
e trinta e três centavos) 

Classe: III 

Opção pagamento: Opção 1 (um) [1] 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2019 

 

Ricardo Marcelo Sampaio     Fabricio Machado Sampaio 
OAB/RJ 169.359      OAB/RJ 176.924 

                                                           
1 Parcela única de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitada ao montante individual habilitado para cada credor, com 
remissão integral de qualquer valor excedente ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
 

mailto:ampaio@sampaiosda.com.br
http://www.sampaiosda.com.br/
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA  3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE 

JANEIRO 

 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

Camorim Serviços Marítimos Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 00.649.990/0001-93, 

com sede na Rua Mario Trilha, nº136, Ilha da Conceição, Niterói – RJ, CEP 24.050-190, já 

qualificada nos autos, vem por meio de seus advogados infra-assinados, informar e 

requerer o que segue. 

Conforme deliberado na Assembleia Geral de Credores realizada em 18/12/2018, 

apresentamos abaixo a opção de pagamento em relação aos créditos lançados na relação 

de credores da recuperação judicial da Astromarítima Navegação. 

Credor: CAMORIM SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, 

Valor do Crédito: R$ 98.163,28 (noventa e oito mil cento e sessenta e três reais e 
vinte e oito centavos) 

Classe: III 

Opção pagamento: Opção 2 (dois) [1] 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2019 

 

Ricardo Marcelo Sampaio     Fabricio Machado Sampaio 
OAB/RJ 169.359      OAB/RJ 176.924 

                                                           
1 Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e quarenta) meses, a contar do término do prazo de carência de 
18 (dezoito) meses que terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos a partir da data da 
homologação pela variação anual do IPCA 
 

mailto:ampaio@sampaiosda.com.br
http://www.sampaiosda.com.br/
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA  3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE 

JANEIRO 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Camorim Offshore Serviços Marítimos Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 

09.096.163/0001-94, com sede na Rua Mario Trilha, nº136, Ilha da Conceição, Niterói – 

RJ, CEP 24.050-190, já qualificada nos autos, vem por meio de seus advogados infra-

assinados, informar e requerer o que segue. 

Conforme deliberado na Assembleia Geral de Credores realizada em 18/12/2018, 

apresentamos abaixo a opção de pagamento em relação aos créditos lançados na relação 

de credores da recuperação judicial da Astromarítima Navegação. 

Credor: CAMORIM OFFSHORE SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, 

Valor do Crédito: R$ 665.361,50 (seiscentos e sessenta e cinco mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta centavos) 

Classe: III 

Opção pagamento: Opção 2 (dois) [1] 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2019 

Ricardo Marcelo Sampaio Fabricio Machado Sampaio 
OAB/RJ 169.359 OAB/RJ 176.924 

1 Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e quarenta) meses, a contar do término do prazo de carência de 
18 (dezoito) meses que terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos a partir da data da 
homologação pela variação anual do IPCA 

mailto:ampaio@sampaiosda.com.br
http://www.sampaiosda.com.br/






Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/01/2019

Data 15/01/2019

Descrição INFORMO a V.Exª. que a petição de fls.11013/11014

apresenta uma habilitação de crédito junto com a

escolha de opção de pagamento, contrariando o que já

determinado na r. decisão de fls.659/665 e no r.

despacho de fls.5945, sendo certo que o peticionário

não distribuiu a mesma por dependência a estes autos

no portal eletrônico até a presentre data, conforme

consulta ao sistema DCP.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
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Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

INFORMO a V.Exª. que a petição de fls.11013/11014 apresenta uma habilitação de crédito junto com a
escolha de opção de pagamento, contrariando o que já determinado na r. decisão de fls.659/665 e no r.
despacho de fls.5945, sendo certo que o peticionário não distribuiu a mesma por dependência a estes
autos no portal eletrônico até a presentre data, conforme consulta ao sistema DCP.

Rio de Janeiro, 15/01/2019.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ

738
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EXMO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – 

RJ. 

 

 

PROCESSO Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 REBIMBA’S TRANSPORTES MARITIMOS LTDA - ME, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 05.166.295/0001-94, sediada no Estado do Rio de 

Janeiro, na Av. Trav. Dom Diniz nº 02 casa 01 – Ilha da Conceição, Niterói, CEP.: 

24050-000,  endereço eletrônico aedoadv@hotmail.com  por seus advogados 

infra-assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem retificar a 

petição anterior, para de acordo com a decisão de fls. 659/665 apresentar a 

opção( II)  de pagamento, quanto ao PRJ aprovado em assembleia do dia 

21/12/2018. 

 

Em anexo, apresenta opção escolhida, que no plano de 

credores da classe IV, seria a OPÇÃO II. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2019. 

 

 

MARCELLO AEDO MARINS DUARTE 

OAB/RJ 100.031 







 
 

Marcello Aedo  
Advogados 

 
 
 

 
 

Tel.:( 21) 2424-5885 - Fax.:(21) 3382-3915 
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~0
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Processo de Recuperação Judicial nO0425144-44.2016.8.19.0001

Recuperanda : ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A

TERMO DE OpçÃO

CREDOR: REBIMBASTRANSPORTESMARITIMOSLTDA

VALOR DO CREDITO: R$ 776,303,35( setecentos e setenta e seis mil,
trezentos e três reais e tri~ta e cinco centavos)

CLASSE: IV

OpçÃO DE PAGAMENTO : Opção II ( Opção 1\- Recebimento integral do valor
habilitado, corrigidos pelo IPeA, em 120 meses, com carência de 18 meses)
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PPPIIINNNHHHOOO   &&&   PPPIIINNNHHHOOO   

AAAdddvvvooogggaaadddooosss  
 

Rua México n°. 119, Grupo 909 – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20031-145 
Tel. PABX: (21) 2220-8019  

 

 
MM. JUIZO DE DIREITO DA 3ª. VARA EMPRESARIAL DA COMARCA  

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  
 
 

Proc nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 

BRASER DE MACAÉ SERVIÇOS LTDA. ME., inscrita no CNPJ sob o nº 

11038309/0001-97, com sede na Rua Bela Vista, nº 167, Novo Horizonte, Macaé - RJ, 
credora quirografária nos autos da presente Recuperação Judicial de 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO vem, devidamente representado por seu advogado, 
perante V.Exa., em atenção ao item 88 do plano de recuperação, apresentar seu 
termo de opção em anexo (opção II), bem como indicar os dados bancários para 
pagamento, quais sejam: 
 
BANCO SANTANDER 
AG 3190 
CONTA CORRENTE: 13002253-5 
FAVORECIDO: BRASER DE MACAÉ SERVIÇOS LTDA. ME. 
CNPJ: 11038309/0001-97 
 
Outrossim, requer que qualquer publicação de interesse de BRASER DE MACAÉ 
SERVIÇOS LTDA. ME. saia em nome de sua patrona Dra. FERNANDA PINHO DE 
SOUZA, inscrita na OAB/RJ nº148.858, sob pena de nulidade. 

 
 
 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Fernanda Pinho de Souza 
148.858 OAB/RJ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO 
 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

SEAWAY – COMISSARIA, TRANSPORTES, TURISMO E 
AGENCIAMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

36.353.282/0001-58, situada a Rua Alberto de Oliveira Santos, n.º 42, sala 1709, Centro, 

Vitória/ES, CEP. 29.010-901, vem, respeitosamente, à honrosa presença de Vossa 

Excelência, nos autos da recuperação judicial de ASTROMARITIMA NAVEGACAO 

S/A (numeração em epígrafe), através de seus procuradores que a esta subscrevem, em 

atenção à nova Cláusula 5.4 do Plano de Recuperação Judicial, manifestar sua escolha 

pela opção de pagamento dos créditos quirografários (opção II), da forma seguinte e 

conforme Termo de Opção anexo: 
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Por oportuno, indica os dados bancários para pagamento: 

 
 
Banco Santander – 033  
Ag: 4595 
CC: 13000105-3 
FAVORECIDO:  SEAWAY Agencia Maritima e Operadora Portuaria LTDA  
CNPJ: 36.353.282/0001-58 

 

 

Requerer, por fim, que todas as publicações de interesse da SEAWAY sejam 

feitas em dos advogados FELIPE BARBOSA DE MENEZES, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/ES sob o nº 14.822, CPF nº 105.243.837-74 e DIEGO 
CARLOS PINASCO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ES sob o nº 11.055, 

CPF nº 054.450.907-28, ambos com escritório sito na Rua Professor Almeida Cousin, nº 

125, sala 1709, Ed. Enseada Trade Center, Enseada do Suá, CEP. 29050-565, Vitória-ES, 

email contato@menezespinasco.com.br, nos termos do art. 269 c/c 272, §5º do Código de 

Processo Civil/2015, sob pena de nulidade de todas as futuras. 

 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Vitória-ES, 16 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 
Felipe Barbosa de Menezes                                                Diego Carlos Pinasco 
         OAB/ES 14.822                                                                 OAB/ES 11.055 





 
 
 

TERMO DE OPÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
CREDOR: SEAWAY – COMISSARIA, TRANSPORTES, TURISMO E 
AGENCIAMENTO  
 
 
 
 
 
 
VALOR DO CRÉDITO: R$ 37.330,38 
 
 
 
 
 
CLASSE: III – Quirografários  
 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: Opção II  







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 17/01/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA  3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE 

JANEIRO 

 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

TERRA ENERGY AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

08.965.788/0001-82, com sede na Av. Venezuela 03, 1411, Centro, Rio de Janeiro, já qualificada 

nos autos, vem por meio de seus advogados infra-assinados, informar e requerer o que segue. 

Primeiramente, vem a Peticionante requerer seu enquadramento como empresa de 

pequeno porte (classe IV), conforme comprovam o contrato social, bem como a declaração do 

contador corroborando tal situação. 

Ademais, de acordo com o deliberado na Assembleia Geral de Credores realizada em 

18/12/2018, apresentamos abaixo a opção de pagamento em relação aos créditos lançados na 

relação de credores da recuperação judicial da Astromarítima Navegação. 

Credor: TERRA ENERGY AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA - EPP 

Valor do Crédito: R$ 137.990,65 (centro e trinta e sete mil, novecentos e noventa reais e 
sessenta e cinco centavos). 

Classe: IV 

Opção pagamento: Opção 2 (dois) 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2019. 

 

Ricardo Marcelo Sampaio     Fabricio Machado Sampaio 
OAB/RJ 169.359      OAB/RJ 176.924 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado vem, para ciência dos interessados, requerer a 

juntada das opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.   

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
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TERMO DE OPÇÃO 
 

 

 

 

 

CREDOR: 

 

 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: 

 

 

 

 

CLASSE: 

 

 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4231

HORIS LTDA-ME

R$ 12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais).

Classe IV

Opção I – Recebimento de parcela única de R$ 3.500,00
 com carência de 12 meses.

HORIS LTDA-ME
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Ref. 0329  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 

 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

COMATRIX SOLUÇÕES LTDA., sociedade empresária brasileira, com sede na 

Avenida Visconde de Pirajá, 595, sala 1108, na cidade do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.397.116/0001-20, nos autos da 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

requerida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem requerer a juntada do 

anexo Termo de Opção por meio do qual na qualidade de credora quirografária de R$ 

984.473,90, escolhe a opção de pagamento II, de fls. 10937. 

 

Por fim, requer a dilação do prazo em 15 dias para juntada do instrumento de procuração. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2019. 

  

José Gabriel Assis de Almeida 

OAB/RJ 52.359 

João Marcelo Sant’Anna 

OAB/RJ 152.880 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  3a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO 
DE  JANEIRO-RJ 

 
 
 
 
 
AUTOS DO PROCESSO ;     Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
RVI COMERCIO E ISOLAMENTO DE SERVIÇOS TERMICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°05.596.193/0001-09, sediada na Rua Pedro Alves nº39-Santo Cristo-_RJ-CEP 20220-280. 
Representada  por seu advogado,VALERIO GENUINO DE LIMA, inscrito na OAB/RJ sob o n° 
98.344,com  endereço na rua Senador Dantas n°117-sala 934-Centro - RJ- CEP.20031-204,conforme 
instrumento de mandato de procuração anexado aos autos, vem perante V.Excelência,por seu 
advogado e bastante procurador expor e requerer o que segue: 
Conforme se observada Ata de fls.10679/10685, o plano de recuperação judicial (PRJ),da 
Astromaritima  foi aprovado pela assembleia geral de credores em 18/12/2018,com isso,iniciou-se o 
prazo de 30 (trinta) dias previsto no item 10 do PRJ,para que os credores apresentem nos autos desta 
recuperação judicial o termo de opção da forma de pagamento escolhida. 
 Assim sendo a RVI COMERCIO E ISOLAMENTO DE SERVIÇOS TERMICOS LTDA-ME, na qualidade 
de credora tempestivamente  adota a opção III  para o recebimento do seu crédito,conforme termo de 
opção o qual prevê ás seguintes condições: 
 

1- Opção  III 
2- Pagamento de 50% do valor habilitado até 120 (cento e vinte meses),a contar do término do 

prazo de carência de 18(dezoito), meses que terá início após a homologação da recuperação 
judicial,corrigidos pela variação anual do IPCA,pelo valor correspondente a um dez avos de 5% 
do valor habilitado. 

3- Para tanto requer juntada do termo de opção e dos instrumentos de representação  anexos 
para que produzam os devidos efeitos legais. 

 
Finalmente, em obediência no artigo 272 parágrafo 5º do CPC,requer ,ainda, que conste em todos ás 
publicações oficiais o nome da RVI COMERCIO E ISOLAMENTO DE SERVIÇOS TERMICOS LTDA-
ME,bem como o do Advogado VALÉRIO GENUINO DE LIMA OAB/RJ 98.344.sob pena de nulidade 
,ademais,as devidas anotações . 
                                                   N. termos, 

                                                   Pede deferimento. 

 
 

 Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2019. 
 

_______________________________ 
VALÉRIO GENUINO DE LIMA 

OAB/RJ 98.344 







 

 
Rua Senador Dantas nº 117 -sala 934 – Centro (RJ) – Tel.: 21 98211-2571 

Email: valeriolima@adv.oabrj.org.br-valeriog522@gmail.com  

 

















TERMO    DE     OPÇÃO 

 

 

Credor =  RVI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ISOLAMENTO TÉRMICO LTDA-ME 

Valor do crédito = R$ 21.129,88 (vinte e um mil,cento e vinte e nove reais 
e oitenta e oito centavos). 

 

Classe:    III   (quirografário) 

Opção de pagamento:  opção    III 

Pagamento de 50% do valor habilitado em até 120 meses, a contar do 
término do prazo de carência de 18 (dezoito) meses que terá início após 
homologação pela variação anual do IPCA,pelo valor correspondente a 
um doze avos de 5% do saldo devedor habilitado. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  3a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO 
DE  JANEIRO-RJ 

 
 
 
 
 
AUTOS DO PROCESSO ;     Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
RVI COMERCIO E ISOLAMENTO DE SERVIÇOS TERMICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°05.596.193/0001-09, sediada na Rua Pedro Alves nº39-Santo Cristo-_RJ-CEP 20220-280. 
Representada  por seu advogado,VALERIO GENUINO DE LIMA, inscrito na OAB/RJ sob o n° 
98.344,com  endereço na rua Senador Dantas n°117-sala 934-Centro - RJ- CEP.20031-204,conforme 
instrumento de mandato de procuração anexado aos autos, vem perante V.Excelência,por seu 
advogado e bastante procurador expor e requerer o que segue: 
Conforme se observada Ata de fls.10679/10685, o plano de recuperação judicial (PRJ),da 
Astromaritima  foi aprovado pela assembleia geral de credores em 18/12/2018,com isso,iniciou-se o 
prazo de 30 (trinta) dias previsto no item 10 do PRJ,para que os credores apresentem nos autos desta 
recuperação judicial o termo de opção da forma de pagamento escolhida. 
 Assim sendo a RVI COMERCIO E ISOLAMENTO DE SERVIÇOS TERMICOS LTDA-ME, na qualidade 
de credora tempestivamente  adota a opção III  para o recebimento do seu crédito,conforme termo de 
opção o qual prevê ás seguintes condições: 
 

1- Opção  III 
2- Pagamento de 50% do valor habilitado até 120 (cento e vinte meses),a contar do término do 

prazo de carência de 18(dezoito), meses que terá início após a homologação da recuperação 
judicial,corrigidos pela variação anual do IPCA,pelo valor correspondente a um dez avos de 5% 
do valor habilitado. 

3- Para tanto requer juntada do termo de opção e dos instrumentos de representação  anexos 
para que produzam os devidos efeitos legais. 

 
Finalmente, em obediência no artigo 272 parágrafo 5º do CPC,requer ,ainda, que conste em todos ás 
publicações oficiais o nome da RVI COMERCIO E ISOLAMENTO DE SERVIÇOS TERMICOS LTDA-
ME,bem como o do Advogado VALÉRIO GENUINO DE LIMA OAB/RJ 98.344.sob pena de nulidade 
,ademais,as devidas anotações . 
                                                   N. termos, 

                                                   Pede deferimento. 

 
 

 Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2019. 
 

_______________________________ 
VALÉRIO GENUINO DE LIMA 

OAB/RJ 98.344 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. 

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO. 

  

Proc nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

  

 AM MENA LTDA ME, com sede à Rua Teixeira de  Gouveia, 1998, 

Cajueiros, CEP 27945080, Macaé - RJ, inscrita no CNPJ nº 

05961144/0001-28 e Inscrição Estadual nº 77639314, representada 

por CLAUDIO MUSSI RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador da Carteira de Identidade sob o nº 13047939-7 IFP/RJ, 

inscrito no CPF sob o nº 091.334.997-64, residente e domiciliado na 

Rua Engenheiro Sergio Wladimir Figueira nº 70, Jardim Santo Antônio, 

Macaé- RJ, CEP: 27.945-080, endereço eletrônico: 

arconrefrigeração@hotmail.con, por meio de seus  advogados Dra. 

Araruê Mota Mena Mussi, OAB/RJ 182854 e Gilberto Mussi Ribeiro, 

OAB/RJ 173035 com escritório profissional na Rua Teixeira de Gouveia 

nº779, Centro, Macaé/RJ, endereço eletrônico: 

adv.mussimena@gmail.com que esta subscreve, vem, devidamente 

representado por seu advogado, perante V.Exa., em atenção ao item 90 

do plano de recuperação, apresentar seu termo de opção em anexo 

(opção II), bem como indicar os dados bancários para pagamento, 

quais sejam:  

BANCO ITAU 

 AG 9298 

 CONTA CORRENTE: 22764-7 

 FAVORECIDO: AM MENA LTDA ME. 

 CNPJ: 05961144/0001-28 







  

Outrossim, requer que qualquer publicação de interesse de AM MENA 

LTDA ME. saia em nome de seu patrono Dr. GILBERTO MUSSI 

RIBEIRO, inscrito na OAB/RJ nº173.035, sob pena de nulidade. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

  

Macaé, 21 de janeiro de 2019. 

 

GILBERTO MUSSI RIBEIRO 

OAB/RJ 173035 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado, vem requerer uma nova juntada das opções 

apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores para ciência dos 

interessados.  

 

  

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2018. 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
 

 







 

 
 

Rua Djalma Sales Pessanha, 316. – Macaé – RJ – CEP.: 27.947-670   - Tel.: (22) 2759 - 8898 
 

 

 

 
TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CREDOR: 

MECSHORE MECÂNICA NAVAL LTDA 

11.415.440/0001-26 

 

VALOR DO CRÉDITO: 

R$ 254.539,00 

 

 

CLASSE: 

CLASSE III 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: 

OPÇÃO II – Recebimento integral do valor habilitado, corrigidos pelo IPCA, em 240 meses, com 
carência de 18 meses. 

 

 



























 
 

CNPJ 24.995.453/0001-63  
RUA DJALMA SALES PESSANHA, 316 – NOVO BOTAFOGO – MACAÉ /RJ 

 

ATENDIMENTO: 
Joenne D’arc        - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

Rua Djalma Sales Pessanha, 316. – Macaé – RJ – CEP.: 27.947-670   - Tel.: (22) 2770 - 0849 

TERMO DE OPÇÃO 
 

 

CREDOR: 

TITÂNIO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MOTORES DIESEL EIRELI 

24.995.453/0001-63 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: 

R$ 47.545,00 

 

 

CLASSE: 

CLASSE III 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: 

OPÇÃO II – Recebimento integral do valor habilitado, corrigidos pelo IPCA, em 240 
meses, com carência de 18 meses. 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado, vem requerer uma nova juntada das opções 

apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores para ciência dos 

interessados. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2019. 

 

 

 
 
 
 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

 
 
 
 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

CITIBANK N.A. (“Citibank”), devidamente qualificado nos autos da recuperação 

judicial requerida pela ASTOMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A. (“Astromarítima”), por seus advogados 

signatários, vem, à presença de Vossa Excelência, reiterar os termos da petição de fls.10.427/10.428 

e, portanto, requerer a substituição processual do Citibank pela Kapitalis Gestão de Ativos Ltda. 

(“Kapitalis”), em atenção ao contrato de cessão de direitos e créditos celebrado por estas partes 

em 31.7.2018. 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2019 

 

RICARDO HENRIQUE SAFINI GAMA PRISCILA RICCETTO BERTOLUCCI PEREIRA 

OAB/RJ 114.072 OAB/SP 314.226 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL– RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Autos nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 11.194.506/0001-03, estabelecida à Avenida Rui Barbosa, n.° 1860, 

sala 104, Bairro Alto dos Cajueiros, Macaé/RJ, CEP 27915-120, por intermédio de seu 

procurador abaixo assinado, apresentar seu TERMO DE OPÇÃO para pagamento, conforme 

documento anexo. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Macaé, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 

LUCAS DE SÁ GUEDES 

OAB/RJ Nº 169.401 

 







TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CREDOR: TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$119.330,00 (cento e dezenove mil e trezentos e trinta reais), 

conforme: 

 

HABILITADO ANTERIORMENTE: R$ 5.269,35 (cinco mil duzentos e sessenta e nove 

reais e trinta e cinco centavos); 

HABILITADO APÓS DECISÃO JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0026715-

47.2018.8.19.0001: R$119.330,00 (cento e dezenove mil e trezentos e trinta reais); 

 

CLASSE: IV – MICROEMPRESA 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: Opção II – pagamento integral do valor habilitado em até 

120 (cento e vinte) meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) 

meses que terá inicio após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos a partir 

da data da homologação pela variação anual do IPCA. 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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O L I V E I RABRAGA 
 

A D V O C A C I A 

 

R U A  M É X I C O,  1 4 8  /  GR.  604  –  CENTRO 
CEP  2 0 0 3 1 - 1 4 2  -  R I O  DE  J A N E I R O - RJ 
TELS./FAX: (21) 2262-5142 / 2220-9935 / 2544-0316 
j u l i o b r a g a @ o l i v e i r a b r a g a. c o m . b r    w  
w  w  .  o  l  i  v  e  i  r  a  b  r  a  g  a  . c  o  m  .  b  r 

 
 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ  

 

Processo n.º: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

  GIRASSOL APOIO MARÍTIMO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.790.969/0001-52, com sede 

na Rua Engenheiro Fábio Goulart, 163, Ilha da Conceição, Niterói, RJ, 

CEP: 24050-090, e-mail: jbraga@oliveirabraga.com.br, por seus 

advogados subscritores desta, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

requerida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que se 

segue. 

 

Tendo em vista a aprovação do plano de recuperação judicial 

em Assembleia Geral de Credores realizada em 18 de dezembro de 2018, 

cujo plano aprovado ainda aguarda homologação por este M.M. Juízo, a 

requerente vem a Vossa Excelência informar a adoção da OPÇÃO II, 

conforme termo de opção que segue em anexo. 

   

    Nestes Termos. 

    Pede Deferimento. 

    Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2019.  

 

 

Julio Cezar de Oliveira Braga        Raphael Alves do Espírito Santo 

OAB/RJ 172.200     OAB/RJ 172.200 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

DIESEL LINE CAMBUÍ LTDA., devidamente qualificada nos autos da 

ação em epígrafe de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, proposta por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S/A, ante a aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral 

de Credores aos 18/12/2018, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar seu “Termo De Opção Da Forma De Pagamento Escolhida” – OPÇÃO: 1 opção I 

e recebe R$ 3.500,00 à vista, com carência de 12 meses e dados bancários conforme 

segue: 

 

001 – BANCO DO BRASIL S/A 

AGÊNCIA: 3568-8 / CONTA CORRENTE: 4001-0 

DIESEL LINE CAMBUI LTDA - 01.447.279/0001-19 

 

Por fim, requer ainda que todas as publicações sejam feitas em nome 

da DRA. MARIA MADALENA A. GONÇALVES, OAB/SP nº 119.757 e DR. WESLEY 

DUARTE G. SALVADOR, OAB/SP 213.821, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera deferimento. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019. 

 

Wesley Duarte G. Salvador 

OAB/SP 213.821 

Maria Madalena A. Gonçalves 

OAB/SP 119.757 
 

José Carlos de Jesus Gonçalves 

OAB/SP 101.103 

http://www.dtadvogados.com.br/
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MARQUES & ASSOCIADOS 
S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S   

Rua da Quitanda, nº 52 / 4º andar – Tel: 2507-5654 – Rio de Janeiro – RJ – Brasil 

CEP 22.011-030 – e-mail: contato@madv.com.br – www.madv.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO-SP  

 

Processo n.º: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

MS LOGÍSTICA ADUANEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº.: 30.875.884/0001-99, com endereço nesta Cidade do Rio de Janeiro, 

na Rua Conselheiro Saraiva, nº. 28, salas 1101,1102,1103, CEP: 20.091-030, Centro, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 

advogados infra-assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano 

de Recuperação Judicial aprovado, requerer a juntada do sua opção para recebimento, qual 

seja, opção II, abaixo transcrita: 

 

 

 

Reitera, por fim, que todas as publicações sejam efetuadas em nome do Dr. 

Rodrigo Marques, inscrito na OAB/RJ sob o n° 127.497, sob pena de nulidade. 

mailto:contato@madv.com.br






MARQUES & ASSOCIADOS 
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CEP 22.011-030 – e-mail: contato@madv.com.br – www.madv.com.br 
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N. Termos, 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2019. 

 

RODRIGO MARQUES 

OAB/RJ 127.497 

 

 

mailto:contato@madv.com.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 3ª VARA EMPRESARIAL

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães R$ 39,48

2001-6 CAARJ / IAB R$ 3,94

6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$ 1,97

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$ 1,97

Total: R$ 47,36

Rio de Janeiro, 18-fevereiro-2019

                                                                                                                                          .

JANICE MAGALI PIRES DE BARROS

13858

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais 

e aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 2062818136812

Pagamento: 08/03/2018

CPF/CNPJ: 08677926000128 Autenticação: 00037537336

Nome de quem faz o recolhimento: FUSAO 

COMERCIO DE MANGUEIRAS E EQUIPAMENTOS 

Informação complementar: ADMINISTRADOR JUDICIAL: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA     AUTOR: 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  
 
 
 
PROCESSO Nº 0425144-44.2016.8.19.0001  
 
 
 
 

RADIOMAR ELETRÔNICA NAVAL LTDA., já 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem 
,mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para expor 
e requerer o seguinte: 

 
Em 21/03/2018 a Impugnante juntou neste processo 

principal, Impugnação de credito juntamente com as Notas Fiscais, 
discordando do crédito de R$ 57.504,54 apresentado pela 
Recuperanda, segue petição 201701642872 e protocolo em anexo. 

 
A Impugnante forneceu serviços e materiais para a 

Recuperanda e, na data em que lhe foi deferido o favor legal da 
recuperação judicial, seu crédito montava a R$ 181.399,10, 
constituído com base nas notas fiscais emitidas conforme relação 
em anexo. A Recuperanda, devedora, confirmou estes valores 
conforme documento anexado na impugnação junto à relação de 
Notas Fiscais; 

 
Ocorre que, em 09/05/2017 em fls. 4909 em Ato 

Ordinário, fora determinado, para que caso o Impugnante tivesse 
interesse em que a petição fosse entregue ao Administrador 
Judicial,  mesmo deveria recolher custas. 

 
“CERTIFICO que, caso os credores MS LOGÍSTICA 

ADUANEIRA LTDA, PEDRO JOSÉ VIEIRA FILHO, PAULO 
FERNANDO MELO FERNANDES e RADIOMAR ELETRÔNICA 
NAVAL Ltda., tenham interesse em que o as petições sejam 
entregues, deverão ser recolhidas as seguintes custas para cada 
petição: ATOS ESCRIV - 1102-3 - R$38,36 CAARJ / IAB (10%) - 
2001-6 - R$3,83 FUNPERJ - 6898-0000208-9 - R$1,91 FUNDPERJ 
- 6898-0000215-1 - R$1,91 Digitalização - 2212-9 - R$ 0,29 por 
cada folha” 







 
 
 
 
 
Desta forma, a impugnante recolheu as custas na 

GRERJ n° 50018371120-59, no valor de R$ 48,30 (quarenta e oito 
reais e trinta centavos), e juntou aos autos para que a petição 
referente a impugnação fosse entregue ao Administrador Judicial, 
segue petição 201703116345 e protocolo em anexo. 

 
Sendo assim, o impugnante, recolheu as custas, 

cumpriu o Ato Ordinário e apresentou a impugnação de crédito 
dentro do prazo. 

 
ANTE O OCORRIDO, na forma preconizada no Art. 7º 

§º 1º, pede a V. Exa. se digne mandar intimar/notificar o 
Administrador Judicial para que seja acolhido o presente pedido e 
retificar o crédito da credora ora requerente para o valor, 
efetivamente, devido, qual seja: R$ 181.399,10 (Cento e oitenta e 
um mil, trezentos e noventa e nove reais e dez centavos). 

 
 
 
 

Termos em que, 
 

Pede e espera deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2019. 
 
 

SERGIO GONÇALVES DE SOUZA 

OAB/RJ 130.908 





_____________________________Jh 
Jaime Horácio Ribeiro Barbosa 

ADVOGADO 
Rua México nº 31 grupo 1.404 – R.J. – CEP 20031-144 

Tele. Fax: (21) 2262-0862  
 
Exmº(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Empresarial do Rio 
de Janeiro. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
RADIOMAR ELETRÔNICA NAVAL Ltda.  Sociedade 
Empresária inscrita no C.N.P.J. sob o nº 42.409.292/0001-60, 
tendo seu contrato social registrado na JUCERJA sob o NIRE 
33.2.0034298-1, localizada nesta cidade na Rua Conde Lages 
nº 44 – Sala 1.203, CEP 20.241-080, por seu advogado infra 
assinado e que tem escritório nesta cidade na Rua México nº 
31, grupo 1404, CEP 20.031-144, tel. 2262-0862, tendo o e-
mail jaimehoracio@dh.com.br onde recebe notificações e 
intimações, vem perante V. Exa. para apresentar  
 
 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO  
 
Nos autos do processo de Recuperação Judicial da sociedade 
empresária ASTROMARTÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A  e o faz 
pelas seguintes razões: 
 
a) Impugnante forneceu serviços e materiais para a Recuperanda e, na 

data em que lhe foi deferido o favor legal da recuperação judicial, seu 
crédito montava a R$ 181.399,10, constituído com base nas notas 
fiscais emitidas conforme relação em anexo. A Recuperanda, 
devedora, confirmou estes valores conforme documento em anexo à 
relação de Notas Fiscais; 
 

b) Ocorre que, verificando a relação de credores apresentada pela 
Recuperanda a fls. 191, apenas consta o valor de R$ 57.504,54. 

 







c) Por oportuno, pede juntada do mandato de procuração assim como do 
respectivo contrato social da requerente devidamente registrado na 
JUCERJA.  

 
ANTE O OCORRIDO, na forma preconizada no Art. 7º §º 1º, pede a 
V. Exa. se digne mandar intimar/notificar o Administrador Judicial 
para que seja acolhido o presente pedido e retificar o crédito da 
credora ora requerente para o valor, efetivamente, devido, qual seja: 
R$ 181.399,10 (Cento e oitenta e um mil, trezentos e noventa e nove 
reais e dez centavos).  
 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

 
Rio de Janeiro, 21 de março de 2.017 

 
Assinado eletronicamente 
Jaime Horácio Ribeiro Barbosa 

OAB/RJ – 19.698 





Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Protocolo Eletrônico Judicial

Srº Usuário, a petição com assinatura eletrônica, foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 

sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

 

Observações importantes: 

   a)       A petição encaminhada eletronicamente pode não ser apresentada automaticamente na visualização

           da consulta processual, caso exista necessidade de análise cartorária, com posterior juntada aos autos. 

   b)       Na função de petição eletrônica do portal do TJERJ, existe a opção 'histórico', onde é possível 

           consultar as petições já encaminhadas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

   c)       As petições em PDF, com até 6 MB, podem ser encaminhadas em um único documento, sendo 

           desnecessária, nas petições dentro deste limite, a quebra em vários arquivos PDF.

Número: 201701642872

Data da Entrega: 21/03/2017 - 10:48:42

Processo relacionado: 0425144-44.2016.8.19.0001

Peticionário(s): outros







EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 
DACOMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 
GRERJ n° 50018371120-59 

 
 
 
 
 

RADIOMAR ELETRÔNICA NAVAL LTDA., já 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que 
fora realizado o pagamento da GRERJ n° 50018371120-59, no 
valor de R$ 48,30 (quarenta e oito reais e trinta centavos), 
referente ao Ato Ordinário de 09/05/2015, para que a petição 
referente a impugnação seja entregue. 

 
 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2017. 

 
 
 

SERGIO GONÇALVES DE SOUZA 
OAB/RJ 130.908 

 







Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Protocolo Eletrônico Judicial

Srº Usuário, a petição com assinatura eletrônica, foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 

sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

 

Observações importantes: 

   a)       A petição encaminhada eletronicamente pode não ser apresentada automaticamente na visualização

           da consulta processual, caso exista necessidade de análise cartorária, com posterior juntada aos autos. 

   b)       Na função de petição eletrônica do portal do TJERJ, existe a opção 'histórico', onde é possível 

           consultar as petições já encaminhadas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

   c)       As petições em PDF, com até 6 MB, podem ser encaminhadas em um único documento, sendo 
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 8:16 AM
 01/06/17
 Accrual Basis

 Radiomar - Brasil

 Customer Open Balance
 All Transactions

ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Date Num Memo Due Date Open Balance Pedido Data Conclusão

22-Sep-15 NFS 6281-C Crédito referente ao INSS retido a menor pelo cliente - R$ 495,68 22-Sep-15 495,68-R$                       NA NA
11-Jun-16 NFS-e 8308 OP RIO160642 - EMBARCAÇÃO: ASTRO VERMELHO 11-Jul-16 6.113,60R$                    NF CANCELADA NF CANCELADA
20-Jun-16 NFS-e 8338 OP RIO160642 - EMBARCAÇÃO: ASTRO VERMELHO 20-Jul-16 6.313,52R$                    4300103168 28/04/2016
08-Sep-16 NFS-e 8674 PROJETO ANEXO V - Embarcação: ASTRO PARATI 08-Oct-16 25.547,20R$                  4300103233 Serviço
27-Sep-16 NFS-e 8759 OP RIO160977 - Embarcação: ASTRO PARGO - PO: 4300100442 27-Oct-16 6.363,71R$                    4300100442 13/07/2016
04-Oct-16 NFS-e 8770 IRIDIUM - Embarcações: ASTRO ARRAIA, ASTRO BARRACUDA, ASTRO ENCHOVA, ASTRO GAROUPA E ASTRO TUPI ... 03-Nov-16 5.052,65R$                    4300100852 Sem RM
26-Oct-16 NFS-e 8867 OP: RIO160748 M - EMBARCAÇÃO: SEM EMBARCAÇÃO - PO: SEM PO 25-Nov-16 923,71R$                       4300101662 28/07/2016
26-Oct-16 NFS-e 8868 OP: RIO161001 M - EMBARCAÇÃO: ASTRO ARRAIA - PO: SEM PO 25-Nov-16 6.528,82R$                    4300101662 04/08/2016
01-Nov-16 NFS-e 8874 OP RIO161038 - Embarcação: ASTRO TAMOIO - PO: 4300099675 01-Dec-16 48.723,11R$                  4300099675 29/08/2016
10-Nov-16 NFS-e 8919 IRIDIUM - Embarcações: ASTRO ARRAIA, ASTRO BARRACUDA, ASTRO ENCHOVA, ASTRO GAROUPA E ASTRO TUPI ... 10-Dec-16 5.052,65R$                    4300100852 Sem RM
10-Nov-16 NFS-e 8920 SBM - Embarcação: ASTRO PARGO - PO: 4300101426 10-Dec-16 1.985,00R$                    4300101426 Sem RM
22-Dec-16 NFS-e 9141 OP RIO161307 - Embarcação: ASTRO PARGO - 4300103017 21-Jan-17 28.719,11R$                  4300103017 04/10/2016
22-Dec-16 NFS-e 9142 OP RIO161383 - Embracação: ASTRO TAMOIO - 4300103017 21-Jan-17 16.181,42R$                  4300103017 26/09/2016
22-Dec-16 NFS-e 9143 OP RIO161444 - Embarcação: ASTRO ENCHOVA - 4300103028 21-Jan-17 1.757,39R$                    4300103028 11/11/2016
22-Dec-16 NFS-e 9144 OP RIO161477 M - Embarcação: ASTRO PARATI - 4300103029 21-Jan-17 1.965,81R$                    4300103029 24/11/2016

160.732,02R$                

03-Oct-16 NF-e 11019 Embarcação: ASTRO PARGO - PO:4300094567 02-Nov-16 16.571,00R$                  4300103222 03/10/2016
26-Oct-16 NF-e 11081 OP RIO161001M 25-Nov-16 2.900,00R$                    4300101662 26/10/2016
16-Nov-16 NF-e 11130 Registrado no REB sob o no 00303 ( embarcacao Astro Pargo ). 16-Dec-16 6.814,00R$                    4300103189 16/11/2016

26.285,00R$                  

187.017,02R$                
138.888,97R$                
48.623,73R$                  

495,68-R$                       

181.399,10R$    VALOR TOTAL EM ABERTO=>

TOTAL EM ADIANTAMENTO=>

TOTAL DE SERVIÇOS=>

TOTAL DE PRODUTOS=>

TOTAL GERAL=>
TOTAL VENCIDO=>

TOTAL A VENCER=>
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   J  O  Ã  O   T  A  N  C  R  E  D  O      
  E S C R I T Ó R I O  D E   A D V O C A C I A   

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA 
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO.

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001

PAULO  FERNANDO  MELO  FERNANDES,  nos  autos  da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida  por  ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., 
vem, por seu advogado que esta subscreve reiterar a IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO, 
protocolizada em 29.5.2014, com fulcro nos artigos 8º, parágrafo único, 13 a 15 
da Lei 11.101/05, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, bem como 
IMPUGNAR o Plano de Recuperação Judicial, expondo e requerendo o seguinte:

Na  relação  de  credores  apresentada  pelo  administrador 
Judicial o crédito devido ao impugnante não foi apresentado no valor correto. 
Nesse sentido o autor apresentou requerimento de habilitação do crédito devido. 
O douto Juízo determinou que o fosse apresentada petição em apartado.

Em  cumprimento  à  determinação  do  Juízo,  foram 
apresentadas petições em apartado, originando os seguintes processos: 

- Processo nº: 0248039-46.2017.8.19.0001; e

- Processo nº 0180583-79.2017.8.19.0001.  

Por  oportuno,  ressalta  a  natureza  de  crédito  preferencial 
derivado  da  relação  de  trabalho  decorrente  de  acidente  de  trabalho,  nos 
termos do artigo 6º, parágrafo 2º, artigo 41, inciso I, 2ª parte e artigo 83, inciso I,  
todos da Lei nº 11.101/2005, posto que decorrente de acordo celebrado perante 
o Juízo da 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

A v e n i d a  R i o  B r a n c o ,  n º  1 0 8 ,  9 º  a n d a r ,  C e n t r o ,  R i o  d e  J a n e i r o ,  R J ,   B r a s i l  
C E P  2 0 0 4 0 . 0 0 1  -  T e l e f o n e  ( p a b x )  ( 5 5 2 1 )  2 5 0 7 - 4 2 0 8

w w w . j o a o t a n c r e d o . a d v . b r  







 J O Ã O  T A N C R E D O
 E S C R I T Ó R I O  D E  A D V O C A C I A

Assim,  o  Autor  apresenta  a  presente  objeção,  requerendo 
seja acolhida a presente IMPUGNAÇÃO, posto que não consta o valor total do 
crédito devido ao ora Impugnante,  reiterando todos os termos constantes nos 
processos acima mencionados.

Por  oportuno,  requer  seja  determinada  a  reserva  da 
importância devida.

Por  fim  reitera  o  pedido  no  sentido  de  que  todas  as 
publicações,  notificações  e  intimações  sejam efetuadas  em nome do patrono 
João Tancredo,  OAB/RJ  61.838,  e  endereçadas  a  João  Tancredo  Escritório  de 
Advocacia, sito à Avenida Rio Branco, 108, 9ª andar, Centro, Rio de Janeiro, Cep.: 
20.040-001, sob pena de nulidade.

Pede deferimento.
Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2019. 

(assinado eletronicamente) 

J o ã o  T a n c r e d o
Advogado 0AB-RJ 61.838

Cristiane Rebelo
Advogada OAB/RJ 78.478

Luanna Keller
Acadêmica de direito
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juridico@onixsat.com.br - fone/fax (43) 3371-3755. 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N.º 0425144-44.2016.8.19.0001. 
 

 

 

 

 

 

  ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA, já 

qualificada nos autos supra, de RECUPERAÇÃO DE EMPRESA, movida por 

ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência MANIFESTAR nos seguintes termos: 

 

Conforme se observa da Ata de fls. 10.679/10.685, o 

Plano de Recuperação Judicial (PRJ) da Astromarítima foi aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores em 18/12/2018.  

 

Com isso, iniciou-se o prazo de 30 (trinta) dias, previsto 

no item 10 do PRJ, para que os credores presentem, nos autos desta recuperação 

judicial, o Termo de Opção da forma de pagamento escolhida. 

 

Considerando o recesso judiciário e a não homologação 

pelo Juízo, a manifestação se encontra tempestiva. 

 







________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 
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Assim sendo, a ONIXSAT, na qualidade de credora 

quirografária, informa, tempestivamente, que adota a Opção III para o pagamento de seu 

crédito: 

 

OPÇÃO III 
Pagamento de 50% do valor habilitado em até 120 (cento e vinte) meses, 
a contar do término  do  prazo  de  carência de 18 (dezoito) meses que 
terá início após a Homologação  da Recuperação Judicial, corrigidos  a 
partir da data da homologação pela variação anual do IPCA, pelo valor 
correspondente a um doze avos  de 5,0% do saldo devedor habilitado.  

 

Para tanto, REQUER seja devidamente registrada a 

Opção realizada pela credora para que produzam os devidos efeitos legais. 

 

 Nestes Termos, 

 Espera Deferimento. 

 

Londrina (PR), 18 de fevereiro de 2.019. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS SANCHES 
OAB-PR 37.007 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
 

 
Rua Silva Rabelo, n.º 10 – Sala 305 – Méier – CEP: 20.735-080 – Rio de Janeiro 

E-mail:advogado@aguiaimobiliaria.com.br 
TEL:2592-0094/2289-0047/CEL:9433-8921 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA  EMPRESARIAL 
DA CAPITAL. 

 

PROCESSO: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

    HOUSE BOR ARTEFATOS DE BORRACHA 
LTDA, devidamente qualificada e habilitada na ação de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de ASTROMARÍTIMSA NAVEGAÇÃO 
S/A, por seu advogado abaixo-assinado, ante a aprovação do plano 
de recuperação judicial pela Assembleia de Credores, vem a Vossa 
Excelência apresentar seu “Termo de Opção da Forma de 
Pagamento Escolhida” – OPÇÃO 1 I e receber seu credito de R$ 
15.536,20, CLASSE III à vista com carência de 12 meses, dados 
bancários: 

 

BANCO BRADESCO 

AGENCIA: 0279-8 

C/C: 96007-1 

CNPJ: 33.126.715/0001-44 

                    Requerendo ainda que todas as publicações i 
intimações sejam feitas em nome do DR. CARLOS ALBERTO 
FREITAS DE MAGALHÃES, OAB/RJ: 60.998. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2019. 

 

CARLOS MAGALHÃES 

OAB/RJ 60.998 
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Av. das Américas 7.935/sala 205/bloco 01, 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ 

Tel: + 55 21 3431-7024 
escritorio@vp-adv.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE DIREITO EMPRESARIAL DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO/ RJ 

 

 

 

 

Processo no 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

APTOMAR BRASIL TECNOLOGIA LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade do 

Rio de Janeiro, na Rua São Bento nº 8, 2º andar – Parte, Centro, CEP 20.090-010, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.509.127/0001-04, vem, representado pelos advogados que a esta 

subscrevem, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S/A, apresentar seu TERMO DE OPÇÃO para pagamento, conforme 

documento anexo.  

Termos em que 

Pede deferimento, 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2019 

 

 

Bernardo Villasbôas Palermo                          Flávia Ribeiro Gomes Palermo 

                  OAB/RJ 148.056                                                         OAB/169.598 













Dólar cai e fecha a R$ 3,894, após duas altas; Bolsa tem
2ª queda seguida

MENUMENU Economia

DÓLAR COMDÓLAR COM 0 34% R$ 3 740 PESOPESO 0 92% R$ 0 098 EUROEURO 0 71% R$ 4 205 BITCOINBITCOIN +0 08%

O dólar comercial  fechou esta segunda-feira (17) em queda de 0,26%, cotado

a R$ 3,894 na venda, após duas altas seguidas.

O IbovespaIbovespa, principal índice da Bolsa brasileira, fechou em baixa de 1,2%, a

86.399,68 pontos, na segunda queda consecutiva. Na sexta-feira (14)Na sexta-feira (14), o dólar

subiu 0,63% e a Bolsa caiu 0,44%.

V E JA  TA M B É M

O valor do dólar divulgado diariamente pela imprensa, inclusive o UOLUOL, refere-

se ao dólar comercial. Para turistas, o valor sempre é maior.

Ouvir

Do UOL, em São PauloDo UOL, em São Paulo
17/12/2018 17h20
Atualizada em 17/12/2018 18h40

Por que o dólar que eu compro é sempre mais caro que o da imprensa?

Quer investir? Site reúne avaliações sobre bancos e corretoras

Novo investimento sem IR pode acompanhar dólar, mas prazo é longo

Ultraliberal, polemista e investigado: as faces de Paulo Guedes

COTAÇÕES

CONTA UOL

https://economia.uol.com.br/cotacoes/cambio/dolar-comercial-estados-unidos/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/cambio/dolar-comercial-estados-unidos/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/cambio/dolar-comercial-estados-unidos/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/bolsas/bvsp-bovespa/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/noticias/redacao/2018/12/14/dolar-bolsa-fechamento.htm
https://economia.uol.com.br/cotacoes/cambio/dolar-turismo-estados-unidos/
http://economia.uol.com.br/financas-pessoais/noticias/redacao/2018/08/30/por-que-o-dolar-que-eu-compro-e-sempre-mais-caro-que-o-divulgado-na-midia.htm
http://economia.uol.com.br/financas-pessoais/noticias/redacao/2018/12/06/guia-yubb-de-melhores-empresas-para-se-investir.htm
http://economia.uol.com.br/financas-pessoais/noticias/redacao/2018/12/09/investimento-lig-letra-imobiliaria-garantida-rendimento-covered-bond.htm
http://economia.uol.com.br/noticias/bbc/2018/10/29/investidor-ultraliberal-polemista-e-investigado-as-faces-de-paulo-guedes-guru-economico-de-bolsonaro.htm






A Ç Õ E S  DA  E M B R A E R  S O B E M  A P Ó S  AC O R D O

Entre as maiores altas do dia, as ações da Embraer avançaram 2,51%, após a

empresa anunciar que acertou os termos do acordo com a Boeing. Logo após

o anúncio, os papéis da fabricante de aviões brasileira chegaram a disparar

mais de 7%, mas foram perdendo força ao longo do dia.

BA N C O S  E  P E T RO B R A S  C A E M

Também pesaram sobre o resultado da Bolsa nesta sessão a queda das ações

do Itaú Unibanco (-2,67%), do Bradesco (-1,95%), da Petrobras (-1,06%) e do

Banco do Brasil (-0,91%).

Por outro lado, os papéis da mineradora Vale (+0,73%) subiram.

AT UA Ç Ã O  D O  B C

O Banco Central realizou nesta segunda-feira um leilão de linha (venda com

compromisso de recompra) com a oferta de até US$ 1 bilhão, após a moeda

norte-americana ter fechado na casa de R$ 3,90 na sexta-feira.

O fluxo de saída de recursos é comum no final do ano, quando muitas

empresas remetem lucros e dividendos ao exterior, e já levou o BC a realizar

quatro leilões novos de linha desde o final de novembro. O desta segunda-feira

é o quinto.

Além disso, o BC vendeu nesta sessão 13,8 mil contratos de swap cambial

tradicional, equivalente à venda futura de dólares. Desta forma, rolou US$

7,607 bilhões do total de US$ 10,373 bilhões que vence em janeiro. Se

mantiver essa oferta diária e vendê-la até o final da semana que vem, terá feito

a rolagem integral.

https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2018/12/17/embraer-e-boeing-aprovam-termos-de-acordo-e-esperam-sinal-verde-de-brasilia.htm
https://economia.uol.com.br/cotacoes/bolsas/acoes/bvsp-bovespa/itub4-sa/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/bolsas/acoes/bvsp-bovespa/bbdc4-sa/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/bolsas/acoes/bvsp-bovespa/petr3-sa/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/bolsas/acoes/bvsp-bovespa/bbas3-sa/
https://economia.uol.com.br/cotacoes/bolsas/acoes/bvsp-bovespa/vale3-sa/




C E N Á R I O  E X T E R N O

No exterior, o dólar caiu em relação a moedas de outros países emergentes em

meio à expectativa por decisões sobre juros de grandes bancos centrais, com

atenção voltada principalmente para o Fed (Federal Reserve, o banco central

dos EUA).

Na quarta-feira (19), o mercado aposta que o Fed aumentará a taxa de juros,

e investidores buscam saber o que dirá o comunicado e o presidente da

entidade, Jerome Powell. 

O mercado também seguia preocupado com a ameaça de desaceleração

econômica global, sobretudo após a guerra comercial entre Estados Unidos e

China, que já impactou os indicadores econômicos do país asiático, a

segunda maior economia mundial.

(Com Reuters)

http://economia.uol.com.br/album/2016/07/20/dolar-libra-rublo-de-onde-vem-os-nomes-das-moedas.htm?foto=1




Comunicar erro
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A S  M A I S  L I D A S  A G O R A

  

Newsletters

Receba dicas para investir e fazer o seu dinheiro render.

Preencha seu email

CADASTRAR

Dólar cai e fecha valendo R$ 3,74, de olho na reforma da Previdência

Lucro dos 4 maiores bancos bate recorde, sobe 20% e vai a R$ 69 bilhões

+8

Dólar, libra, rublo: de onde vêm os nomes das moedas?

http://economia.uol.com.br/album/2016/07/20/dolar-libra-rublo-de-onde-vem-os-nomes-das-moedas.htm?foto=1
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http://economia.uol.com.br/album/2016/07/20/dolar-libra-rublo-de-onde-vem-os-nomes-das-moedas.htm?foto=4
http://economia.uol.com.br/album/2016/07/20/dolar-libra-rublo-de-onde-vem-os-nomes-das-moedas.htm?foto=5
https://economia.uol.com.br/cotacoes/noticias/redacao/2019/02/14/dolar-bolsa-fechamento.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/02/14/lucro-dos-maiores-bancos.htm




Mais Cotações

Economia  Notícias

Entrevista UOL Líderes João Carlos Brega Whirlpool

Ouvir

Como a crise envolvendo ministro Gustavo Bebianno pode afetar a reforma da
Previdência
14/02/2019 17h52

BBC

Idade mínima para aposentadoria será de 65 anos para homem e 62 para
mulher
14/02/2019 17h12

do UOL

Dólar cai e fecha valendo R$ 3,74, de olho na reforma da Previdência
14/02/2019 17h12

do UOL

Lucro dos 4 maiores bancos bate recorde, sobe 20% e vai a R$ 69 bilhões
14/02/2019 16h33

do UOL

Reuters

https://economia.uol.com.br/noticias//index.htm
https://noticias.uol.com.br/ultimas/index.htm
https://economia.uol.com.br/reportagens-especiais/entrevista-uol-lideres-joao-carlos-brega-whirlpool/index.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/bbc/2019/02/14/como-a-crise-envolvendo-ministro-gustavo-bebianno-pode-afetar-a-reforma-da-previdencia.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/02/14/secretario-idade-para-aposentadoria-sera-de-65-para-homem-e-62-para-mulher.htm
https://economia.uol.com.br/cotacoes/noticias/redacao/2019/02/14/dolar-bolsa-fechamento.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/02/14/lucro-dos-maiores-bancos.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/indices-europeus-devolvem-perdas-e-fecham-em-queda-apos-dados-fracos-dos-eua.htm




Índices europeus devolvem perdas e fecham em queda após dados fracos dos
EUA
14/02/2019 16h00

Perdigão: Anvisa proíbe venda de lotes de frango por suspeita de Salmonella
14/02/2019 12h36

Estadão Conteúdo

Banco do Brasil pode vender fatia no Banco Votorantim, diz CEO
14/02/2019 11h58

Reuters

Vendas no varejo dos EUA registram maior queda em 9 anos em dezembro
14/02/2019 11h46

Reuters

Economistas melhoram rombo primário calculado para 2019 e 2020, aponta
Prisma
14/02/2019 10h39

Reuters

Setor de serviços tem quarta queda consecutiva e fecha 2018 em -0,1%
14/02/2019 09h04

Folha de S. Paulo - Mercado

Negociações comerciais entre China e EUA avançam para nível mais alto e
prazo final se aproxima
14/02/2019 08h16

Reuters

PIB da zona do euro cresce 0,2% no 4º trimestre, confirma revisão
14/02/2019 08h10

Estadão Conteúdo

BB tem lucro líquido ajustado de R$ 3,845 bi no 4º tri, alta de 20,6%
14/02/2019 08h09

Estadão Conteúdo

https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/indices-europeus-devolvem-perdas-e-fecham-em-queda-apos-dados-fracos-dos-eua.htm
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https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/banco-do-brasil-pode-vender-fatia-no-banco-votorantim-diz-ceo.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/vendas-no-varejo-dos-eua-registram-maior-queda-em-9-anos-em-dezembro.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/economistas-melhoram-rombo-primario-calculado-para-2019-e-2020-aponta-prisma.htm
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/02/setor-de-servicos-tem-quarta-queda-e-fecha-2018-em-01.shtml
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/negociacoes-comerciais-entre-china-e-eua-avancam-para-nivel-mais-alto-e-prazo-final-se-aproxima.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2019/02/14/pib-da-zona-do-euro-cresce-02-no-4-trimestre-confirma-revisao.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2019/02/14/bb-tem-lucro-liquido-ajustado-de-r-3845-bi-no-4-trimestre-206-em-um-ano.htm




Petrobras admite supercampo no ES e vai pagar dívida de R$ 3,1 bi
14/02/2019 08h00

Estadão Conteúdo

Índices chineses têm pouca variação com foco voltado para negociações
comerciais
14/02/2019 07h52

Reuters

PIB do Japão se recupera de terremoto e enchentes
14/02/2019 07h31

Reuters

Airbus anuncia fim da produção do avião gigante A380
14/02/2019 07h02

AFP

Bolsonaro diz que 'baterá martelo' sobre proposta da Previdência hoje
13/02/2019 21h55

Folha de S. Paulo

Índices fecham em alta com otimismo por acordo EUA-China e dados de inflação
13/02/2019 19h26

Reuters

BC adia para agosto nova regra sobre recebíveis de cartões
13/02/2019 19h22

Reuters

Proposta de reforma da Previdência deve ser enviada antes do Carnaval, diz
Onyx

Reuters

https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2019/02/14/petrobras-admite-supercampo-no-es-e-vai-pagar-divida-de-r-31-bi.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/indices-chineses-tem-pouca-variacao-com-foco-voltado-para-negociacoes-comerciais.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/14/pib-do-japao-se-recupera-de-terremoto-e-enchentes.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/afp/2019/02/14/airbus-anuncia-fim-da-producao-do-aviao-gigante-a380.htm
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/02/bolsonaro-diz-que-batera-martelo-sobre-proposta-da-previdencia-nesta-sexta.shtml
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/13/wall-st-fecha-em-alta-com-otimismo-por-acordo-eua-china-e-dados-de-inflacao.htm
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https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/13/proposta-de-reforma-da-previdencia-deve-ser-enviada-antes-do-carnaval-diz-onyx.htm




13/02/2019 18h57

Índices europeus sobem com estabilidade em expectativas de crescimentos de
resultados
13/02/2019 17h44

Reuters

Langoni vê corte juros para conter apreciação excessiva do real
13/02/2019 17h31

Bloomberg

Dólar sobe 1%, maior alta em uma semana, e fecha a R$ 3,753; Bolsa cai
13/02/2019 17h11

do UOL

XP suspende venda de fundos do BTG após saída de Zitelmann
13/02/2019 17h09

Bloomberg

Sabatina de novo chefe do BC será dia 26, diz presidente de comissão
13/02/2019 15h52

Folha de S. Paulo

Governo quer vender participação da Infraero em 4 aeroportos
13/02/2019 15h33

Estadão Conteúdo

Moody's espera que governo consiga 'algum tipo de reforma da Previdência'
13/02/2019 13h58

Estadão Conteúdo

Cade aprova criação de aérea entre Correios e Azul sem restrições
13/02/2019 12h43

Estadão Conteúdo

do UOL

https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/13/proposta-de-reforma-da-previdencia-deve-ser-enviada-antes-do-carnaval-diz-onyx.htm
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https://economia.uol.com.br/noticias/bloomberg/2019/02/13/langoni-ve-corte-juros-para-conter-apreciacao-excessiva-do-real.htm
https://economia.uol.com.br/cotacoes/noticias/redacao/2019/02/13/dolar-bolsa-fechamento.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/bloomberg/2019/02/13/xp-suspende-venda-de-fundos-do-btg-apos-saida-de-zitelmann.htm
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/02/sabatina-de-novo-presidente-do-bc-sera-dia-26-diz-novo-presidente-da-cae.shtml
https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2019/02/13/governo-quer-vender-participacao-da-infraero-em-4-aeroportos.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2019/02/13/moodys-espera-que-governo-consiga-algum-tipo-de-reforma-da-previdencia.htm
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Guedes tem reunião fora da agenda com Flávio Bolsonaro sobre Previdência
13/02/2019 12h09

Guedes critica tribunais de contas dos estados e pede fiscalização rigorosa
13/02/2019 10h30

do UOL

Dona da Perdigão recolhe carne de frango por risco de Salmonella; veja mais
13/02/2019 10h23

do UOL

"Patrocínios da Petrobras estão sob revisão", diz Bolsonaro no Twitter
13/02/2019 08h27

do UOL

BRF recolhe carne de frango por possível presença de salmonella
13/02/2019 08h12

Reuters

Aérea de Azul e Correios deve ter aval do Cade
13/02/2019 08h11

Estadão Conteúdo

Reforma prevê idade mínima de 57 e 62 anos
13/02/2019 08h00

Estadão Conteúdo

Análise: Juro e inflação podem ter patamar menor com reforma
13/02/2019 07h32

Bloomberg

Índices da China avançam após Trump indicar prorrogação de trégua comercial
13/02/2019 07h31

Reuters

https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/02/13/flavio-bolsonaro-paulo-guedes-reforma-da-previdencia.htm
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https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2019/02/13/indices-da-china-avancam-apos-trump-indicar-prorrogacao-de-tregua-comercial.htm




Definição sobre idade mínima na reforma da Previdência será de Bolsonaro
13/02/2019 02h00

Folha de S. Paulo

Efeito Vale põe em risco 14% da produção de ferro do país
13/02/2019 02h00

Folha de S. Paulo

Em documento, Vale projetou mortes, custos e até causas possíveis de colapso
13/02/2019 02h00

Folha.com - Cotidiano

Banco Votorantim dobra aposta em fintechs, pode virar sócio do Neon
12/02/2019 18h23

Reuters

Maioria do Congresso é a favor da reforma da Previdência. Mas qual?
12/02/2019 17h42

Gesner Oliveira

Toffoli discute Previdência com Onyx, mas diz que diálogo não significa chancela
a medidas do governo
12/02/2019 17h40

Reuters

TST: Greve contra privatizações é abusiva e pode ser descontada do salário
12/02/2019 17h23

do UOL

Bolsa sobe 1,9%, maior ganho em mais de um mês; dólar cai 1,3%, a R$ 3,714
12/02/2019 17h14

do UOL

Por que o mercado está otimista com a possível alta médica de Bolsonaro?

do UOL

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/02/definicao-sobre-idade-minima-na-reforma-da-previdencia-sera-de-bolsonaro.shtml
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12/02/2019 16h48

Índices sobem com otimismo sobre negociações comerciais, Michelin impulsiona
setor automobilístico
12/02/2019 15h37

Reuters
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Rua México n°. 119, Grupo 909 – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20031-145 
Tel. PABX: (21) 2220-8019  

 

 
MM. JUIZO DE DIREITO DA 3ª. VARA EMPRESARIAL DA COMARCA  

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  
 
 

Proc nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 

BRASER DE MACAÉ SERVIÇOS LTDA. ME., qualificada nos autos à fls. 1.029, 

credora quirografária nos autos da presente Recuperação Judicial de 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO vem, devidamente representado por seu advogado, 
perante V.Exa.requerer a desconsideração da petição juntada à fls. 1029/1030, 
para que passe a constar como seu termo de opção em anexo a opção I 
relacionada em anexo, bem como indicar os dados bancários para pagamento, quais 

sejam: 
 
BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA 1545 
CONTA CORRENTE: 0552182-3 
FAVORECIDO: SÉRGIO COSTA DE SOUZA 
CPF: 799.123.707-91 
 
Outrossim, requer que qualquer publicação de interesse de BRASER DE MACAÉ 
SERVIÇOS LTDA. ME. saia em nome de sua patrona Dra. FERNANDA PINHO DE 
SOUZA, inscrita na OAB/RJ nº148.858, sob pena de nulidade. 

 
 
 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

 
Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

Fernanda Pinho de Souza 
148.858 OAB/RJ 
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

juridico@onixsat.com.br - fone/fax (43) 3371-3755. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N.º 0425144-44.2016.8.19.0001. 
 

 

 

 

 

 

  ONIXTEC SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA., já 

qualificada nos autos supra, de RECUPERAÇÃO DE EMPRESA, movida por 

ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S.A., vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência MANIFESTAR nos seguintes termos: 

 

Conforme se observa da Ata de fls. 10.679/10.685, o 

Plano de Recuperação Judicial (PRJ) da Astromarítima foi aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores em 18/12/2018.  

 

Com isso, iniciou-se o prazo de 30 (trinta) dias, previsto 

no item 10 do PRJ, para que os credores presentem, nos autos desta recuperação 

judicial, o Termo de Opção da forma de pagamento escolhida. 

 

Considerando o recesso judiciário e a não homologação 

pelo Juízo, a manifestação se encontra tempestiva. 

 







________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

2

Assim sendo, a ONIXTEC, na qualidade de credora 

quirografária, informa, tempestivamente, que adota a Opção III para o pagamento de seu 

crédito: 

 

OPÇÃO III 
Pagamento de 50% do valor habilitado em até 120 (cento e vinte) meses, 
a contar do término  do  prazo  de  carência de 18 (dezoito) meses que 
terá início após a Homologação  da Recuperação Judicial, corrigidos  a 
partir da data da homologação pela variação anual do IPCA, pelo valor 
correspondente a um doze avos  de 5,0% do saldo devedor habilitado.  

 

Ainda, segue conta para eventuais depósitos: 

 

ONIXTEC 
BANCO DO BRASIL 
AG: 2755-3 
CONTA: 31054-9 
CNPJ 08290855000106 
ONIXTEC - SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA 
O deposito bancário deverá ser identificado. 

 

Para tanto, REQUER seja devidamente registrada a 

Opção realizada pela credora para que produzam os devidos efeitos legais. 

 

 Nestes Termos, 

 Espera Deferimento. 

 

Londrina (PR), 20 de fevereiro de 2.019. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS SANCHES 
OAB-PR 37.007 

 

 

  

 

 

 





TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CREDOR:  ONIXTEC SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

sediada na Av. Tiradentes, n.º 501, 5º andar, Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob número 

08.290.855/0001-06 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 141.954,13 

 

 

CLASSE: Classe III 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO:  

Pagamento de 50% do valor habilitado em até 120 (cento e vinte) 
meses, a contar do término  do  prazo  de  carência de 18 (dezoito) 
meses que terá início após a Homologação  da Recuperação 
Judicial, corrigidos  a partir da data da homologação pela 
variação anual do IPCA, pelo valor correspondente a um doze 
avos  de 5,0% do saldo devedor habilitado.  

 

 

Rio de Janeiro, 20 de FEVEREIRO de 2019. 

 

 

 

ONIXTEC SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA  
CNPJ: 08.290.855/0001-06 

p.p.  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

Proc.: 042144-44.2016.8.19.0001 

 

 

TRANSFORMA GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA,, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em tramitação perante este douto Juízo, proposta pela 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, por seu advogado que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante V. Exa., expor: 

Inicialmente, a Credora informa que opta pela opção II, qual seja:  

Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e quarenta) 
meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) meses que 
terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos a partir da 
data da homologação pela variação anual do IPCA, sendo que:  
Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor correspondente a 
um doze  avos  de  2,5% do saldo devedor habilitado; e Nos 10 (dez) anos finais, 
será pago mensalmente o valor correspondente a um doze avos de 7,5% do 
saldo devedor habilitado.  

Por conseguinte, a Credora informa os dados bancários para depósito: 

Bradesco 
Agencia: 0575 

Conta corrente: 30738-6 
CNPJ: 21.768.778/0001-15 

 
 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Macaé, 19 de fevereiro de 2019. 

 

Luis Andre Gonçalves Coelho 

OAB/RJ 85.551 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
_____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
RUA DOM GERARDO, 63 – SALA 506 – CENTRO – RIO DE JANEIRO/RJ – CEP: 20.090-030 

TELs.: (0XX21) 3420-5778  
E-mail: juridico@andradebasson.com 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3.ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 

  
COOPERKAR AUTOPEÇAS LTDA, firma estabelecida à Rua Luzitania, nº 383 – 

Penha Circular - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.011-630, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.717.494/0001-20, endereço eletrônico: mariza.andrade@andradebasson.com.br, por sua 

advogada in fine assinada (mandato incluso), vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, nos autos da Recuperação Judicial de ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 

(numeração em epígrafe), conforme deliberado na Assembleia Geral de Credores de 

18/12/2018, apresentar abaixo a opção de pagamento em relação aos créditos lançados na 

relação de credores da Recuperação Judicial. 

 

CREDOR: COOPERKAR AUTOPEÇAS LTDA. 

VALOR DO CRÉDITO: R$27.005,21 (Vinte e Sete Mil, Cinco Reais e Vinte e Um 

Centavos). 

CLASSE: III 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: Opção 1 (Um) 

 

Requer seja devidamente registrada a Opção realizada pela credora para que 

produzam os devidos efeitos legais.  

 







 
_____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
RUA DOM GERARDO, 63 – SALA 506 – CENTRO – RIO DE JANEIRO/RJ – CEP: 20.090-030 

TELs.: (0XX21) 3420-5778  
E-mail: juridico@andradebasson.com 

 

 

 

Requer, por fim, que todas as publicações de interesse da COOPERKAR 

AUTOPEÇAS LTDA sejam feitas em nome de MARIZA BORGES ANDRADE, OAB/RJ 57.829, com 

escritório no endereço constante do rodapé desta. 

 

 

 

N. Termos 

P. Deferimento.   

 

                 Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
 

 

 
 

MARIZA BORGES ANDRADE                                                              
                   ADVOGADA 

                                OAB/RJ 57.829   

                                                    CPF/MF 508.115.337-00                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 21/02/2019

Data 21/02/2019

Descrição Certifico que a presente Habilitação é retardatária e que

falta recolher R$ 1.302,47 de Taxa Judiciária.

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016 deste Juízo, ao

Habilitante para recolher as custas conforme certificado

acima.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a presente Habilitação é retardatária e que falta recolher R$ 1.302,47 de Taxa Judiciária.

Na forma da Ordem de Serviço nº 01/2016 deste Juízo, ao Habilitante para recolher as custas conforme
certificado acima.

Rio de Janeiro, 21/02/2019.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 21/02/2019

Data 21/02/2019

Descrição Certifico que a certidão de folhas 11188 foi dada por

equivoco neste processo.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a certidão de folhas 11188 foi dada por equivoco neste processo.

Rio de Janeiro, 21/02/2019.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201901332839 - Incidentes - Rqto de hab crédito de tipo Incidentes de fls. 11192 à 11215. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





          

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

Os termos de opções em anexo são referentes as seguintes empresas: AMERICAN 

BUREAU OF SHIPPING, CANDELÁRIA PETROLEO E ARMAZENAGEM LTDA, 

ROYAL MACAE PALACE HOTEL LTDA, TECNOFIRE EQUIPAMENTOS 

CONTRA INCENDIO E SALVATAGEM LTDA, COSTA PORTO LOGÍSTICA 

INTERNACIONAL LTDA, VERIPOS BRASIL LTDA, ATBL - ARTEFATOS 

TÉCNICOS DE BORRACHA LTDA e MS LOGÍSTICA ADUANEIRA LTDA. 

 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2019. 

 
 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 

 













TERMO DE OPÇÃO 

 

CANDELÁRIA PETRÓLEO E ARMAZENAGEM LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua Conselheiro Saraiva nº 28 – 11º andar, Centro, Rio de 

Janeiro – CEP 20091-030, inscrita no CNPJ sob o nº 03.627.017/0001-61, neste ato 

representada por sua procuradora, por MARIA EDUARDA FONTELLA MARQUES 

DA SILVA, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº 12.045.228-9, 

expedida pelo DETRAN, inscrita no CPF/MF sob o nº 080.814.147-38, com domicilio 

comercial na Rua Conselheiro Saraiva nº 28 – 11º andar, Centro, Rio de Janeiro – CEP 

20091-030, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A, vem, por meio deste termo de opção, 

informar a opção para recebimento, qual seja, opção II, abaixo transcrita: 

 

Valor do crédito: R$ 30.000,00 

 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019 

 

 

CANDELÁRIA PETRÓLEO E ARMAZENAGEM LTDA 

MARIA EDUARDA 

FONTELLA 

MARQUES DA 

SILVA:08081414738

Assinado de forma digital 

por MARIA EDUARDA 

FONTELLA MARQUES DA 

SILVA:08081414738 

Dados: 2019.02.20 

15:51:50 -03'00'
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Best Regards, 

Loraine Santos 

Finance Coordinator 
VERIPOS part of Hexagon   
T: +55 22 2020 6104  M: +55 22 99852 3644 
E: loraine.santos@veripos.com�
�
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Best Regards 

Gilles Bernardini 

General Manager 
VERIPOS part of Hexagon   
T: +55 22 2020 6105  M: +55 22 99978 7694 
E: Gilles.bernardini@veripos.com�

 VERIPOS Brasil Ltda – Registered in Brazil under Registration Number CNPJ/MF 17.177.716/0001-61�

Registered office and principal place of business: Avenida dos Bandeirante, 2600  Salas 101 até 110, Reduto da Paz, 28897-060  Rio das Ostras, 
RJ, Brasil�

��

The information contained in this e-mail may contain confidential or privileged material and is intended only for the stated addressee(s). If you are 
not a valid addressee, the use, disclosure, copying or distribution of this information is prohibited and may be unlawful.  If you have received this 
message in error, please notify the sender immediately and delete all copies of the message from your computer.  Notwithstanding any applicable 
legislation which may provide for contracts to be formed from electronic communication, this email does not create, form part of, or vary any 
contract, nor is it otherwise intended to bind any Hexagon group company. Please click here to view our Privacy Policy. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





          

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 

 

 













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

 

1 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado, vem requerer uma nova juntada das opções 

apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores para ciência dos 

interessados. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2019. 

 

 

 
 
 
 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 
 

Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 

 

 
 
 
 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
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TERMO DE OPçAO

cREDoR: FUGRO BRASIL - sERVIços suBMARtNos E LEVANTAMENTOS LTDA.

VALOR DO CRÉDIO: R$71.609,48

CLASSE:Classe lll

OPÇÃO DE PAGAMENTO:

oPçÃo il
* Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e quarenta) meses, a contar do término do

prazo de carência de 1-8 (dezoito) meses que terá início após a Homologação da Recuperação Judicial,
corrigidos a partir da data da homologação pela variação anual do lpcA, sendo que:* Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor correspondente a um doze avos de 2,5yo
do saldo devedor habilitado; e

* Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor correspondente a um doze avos de7,S% do
saldo devedor habilitado.

Rio de Janeiro, 21 de de 2019

?',f
FUGRO

Juliana Condack
Advogada

126.937 oAE/RJ - CPr 083.04¿æ7{t8
FU6RO BRASIL

ç¡rv. Submarinoc e Lrvånt¡mÊñtos Ltda.

-s OS SUBMARINOS LEVANTAMENTOS LTDA.
GN PJ: 03.595.293-0001 -95
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JULIO MONTE CONSULTORIA  

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua Sete de Setembro, nº 88 sala 301 – Centro – Rio de Janeiro - RJ 

Cep.: 20.050-002  jc.monte@terra.com.br Tels.: Tim (21) 99534-1555           Tim (21) – 98241-8133 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

Recuperação Judicial 

 

 

 

 

 

COMTROL – Comércio e Transporte de Cargas Ltda, 

pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

40.293.573/0001-75, com sede na Travessa Braga S/N, na qualidade de 

credor da Astromarítima Navegação S.A, considerando o Plano de 

Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores, e acostado 

nos autos da Ação em epígrafe, vem, por seu Advogado, a presença de V.Exª 

manifestar sua escolha pela forma de pagamento, optando pela liquidação do 

crédito nos termos do item 5.4,, Opção II, que assim expressa: 

 







JULIO MONTE CONSULTORIA  

E ASSESSORIA JURÍDICA 

Rua Sete de Setembro, nº 88 sala 301 – Centro – Rio de Janeiro - RJ 

Cep.: 20.050-002  jc.monte@terra.com.br Tels.: Tim (21) 99534-1555           Tim (21) – 98241-8133 

 

Por oportuno, desde já esclarece o ora Requerente que seu 

crédito é de R$ 139.698,74 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e 

oito reais e setenta e quatro centavos). 

 

Outrossim, nesta oportunidade informa, ainda, que os dados 

bancários para crédito dos valores são os seguintes: 

 

Banco nº 033 

Banco Santander 

Agência 3391 

Conta Corrente nº13002225-5 

CNPJ nº 40.293.573/0001-75  

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2019. 

 

Julio Cesar do Monte 

OAB/RJ nº 82.200 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.293.573/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/08/1991

NOME EMPRESARIAL 

COMTROL COMERCIO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
52.31-1-03 - Gestão de terminais aquaviários 
50.30-1-01 - Navegação de apoio marítimo 
50.30-1-02 - Navegação de apoio portuário 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
50.11-4-01 - Transporte marítimo de cabotagem - Carga 
50.21-1-01 - Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

TV BRAGA
NÚMERO 

101
COMPLEMENTO 

CEP 

24.110-200 
BAIRRO/DISTRITO 

BARRETO
MUNICÍPIO 

NITEROI
UF 

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

comtrolrj@uol.com.br 
TELEFONE 

(21) 2501-4455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A, já 

qualificada nos autos da recuperação judicial em epígrafe, frente a empresa 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do “Termo de Opção de Recebimento de Crédito”.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 1º de março de 2019. 

 

 

Marina Vilhena Galhardo                                

OAB/SP nº 322.211 

Abner Carnicer                                

OAB/SP nº 399.679 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO.  

 

 

 

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001  

 

RADIOMAR ELETRÔNICA NAVAL LTDA, já qualificada nos autos 

supra, de RECUPERAÇÃO DE EMPRESA, movida por ASTROMARITIMA 

NAVEGAÇÃO S.A., vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

MANIFESTAR nos seguintes termos:  

Conforme se observa da Ata de fls. 10.679/10.685, o Plano de 

Recuperação Judicial (PRJ) da Astromarítima foi aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores em 18/12/2018. Com isso, iniciou-se o prazo de 30 (trinta) 

dias, previsto no item 10 do PRJ, para que os credores presentem, nos autos 

desta recuperação judicial, o Termo de Opção da forma de pagamento escolhida. 

Considerando o recesso judiciário e a não homologação pelo Juízo, a 

manifestação se encontra tempestiva.  

Assim sendo, a ONIXSAT, na qualidade de credora enquadrada na 

classe III, informa, tempestivamente, que adota a OPÇÃO II: 

* Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e 

quarenta) meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) 

meses que terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos 

a partir da data da homologação pela variação anual do IPCA, sendo que: 

*  Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor 

correspondente a um doze avos de 2,5% do saldo devedor habilitado; e 

*  Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor 

correspondente a um doze avos de 7,5% do saldo devedor habilitado. 

Seguem os dados bancários: 

BANCO ITAÚ 

AG: 0380 

C/C: 63188-7 

RADIOMAR ELETRÔNICA NAVAL LTDA. 
C.N.P.J. nº 42.409.292/0001-60 
 

 







 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

Rio de Janeiro 11 de março de 2019. 

 

SERGIO GONÇALVES DE SOUZA 

OAB/RJ 130.908 

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 11/03/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





          

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019. 

 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 

 

 

 







TERMO DE OPçÃO

cREDoR: John úrn finnel3 Jt '4o'naeb

vALoR oo cRÉ»rro: R$ L\e. C o C , cttt

CLASSE: Classe llt

opÇÃo DE PAGAMENTo, A laS" I I

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019'
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

– RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

AMERICAN BUREAU OF SHIPPING, entidade estabelecida e organizada sob as leis do 

Estado de Nova York, Estados Unidos da América, legalmente autorizada a funcionar 

na República Federativa do Brasil, em conformidade com o Decreto Presidencial 

25.067, de 07 de junho de 1948, com escritório na Rua do Acre, nº  15, 11º andar, 

Centro, inscrita no Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 

33.176.249/0001-01, neste ato representada por seu representante legal, Sr. José 

Carlos Ferreira (doc. 01), por seus advogados (doc. 02), e-mails: kc@cattley.net e 

sc@cattley.net, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A, não obstante a impugnação de crédito no. 0258396-

85.2017.8.19.0001, distribuído por dependência aos autos desta Recuperação Judicial, 

vem dizer a V.Exa. que exerceu a opção diretamente junto ao administrador judicial 

(doc. anexo). 

 

. Nesta oportunidade, vem indicar seus dados bancários para o recebimento do seu 

crédito: 

 
Banco Itaú 
Ag: 0093 C/C: 33828-3 
CNPJ: 33.176.249/0001-01 
American Bureau of Shipping 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/4500359/integral-1.pdf?=10
mailto:sc@cattley.net






 

. Requer, ainda, a juntada de procuração e atos constitutivos, afim de que todas as 

intimações referentes ao crédito em questão, sejam realizadas em nome da advogada 

que a esta subscreve e do Dr. Kenneth Cattley, inscrito na OAB RJ sob o no.  36.218, 

sob pena de nulidade.  

 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019. 

 

Sibele Sena Campelo 

OAB RJ 65.112 
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Senado Federal

Subsecretaria de Informações

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

DECRETO Nº 25.067, DE 7 DE JUNHO DE 1948.

Concede à “American
Bureau of Shipping”
autorização para funcionar
na República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, atendendo ao que requereu a
sociedade anônima “American Bureau of Shipping”,

decreta:

Artigo único. É concedida à sociedade anônima “American Bureau
of Shipping”, com sede na cidade de Nova York, Estados Unidos da
América, autorização para funcionar na República, com os estatutos que
apresentou e com o capital de Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros) destinado
às suas operações no Brasil, mediante as cláusulas que êste
acompanham, assinadas pelo Ministro de Estado do Trabalho, Indústria e
Comércio, ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir integralmente
as leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, sôbre o objeto
da referida autorização.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1948, 127º da Independência e 60º da
República.

EURICO G.
DUTRA

Morvan Figueiredo

CLÁUSULAS QUE ACOMPANHAM O DECRETO Nº

25.067, DESTA DATA.

I

A sociedade “American Bureau of Shipping” é obrigada a ter
permanentemente um representante geral no Brasil, com plenos e
ilimitados poderes para tratar e definitivamente resolver as questões que
se suscitarem, quer com o Govêrno, quer com particulares, podendo ser
demandado e receber citação inicial pela sociedade.

II

Todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos ùnicamente às
respectivas leis e regulamentos e a jurisdição de seus Tribunais judiciários
ou administrativos, sem que, em tempo algum, possa a referida sociedade
reclamar qualquer exceção, fundada em seus estatutos, cujas disposições
não poderão servir de base para qualquer reclamação concernente à
execução das obras ou serviços a que eles se referem.

III







9/11/12 Texto Integral de Norma Jurídica
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A sociedade não poderá realizar no Brasil os objetivos constantes
de seus estatutos que são vedados a sociedades estrangeiras, e só
poderá exercer os que dependam de prévia permissão governamental,
depois desta obtida e sob as condições em que fôr concedida.

IV

Fica dependente de autorização do Govêrno qualquer alteração que
a sociedade tenha de fazer nos respectivos estatutos.

Ser-lhe-á cassada a autorização para funcionar na República se
infringir esta cláusula.

V

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do princípio
de achar-se a sociedade sujeira às disposições de direito que regem as
sociedades limitadas.

VI

A infração de qualquer das cláusulas para a qual não esteja
cominada penha especial será punida com a multa de mil cruzeiros
(Cr$1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$5.000,00) e, no caso de
reincidência, com a cassação da autorização concedida pelo decreto em
virtude do qual baixam as presentes cláusulas.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1948

Morvan
Figueiredo
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A. J. J. P. S.                                                                                                     1 
         ASSESSORIA JURÍDICA 

JOÃO PAULO SILVA 
Advogado 

______________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
RECREIO DOS BANDEIRANTES: Rua Senador Rui Carneiro, N° 301 / 303, Cep.:22.795-650 
VILAR DOS TELES: Rua Jacatirão, n.º 19, Sala, 1º Andar, Cep: 25.561-411 
Tels.:  2751-0272 /  99587-4727 / 99911-1784 
E-mail: ajjpsesportes@hotmail.com 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

  

  

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

  

  

  

 

 

 

 

  

  

WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, já devidamente 

qualificada nos autos da Recuperação Judicial da Astromarítima Navegação S/A.,  

por seu advogado infra-assinado, vem informar que a Empresa não aceita e 

não concorda com nenhuma das propostas apresentadas para liquidação 

da dívida. 

 

Requer juntada. 

  

Termos em que. 
Pede Juntada. 

 
 
 

Rio de janeiro, 14 de Março de 2019. 
 

JOÃO PAULO SILVA 
OAB/RJ 58.210 
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                                                                                 A. J. J. P. S.                                                                                                        1 
     ASSESSORIA JURÍDICA 

JOÃO PAULO SILVA 
Advogado 

_____________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________  
VILAR DOS TELES: Rua Jacatirão, nº. 19, Sala 
TELS.:  2751-0272  / 99901-1784  /  99587-4727    
E-MAIL: ajjpsesportes@hotmail.com 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL – RJ.  

 

 

Proc. nº. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

WANA INDÚSTRIA, já devidamente qualificado nos autos da 

Ação Monitória que promove em face de BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS, 

por seu advogado infra-assinado, melhor revendo a situação, a Empresa faz 

opção pela de nº. II: 

 

OPÇÃO II 

* Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e quarenta) meses, a contar 
do término do prazo de carência de 18 (dezoito) meses que terá início após a Homologação 
da Recuperação Judicial, corrigidos a partir da data da homologação pela variação anual do 
IPCA, sendo que:  
 
*   Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor correspondente a um 
doze  avos  de  2,5% do saldo devedor habilitado; e  
 
*   Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor correspondente a um doze avos 
de 7,5% do  saldo devedor habilitado. 

 

N. Termos, 

P. Juntada. 

 

Rio de Janeiro, 14 de Março de 2019. 

 

JOÃO PAULO SILVA 

OAB-RJ.58210 

























TERMO DE OPÇÃO 
 

 

CREDOR:  WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 56.288,30 

 

 

CLASSE: Classe III 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO:  OPÇÃO II 

 

OPÇÃO II:  

     *   Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e quarenta) 
meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) meses que terá 
início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos a partir da data da 
homologação pela variação anual do IPCA, sendo que:  

     *   Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze  avos  de  2,5% do  saldo devedor habilitado; e  

     *   Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor correspondente a 
um doze avos de 7,5% do saldo devedor habilitado. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019. 

 

 

WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI  
CNPJ nº. 42.116.400/0001-07 

 







A. J. J. P. S. 
ASSESSORIA JURÍDICA 

JOÃO PAULO SILVA 
Advogado 

__________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________  
VILAR DOS TELES: Rua Jacatirão, n.º 19, Sala – 1º Andar 
Tels.:  2751-0272 / 99587-4727 / 99901-1784   
E-mail: ajjpsesportes@hotmail.com 
 

 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O 
 
 

 
OUTORGANTE: WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

nº 42.116.400/0001-07, e-mail: wana@wana.com.br, com sede na 
Rua Egas Muniz, n°. 110, sala 211 – Vilar dos Teles – São João de 
Meriti - RJ., CEP. 25.576-271, sendo representada por sua sócia 
Márcia Braga Manhães, brasileira, solteira, comerciante, portadora da 
Carteira de Identidade nº 04492033-8- IFP, inscrita no CPF sob o nº. 
669.392.087-04, e-mail não possui, domiciliada na Rua Egas Muniz, 
n°. 110, sala 211 – Vilar dos Teles – São João de Meriti - RJ., CEP. 
25.576-271. 

 
 
 
OUTORGADO: JOÃO PAULO SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na  OAB/RJ.  sob  

o  n.º  58.210-RJ., com escritório na Rua Jacatirão, nº.19, Sala – 1º 
Andar - Vilar dos Teles – São João de Meriti – RJ., Cep.: 25.561-411. 

 
PODERES  
OUTORGADOS: Todos os da cláusula  AD JUDICIA  ET  EXTRA  JUDICIA,  para  o  

foro  em  geral,  e  os  especiais   para   confessar,  transigir,   
desistir,    firmar  compromissos,  acordar, receber e dar quitação, 
podendo levantar Alvarás judiciais,  especificamente   e   com   única   
finalidade  de   patrocinar, OS INTERESSES DA OUTORGANTE 
NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, PROCESSO Nº. 
0425144-44.2016.8.19.0001, autorizando inclusive desde já, que 
eventuais valores de condenação por procedência dos pedidos ou 
acordo, sejam primeiro depositados na conta corrente do Patrono 
JOÃO PAULO SILVA, o qual se incumbira de deduzir os honorários e 
repassar a outorgante o saldo que lhe for de direito,  e  tudo  mais 
que valioso for para fiel cumprimento  do    presente  mandato, 
podendo ainda, substabelecer com ou sem  reservas. 

 
 

São João de Meriti, 14 de Março de 2019. 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em razão das dificuldades de representação junto à Receita 

Federal do Brasil (“RFB”), vem expor e requerer o que segue:  

 

Representação junto à Receita Federal do Brasil  

Art. 64 da Lei 11.101/2005 

 

 A presente recuperação judicial foi apresentada em 13/12/2016. O feito seguiu 

seu trâmite natural com o processamento deferido em 19/12/2016 e a aprovação do 

Plano de Recuperação pela Assembleia Geral de Credores em 18/12/2019.  Atualmente, 

aguarda-se tão somente a homologação do feito, por parte deste mm. Juízo, a fim de que 

seja concedida a recuperação judicial na forma do art. 59 da Lei 11.101/2005. 

 
 É incontestável que a presente recuperação judicial teve seu curso usual. Em 

especial, é correto afirmar que a administração da empresa é exercida na forma de seu 

estatuto. Os diretores e demais administradores devidamente eleitos encontram-se em 

pleno exercício de suas funções.  
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 Em outras palavras, fato é que a Recuperação Judicial não destitui os 

administradores da condução da atividade empresarial. É esse o comando literal do art. 

64 da Lei 11.101/2005:  

 

Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou seus administradores 
serão mantidos na condução da atividade empresarial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e 
do administrador judicial, salvo se qualquer deles: (...) 

 
 Inobstante a previsão legal, por erro de premissa ou equívoco de intepretação 

legal, a RECEITA FEDERAL DO BRASIL não reconhece os poderes da administração 

da Companhia. Entende, equivocadamente, que a representação da companhia deveria 

ser realizada pelo Administrador Judicial nomeado nestes autos.  

 

 Veja, neste sentido, que em 2017, quando inicialmente deferido o 

processamento da recuperação, a requerente apresentou a RECEITA FEDERAL 

requerimento denominado DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA – DBE, para que 

fossa alterado seu nome empresarial, com a inclusão da expressão “em recuperação 

judicial” junto ao CNPJ (anexo 1): 

 

 

 O signatário do requerimento de alteração foi o Sr. Romolo Isaia, que até a 

presente data segue como diretor administrador das atividades empresariais. Veja: 
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 Todavia, como se observa, a modificação cadastral solicitada pela Companhia 

foi indeferida, sob o fundamento de que o representante acima indicado não teria 

poderes de administração, segundo o ato constitutivo alterador. 

 

 Em outras palavras, a RECEITA FEDERAL exigiu que o ADMINISTRADOR 

JUDICIAL fosse o signatário do requerimento DBE, para alteração do cadastro da 

empresa junto ao CNPJ. Confira o resultado da solicitação acima: 

 

 

(...) 

 

 

 Como se sabe, as incumbências do administrador judicial na Recuperação 

Judicial limitam-se à fiscalização, prestação de informações e toda uma gama de 

atividades ligadas ao devido andamento processual. Ao contrário da falência, não se 

assume a incumbência de administrar a companhia.  

 

Por este mesmo motivo, não sem razão, o ilustre Administrador Judicial nomeado por 

V. Exa. neste feito rejeitou a possibilidade de figurar como signatário do referido 

requerimento de alteração cadastral, conforme troca de e-mails formalizada à época: 
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 Embora o posicionamento adotado pela RECEITA FEDERAL neste caso seja 

totalmente atípico, não encontrando paralelo em nenhuma outra recuperação judicial 

conduzida pelos advogados signatários, não foi possível modificar o entendimento 

adotado pelo órgão fiscal, razão pela qual o tema foi mantido suspenso nos últimos 

meses. 

 

Todavia, já se aproximando a fase de concessão da Recuperação, o equívoco em 

questão já representou prejuízos graves, que não podem mais ser suportados, já que vem 

prejudicando as atividades e procedimentos necessários para que a empresa se 

restabeleça. 

 

Isto porque a falta de modificação de seu cadastro impede a realização de diligências, 

inviabiliza o tratamento de consultas de natureza tributária e, o mais importante, obstrui 

a formalização de parcelamento de seus débitos fiscais na forma do art. 10-A da Lei nº 

10.522/021.  

 

Tudo em razão de uma suposta ilegitimidade de seus direitos e administradores, que na 

realidade se revela absolutamente inexistente.  

 

                                                           
1 Art. 10-A.  O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da 

recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e 

consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 

dívida consolidada:  (...) 
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DO PEDIDO  

 

Considerando que o indeferimento do pedido administrativo de alteração cadastral não 

encontra amparo legal, na medida em que seus administradores, previstos e nomeados 

na forma de seus atos constitutivos, permanecem em exercício, possuindo plenos 

poderes de representação na forma da Lei e o Administrador Judicial nomeado nestes 

autos não possui poderes de representação da Recuperanda, na forma do art. 64 da Lei 

11.101/2005, requer seja deferida a expedição de ofício direcionado à Delegada 

Titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I ou seu 

substituto legal, com endereço na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 375, Sala 414, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20020-010, determinando que seja promovida 

alteração cadastral junto ao CNPJ, para que nele conste seu status de empresa em 

recuperação judicial, bem como o acréscimo da expressão correspondente em seu 

nome empresarial, viabilizando a prática dos atos correspondentes e a formalização de 

parcelamento especial. 

 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 15 de março de 2019. 

 
 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 
Rafaella Savaget Madeira 

OAB/RJ 150.596 
 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
Bernardo do Valle Watanabe 

OAB/RJ 177.249 
 

 





 

 

 

 

ANEXO 1 

 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA  
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Bernardo do Vale Watanabe

De: Raphael Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de agosto de 2017 12:22

Para: rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br

Assunto: RES: Astromarítima - Alteração CNPJ

Dr. Rodrigo,  

Apenas para complementar o que debatemos mais cedo, segue a tela com a seleção de preposto, e a indicação que 

não permite selecionar outro representante, senão o AJ. 

Agradeço a dedicação e sigo aguardando a resposta do Dr. Frederico. 

Abs, 

 

De: Raphael Teixeira  
Enviada em: quarta-feira, 2 de agosto de 2017 13:42 
Para: rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br 
Assunto: RES: Astromarítima - Alteração CNPJ 

Prezado Dr. Rodrigo, 

Compreendo perfeitamente vossas colocações e delas compartilho. 

Realmente, o correto seria exigir a assinatura do administrador judicial apenas na hipótese em que os 

administradores da sociedade sejam afastados. 

No entanto, na prática, essa possibilidade não existe. 

Convido-lhe a utilizar o sistema de cadastro da alteração junto a Receita Federal 

(https://www38.receita.fazenda.gov.br/redesim/) e antecipo abaixo print da tela correspondente: 
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Paralelamente, ressalto que a tabela IX anexa a IN 1634 aponta apenas o documento a ser apresentado. 

Para preenchimento do sistema, a tabela que enviei anteriormente indica a qualificação do responsável que deve 

promover a assinatura do DBE relativo a situações especiais, tal como a Recuperação Judicial. Veja que há apenas 

uma única opção. 

Por fim, registro que já tentamos anteriormente submeter o DBE com assinatura do responsável legal da empresa, o 

Sr. Romolo Isaia (ver anexo), mas essa possibilidade foi prontamente rejeitada pela RFB. 

Isto inclusive já nos levou a um atraso de mais de 15 dias nesse procedimento, o que vem prejudicando os esforços 

necessários para equalização do passivo fiscal, já que precisamos que a alteração seja promovida, para assim 

viabilizar a modalidade especial de parcelamento. 

Diante dessas considerações, especialmente por não existir qualquer prejuízo decorrente da assinatura do novo 

DBE, peço que reanalisem nossa solicitação. 

Destaco apenas que conseguimos um novo horário na Receita Federal na segunda feira pela manhã, razão pela qual 

solicito retorno o mais breve possível. 

Att, 

De: Rodrigo [mailto:rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 2 de agosto de 2017 11:40 
Para: Raphael Teixeira; frederico@costaribeiroadvogados.com.br 
Cc: Bernardo do Vale Watanabe 
Assunto: RES: Astromarítima - Alteração CNPJ 

Prezado Dr. Raphael Teixeira,  
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Com as devidas venias, nos procedimentos que atuamos as sociedades sempre preencheram as alterações 

devidas sem a necessidade de nossa intervenção no ato, até mesmo porque tal atuação excederia aos 

poderes que a Lei n.º 11.101/05 nos confere. 

Acredito que tal previsão de assinatura ocorra somente quando os administradores da sociedade em 

Recuperação Judicial sejam afastados quando do deferimento da recuperação- conforme Anexo IX, que 

segue anexado - o que não é o caso  

A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1634, DE 06 DE MAIO DE 2016, deixa claro que o 

administrador ou procurador da sociedade é que assinará a DBE: 
Art. 15. Não havendo incompatibilidades nos documentos eletrônicos transmitidos na forma prevista no § 4º 

do art. 14, é disponibilizado para impressão o Documento Básico de Entrada (DBE) ou o Protocolo de Transmissão, 
no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14. 

§ 1º O DBE e o Protocolo de Transmissão: 
I - serão disponibilizados de acordo com os modelos constantes dos Anexos I e II desta Instrução Normativa, 

respectivamente; 
II - ficarão disponíveis no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, pelo prazo de 90 

(noventa) dias, para impressão e encaminhamento conforme prevê o art. 16. 
§ 2º O DBE deve ser assinado pelo representante da entidade no CNPJ, por seu preposto ou procurador. 

De toda sorte, colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento suplementar e até mesmo 

diligências à RFB que se fizerem necessário. 

att.,  

Rodrigo Faria Bouzo 

 

De: Raphael Teixeira [mailto:teixeira@antonelliadv.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 31 de julho de 2017 20:03 
Para: frederico@costaribeiroadvogados.com.br; rodrigo@costaribeiroadvogados.com.br 
Cc: Bernardo do Vale Watanabe 
Assunto: Astromarítima - Alteração CNPJ 

Prezados Drs. Frederico e Rodrigo, 

Boa noite. 

Meu nome é Raphael, advogado da área tributária do escritório Antonelli Advogados. 

Estamos auxiliando a Astromarítima no procedimento relativo a alteração cadastral do CNPJ da companhia junto a 

Receita Federal, para inclusão da informação relativa ao deferimento da recuperação, bem como viabilização de 

parcelamentos especiais de débitos para empresas em RJ.  

Como já deve ser do conhecimento dos senhores, essa alteração cadastral exige a entrega do DBE – Documento 

Básico de Entrada, assinado pelo representante legal do administrador judicial 

(https://www38.receita.fazenda.gov.br/cadsincnac/jsp/coleta/ajuda/topicos/Eventos_de_Alteracao.htm e 

respectiva Tabela II). 

Assim, gostaríamos do auxílio do Srs. na assinatura deste documento, bem como indicação do cartório em que 

podemos providenciar o reconhecimento de firma. Além disso, a Receita também exige cópia dos documentos de 

representação legal do escritório nomeado como AJ. 

Caso estejam de acordo, podem nos indicar a melhor data/horário para coleta da assinatura e eventuais cópias? 

Destaco que, em razão das dificuldades de caixa da empresa, esse procedimento é muito importante para 

viabilizarmos a obtenção de Certidão de Regularidade Fiscal, atendendo assim a requisito estabelecido por algumas 

instituições financeiras para liberação de recursos.  

Agradeço a atenção e sigo a disposição para qualquer esclarecimento necessário. 

Att, 
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 20/03/2019 

 
 
 

Sentença               
 
 
         1) Relatório 
 
          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei 
no 11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A.  
 
          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação 
judicial apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo. 
 
           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos.  
 
           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial 
consolidado. 
 
 
            2) Fundamentação 
 
            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores. 
  
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do 
plano, mas sim aos credores em votação perante a A.G.C.  
 
              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale 
dizer, o eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
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inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido. 
 
               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas 
impondo aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em 
prazo de 30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da 
Publicidade, Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, 
caracterizando-se como nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido 
apresentado de forma consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de 
inúmeros credores na assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do 
direito de opção se dê antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua 
publicação, sob pena de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.    
     
              3) Dispositivo 
 
              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal.  
 
               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento 
de todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.). 
 
              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05). 
 
               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá 
continuar apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos 
solicitados pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano. 
 
               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como 
termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo 
inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito 
de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.  
     
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande 
circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem 
o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do 
prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.  
 
               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado. 
 
               Dê-se ciência ao Ministério Público.  
 

Rio de Janeiro, 20/03/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.

1195





               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JULIANA SOUTO DE NORONHA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RAFAEL GONÇALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCUS VINICIUS SANCHES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO TANCREDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FELIPE BARBOSA DE MENEZES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SERGIO MIRISOLA SODA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GERSON STOCCO DE SIQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VAGNER LIMA GABRIEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: UGO PEREIRA LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GABRIELLE GOMES EVANGELISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALÉRIO GENUÍNO DE LIMA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.

1195





               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: VALTER LÚCIO LELIS FONSECA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JUREMA MATOS MONTALVAO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCELLO AEDO MARINS DUARTE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARCIA CRISTINA SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MAURICIO CRESPO MACIEL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LEONARDO LEITE CAMPOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: TELMO BERNARDO BATISTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: DIEGO QUEIROZ GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RICARDO MARCELO SAMPAIO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: FERNANDA PINHO DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOSÉ GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: GILBERTO MUSSI RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUCAS DE SA GUEDES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: LUIS ANDRE GONCALVES COELHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARIZA BORGES ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JULIO CESAR DO MONTE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: MARINA VILHENA GALHARDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: JOÃO PAULO SILVA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.

Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

         1) Relatório

          Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 58 da Lei no 
11.101/05, com a respectiva   homologação do Plano Recuperacional apresentado pela 
recuperanda ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S/A. 

          Petição do Adm. Jud., as fls. 10676/1067, informando que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recuperanda foi aprovado em A.G.C, conforme ata em anexo.

           Despacho as fls. 10839 determinando a juntada do plano consolidado com seus 
aditamentos. 

           Petição da recuperanda as fls. 10912 juntando o plano de recuperação judicial consolidado.

            2) Fundamentação

            a) O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificar seu estado de crise perante o juízo e apresentando toda a 
sua documentação contábil, demonstrando total transparência e boa-fé, obter a suspensão de 
todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportunidade do requerente devedor 
negociar todo o seu passivo com os credores mediante a apresentação de um plano de 
recuperação a ser aprovado pela assembleia de credores.
 
             Neste contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das condições do plano, 
mas sim aos credores em votação perante a A.G.C. 

              Cabe ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em sentido estrito, vale dizer, o 
eventual descumprimento de normas cogentes aplicáveis ao ordenamento jurídico pátrio, 
inexistindo qualquer impugnação à homologação do plano, por parte dos credores, neste sentido.
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               Contudo, analisando o conteúdo do plano, percebe-se a existência de cláusulas impondo
aos credores, de forma peremptória, o exercício do direito de opção de pagamento, em prazo de 
30 dias, com o termo inicial à partir da realização da A.G.C. afrontam os P. da Publicidade, 
Transparência e Boa-fé que deve nortear o procedimento recuperacional, caracterizando-se como 
nulas, pois em virtude dos aditamentos ao plano e este só ter sido apresentado de forma 
consolidada, em juízo, após a assembleia de credores e a ausência de inúmeros credores na 
assembleia, não se pode admitir que o início do prazo para o exercício do direito de opção se dê 
antes da homologação do plano e ciência ampla dos credores, com a sua publicação, sob pena 
de absoluta surpresa e prejuízo aos credores.   
    
              3) Dispositivo

              Isto exposto, concedo a Recuperação Judicial da empresa ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S.A., nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/05, homologando o plano 
recuperacional aprovado pela A.G.C., operando-se o instituto da novação de forma condicional, 
constituindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do art. 59 do mesmo 
diploma legal. 

               A requerente permanecerá em estado de recuperação judicial até o cumprimento de 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta 
data ( art. 61 L.R.F.).

              Após transcorrido o prazo legal com o cumprimento das obrigações, deverá requer a 
extinção da presente para o encerramento do procedimento para todos os efeitos legais, 
permanecendo o plano recuperacional com natureza de título executivo judicial para eventual 
propositura de execução específica ou requerimento de falência. ( art. 62 da Lei no 11.101/05).

               Enquanto a requerente permanecer em estado de recuperação judicial deverá continuar 
apresentando os seus demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados 
pelo Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo
inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como termo inicial 
a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício do direito de 
opção, considerando válidas as opções já apresentadas. 
    
               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, 
de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para exercerem o direito 
de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a contagem do prazo, à luz 
do princípio da transparência e publicidade. 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

               Dê-se ciência ao Ministério Público.
Øþ
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Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à
peticionária MILENA  CASTILHO  PACHECO para que
distribua corretamente no portal a habilitação de crédito
pretendida, na forma determinada no r. despacho de
fls.659/665 e 5945.

Rio de Janeiro, 28/03/2019.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: BEATRIZ SCALZER SAROLDI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à
peticionária MILENA  CASTILHO  PACHECO para que
distribua corretamente no portal a habilitação de crédito
pretendida, na forma determinada no r. despacho de
fls.659/665 e 5945.
 

Øþ
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO MIRISOLA SODA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELIO SIQUEIRA JUNIOR foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VAGNER LIMA GABRIEL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIELLE GOMES EVANGELISTA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  29/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  31/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  31/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/03/2019 e foi publicado em 02/04/2019 na(s) folha(s) 144/147 da edição: Ano 11 - n° 139 do

DJE. 

 

Proc. 0425144-44.2016.8.19.0001 - ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A (Adv(s). Dr(a). BERNARDO ANASTASIA

CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB/RJ-108628), Dr(a). ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-134498) X

Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS (Adv(s). Dr(a).

FREDERICO COSTA RIBEIRO (OAB/RJ-063733), Dr(a). RODRIGO FARIA BOUZO (OAB/RJ-099498), Dr(a).

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB/RJ-164734), Dr(a). RICARDO HENRIQUE SAFINI GAMA (OAB/RJ-

114072), Dr(a). TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM (OAB/RJ-105483), Dr(a). MARCELO SAMPAIO

VIANNA RANGEL (OAB/RJ-090412), Dr(a). NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR (OAB/RJ-090729),

Dr(a). PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO (OAB/RJ-056138), Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-

PETROBRAS, Dr(a). HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ-062929), Dr(a). JULIANA SOUTO DE NORONHA

(OAB/RJ-108106), Dr(a). JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA (OAB/RJ-019698), Dr(a). GABRIEL BORSOTTO

THODE (OAB/RJ-189146), Dr(a). RODRIGO CESAR MARQUES (OAB/RJ-127497), Dr(a). ADAUCTO D'ALENCAR

FERNANDES NETO (OAB/RJ-145856), Dr(a). RAFAEL GONÇALVES (OAB/RJ-130700), Dr(a). JÚLIO CEZAR DE

OLIVEIRA BRAGA (OAB/RJ-050664), Dr(a). MARCUS VINICIUS SANCHES (OAB/PR-038007), Dr(a). JOÃO

TANCREDO (OAB/RJ-061838), Dr(a). ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA (OAB/RJ-141853), Dr(a). FELIPE

BARBOSA DE MENEZES (OAB/ES-014822), Dr(a). ERMINIO CASTRO (OAB/SC-008587), Dr(a). FERNANDO

ANTONIO DA ROCHA CARMONA (OAB/RJ-057753), Dr(a). SERGIO GONCALVES DE SOUZA (OAB/RJ-130908),

Dr(a). CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES (OAB/RJ-060998), Dr(a). WAGNER GOMES CHAVES

(OAB/RJ-097879), Dr(a). EDNALDO SILVA FERREIRA (OAB/PE-013345), Dr(a). ANTÔNIO CLETO GOMES

(OAB/CE-005864), Dr(a). SERGIO MIRISOLA SODA (OAB/SP-257750), Dr(a). RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA

(OAB/RJ-099092), Dr(a). EDUARDO GUIMARAES WANDERLEY (OAB/SP-285314), Dr(a). EDSON ULISSES MOTA

COMETA (OAB/PB-013334), Dr(a). TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB/RJ-152954), Dr(a). MARIA

MADALENA ANTUNES GONCALVES (OAB/SP-119757), Dr(a). PAULA SOUZA DE MENEZES (OAB/RJ-109716),

Dr(a). ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA (OAB/RJ-150977), Dr(a). EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA

(OAB/RJ-110667), Dr(a). GERSON STOCCO DE SIQUEIRA (OAB/RJ-075970), Dr(a). DIOGO SAIA TAPIAS

(OAB/RJ-202128), Dr(a). RICARDO RAFAEL BEZERRA MIRANDA (OAB/RN-006628), Dr(a). DANIELA MOTTA DE

CARVALHO PEREIRA (OAB/RJ-099586), Dr(a). BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO (OAB/RJ-148056), Dr(a).

VAGNER LIMA GABRIEL (OAB/RJ-113888), Dr(a). UGO PEREIRA LIMA (OAB/RJ-130498), Dr(a). FERNANDO

DENIS MARTINS (OAB/RJ-184064), Dr(a). GABRIELLE GOMES EVANGELISTA (OAB/RJ-157352), Dr(a). RUY

CARDOSO VASQUES (OAB/RJ-073154), Dr(a). PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO (OAB/RJ-059471), Dr(a).

JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES (OAB/RJ-085888), Dr(a). MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS

(OAB/RJ-102881), Dr(a). CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA (OAB/SP-132306), Dr(a). TIAGO SCHREINER

GARCEZ LOPES (OAB/SP-194583), Dr(a). ANA MARIA CALENZANI (OAB/ES-011655), Dr(a). SAMUEL

AVERBACH JUNIOR (OAB/RJ-069986), Dr(a). PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX (OAB/SP-167432), Dr(a).

VALÉRIO GENUÍNO DE LIMA (OAB/RJ-098344), Dr(a). CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR (OAB/RJ-122983), Dr(a).

VALTER LÚCIO LELIS FONSECA (OAB/PB-013838), Dr(a). JUREMA MATOS MONTALVAO (OAB/BA-046002),

Dr(a). MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB/ES-018353), Dr(a). SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES

(OAB/RJ-131293), Dr(a). MARCELLO AEDO MARINS DUARTE (OAB/RJ-100031), Dr(a). JOAO ROBERTO LEITAO





DE ALBUQUERQUE MELO (OAB/RJ-107215), Dr(a). MARCIA CRISTINA SILVA (OAB/RJ-130924), Dr(a).

MAURICIO CRESPO MACIEL (OAB/RJ-068198), Dr(a). LEONARDO LEITE CAMPOS (OAB/MS-010646), Dr(a).

HÉLIO FIGUEIREDO GIUGNI DE OLIVEIRA (OAB/MS-013958), Dr(a). ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE

(OAB/RJ-081119), Dr(a). CAMILA TORTELOTE MUSIELLO BARCELLOS BEITE (OAB/ES-013137), Dr(a). TELMO

BERNARDO BATISTA (OAB/RJ-180233), Dr(a). MURILO DE JESUS (OAB/SC-051551), Dr(a). WERNER BRAUN

RIZK (OAB/ES-011018), Dr(a). HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR (OAB/MG-077467), Dr(a). DIEGO QUEIROZ

GOMES (OAB/PA-018555), Dr(a). RICARDO MARCELO SAMPAIO (OAB/RJ-169359), Dr(a). FERNANDA PINHO

DE SOUZA (OAB/RJ-148858), Dr(a). JOSÉ GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA (OAB/RJ-052359), Dr(a).

GILBERTO MUSSI RIBEIRO (OAB/RJ-173035), Dr(a). LUCAS DE SA GUEDES (OAB/RJ-169401), Dr(a). RAPHAEL

ALVES DO ESPIRITO SANTO (OAB/RJ-172200), Dr(a). LUIS ANDRE GONCALVES COELHO (OAB/RJ-085551),

Dr(a). MARIZA BORGES ANDRADE (OAB/RJ-057829), Dr(a). JULIO CESAR DO MONTE (OAB/RJ-082200), Dr(a).

MARINA VILHENA GALHARDO (OAB/SP-322211), Dr(a). KENNETH ASHLEY THOMAS LATTUF CATTLEY

(OAB/RJ-036218), Dr(a). JOÃO PAULO SILVA (OAB/RJ-058210), Dr(a). BEATRIZ SCALZER SAROLDI (OAB/RJ-

079833)Sentença: ... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo Administrador

Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento do plano. Declaro nulas as

cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como termo inicial para a contagem do prazo para o

exercício do direito de opção, fixando como termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30

dias para o exercício do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas. Determino que a

recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla

publicidade aos credores para exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial

para a contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade. Fls. 11296/11300 - Oficie-se como

solicitado. Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2019 

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CLETO GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  01/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  01/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão UGO PEREIRA LIMA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

01/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  01/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  02/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 03/04/2019

Data da Juntada 03/04/2019

Tipo de Documento Ciente





PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JUSTICA

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

COTA ELETRÔNICA

Dados do Solicitante

Tipo de Cota: Ciente
Órgão Remetente: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Promotor de Justiça: ANCO MARCIO VALLE
Data/hora da remessa: 29/03/2019 07:06:59

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Dados Complementares

Informações Adicionais

MM. Juiz; Ciente da r. sentença de fls. 11.309/11.311.
Anco Márcio Valle

Data: 29/03/2019 07:06:59 Local: TJ-RJ Motivo: Assinado por ANCO MARCIO VALLE Pág.: 1 de 1







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Publicação de Edital

Atualizado em 03/04/2019

Data do Edital 03/04/2019

Data do Expediente 02/04/2019

Data da Publicação Não informada.

Texto

Índice de Matéria Paga no DO Sim

Número de Publicações do Edital

no DO

1





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 03/04/2019

Data 03/04/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  

60                                                                                                                                                                                           
JANICEMPB 

Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 472/2019/OF 

 
Rio de Janeiro, 03 de abril de 2019 

 
Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Distribuição:13/12/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO 
FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Solicito a V.Sa. as providências necessárias para que seja procedido a alteração cadastral 
junto ao CNPJ sob o nº 42.487.083/0001-81 da empresa ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, para 
que conste Empresa ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para  
viabilizar a prática dos atos correspondentes e a formalização de parcelamento especial. Esclarece que 
seus administradores nomeados nos Atos Constitutivos  permanecem  com plenos poderes de 
adminstração e representação da empresa. Determina que seja excluído do registro deste Órgão como 
representante da recuperanda o nome do Adminstrador Judicial,  Escritório Costa Ribeiro, Faria 
Advogados Associados, CNPJ sob o nº  06.990.480./0001-61, por  não possui poderes de 
representação, conforme disposto no art. 64 da Lei nº 11.101/2005. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro I - RJ 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4DW3.ICMR.BCNV.ICA2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 03/04/2019

Data da Juntada 03/04/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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R I C A R D O  P I M E N T A  P I N H E I R O  
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C A M I L A  D I A S  S I Q U E I R A  

E R N A N Y  V I C T O R  A R A U J O  F R A N C O  

F E R N A N D A  M O R E T  S A N T O S  

J É S S I K A  D I A S  M A T I A S  

J U L I A N A  M U N I Z  M A N S U R  

L E I D I A N E  C A R D O S O  S I L V A  

P A T R I C I A  S A L A Z A R  R O B A L I N H O  

R I K S  B E R S O T  B A R B O S A  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL– RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Autos nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 11.194.506/0001-03, estabelecida à Avenida Rui Barbosa, n.° 1860, 

sala 104, Bairro Alto dos Cajueiros, Macaé/RJ, CEP 27915-120, por intermédio de seu 

procurador abaixo assinado, vem, respeitosamente perante V. Exa., expor e requerer o que 

segue: 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que, como credora, a peticionante deveria 

constar na lista de classe IV, das Microempresas, e não na lista da classe III, de 

Quirografários, conforme comprova seu cartão de CNPJ em anexo. Portanto, requer o 

reenquadramento da credora na classe IV das Microempresas. 

 

Portanto, vem a credora informar que optar pela opção de pagamento II da 

classe IV, qual seja: 

“ – Pagamento integral do valor habilitado em até 120 (cento e vinte) 
meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) meses que 
terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos a partir 
da data da homologação pela variação anual do IPCA, sendo que: 
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R I C A R D O  P I M E N T A  P I N H E I R O  

U G O  P E R E I R A  L I M A  

L U C A S  D E  S Á  G U E D E S  

R O D R I G O  C O E L H O  S A G G I O R O  

A L I N E  D A S  G R A Ç A S  V E N Â N C I O  

C A M I L A  D I A S  S I Q U E I R A  

E R N A N Y  V I C T O R  A R A U J O  F R A N C O  

F E R N A N D A  M O R E T  S A N T O S  

J É S S I K A  D I A S  M A T I A S  

J U L I A N A  M U N I Z  M A N S U R  

L E I D I A N E  C A R D O S O  S I L V A  

P A T R I C I A  S A L A Z A R  R O B A L I N H O  

R I K S  B E R S O T  B A R B O S A  

V I L M A R A  M A C I E L  D E  O L I V E I R A  

 

 

 

 

 

82. Nos primeiros 5 (cinco) anos, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 5,0 % do saldo devedor habilitado; e 
83. Nos 5 (cinco) anos finais, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 15,0% do saldo devedor habilitado.” 

 

Caso V. Exa. não entenda pelo reenquadramento da Credora na classe IV, 

microempresas, informa que opta pela opção de pagamento II da classe III, qual seja: 

“ – Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e 
quarenta) meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) 
meses que terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, 
corrigidos a partir da data da homologação pela variação anual do IPCA, 
sendo que: 
77. Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 2,5 % do saldo devedor habilitado; e 
78. Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 7,5% do saldo devedor habilitado.” 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro 02 de abril de 2019. 

 

 

 

LUCAS DE SÁ GUEDES 

OAB/RJ Nº 169.401 

 





TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CREDOR: TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 119.330,00 

 

 

CLASSE: Classe III - QUIROGRAFÁRIO 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: Opção II 

 







TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CREDOR: TELNAV TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 119.330,00 

 

 

CLASSE: Classe IV - Microempresa 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: Opção II 

 













Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELLO AEDO MARINS DUARTE foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  03/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  04/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TELMO BERNARDO BATISTA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  05/04/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANA SOUTO DE NORONHA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL GONCALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS SANCHES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE BARBOSA DE MENEZES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO GONCALVES DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALERIO GENUINO DE LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALTER LUCIO LELIS FONSECA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JUREMA MATOS MONTALVAO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA CRISTINA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAURICIO CRESPO MACIEL foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO LEITE CAMPOS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIEGO QUEIROZ GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MARCELO SAMPAIO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA PINHO DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GILBERTO MUSSI RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUCAS DE SA GUEDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS ANDRE GONCALVES COELHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIZA BORGES ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DO MONTE foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARINA VILHENA GALHARDO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO PAULO SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

... demonstrativos financeiros mensais em juízo e os documentos solicitados pelo

Administrador Judicial para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e cumprimento

do plano.

 

               Declaro nulas as cláusulas que fixam a data da assembleia geral de credores como

termo inicial para a contagem do prazo para o exercício do direito de opção, fixando como

termo inicial a data da publicação do plano, permanecendo o prazo de 30 dias para o exercício

do direito de opção, considerando válidas as opções já apresentadas.

   

               Determino que a recuperanda publique aviso no D.O. e em jornal de grande

circulação, de forma reduzida, visando dar a mais ampla publicidade aos credores para

exercerem o direito de opção fixado no plano, intimação que servirá de termo inicial para a

contagem do prazo, à luz do princípio da transparência e publicidade.

 

               Fls. 11296/11300 - Oficie-se como solicitado.

 

               Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BEATRIZ SCALZER SAROLDI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

peticionária MILENA  CASTILHO  PACHECO para que

distribua corretamente no portal a habilitação de crédito

pretendida, na forma determinada no r. despacho de

fls.659/665 e 5945.

 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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desde 1951

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO  – RJ

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001

 BANCO  BRADESCO  S.A. ,  já  qualificados  nos  autos  da

recuperação  judicial  em  epígrafe  proposta  por  ASTROMARÍTIMA

NAVEGAÇÃO  S.A. ,  vem  a  V.  Excelência,  através  de seu  advogado,  opor

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  nos  moldes  do  art.  1022,  inciso  II,  do

Código de Processo Civil,  pelos motivos abaixo expostos:

I – DA TEMPESTIVIDADE

 

A  decisão  que  homologou  o  Plano  e  concedeu  a

Recuperação  Judicial  foi  publicada  em  02/04/2019  (terça-feira) ,  iniciando  a

contagem do prazo de 5 (cinco)  dias  úteis  para interposição do recurso,  no dia

03/04/2019 (quarta-feira)  e findando-se em 09      /04/2019       (terça-feira)  .

Desse  modo,  reputa-se  manifestamente  tempestivo  os

Embargos de Declaração protocolado dentro do prazo legal.







II – DO CABIMENTO 

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil  prevê que:

“Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão

judicial  para:

I – esclarecer  obscuridade ou eliminar contradição; 

II  –  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual

devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;  

III – corrigir  erro material.  

Parágrafo Único.  Considera-se omissa a decisão que: 

I  –  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese  firmada  em

julgamento  de  casos  repetit ivos  ou  em  incidente  de

assunção  de  competência  aplicável  ao  caso  sob

julgamento; 

II  –  incorra  em  qualquer  das  condutas  descritas  no  art.

489, §1º.

Os  presentes  embargos  declaratórios  são  opostos

objetivando corrigir  a omissão, conforme será demonstrado na sequência:

III – DA DECISÃO EMBARGADA

O  recurso  ora  manejado  visa  o  saneamento  da  omissão

acerca  do controle  de legalidade  exercido pelo magistrado,  eis  que,  a  sentença

de  fls.  11.309-11.311  homologou  o  plano  de  recuperação,  exercendo  o

controle  de  legalidadade,  contudo,  sem  mencionar  a  cláusula  abusiva  que

dispõe que o prazo de carência se iniciará  com o trânsito em julgado.

Leia-se:





“3) Dispositivo

Isto  exposto,  concedo  a  Recuperação  Judicial  da  empresa

ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S.A.,  nos  termos  do

art.  58  da  Lei  no  11.101/05,  homologando  o  plano

recuperacional  aprovado  pela  A.G.C.,  operando-se  o

instituto  da novação de forma condicional,  constituindo-se

a  presente  decisão  em  título  executivo  judicial,  nos

termos  do  art.  59  do  mesmo  diploma  legal.  A  requerente

permanecerá  em  estado  de  recuperação  judicial  até  o

cumprimento  de  todas  as  obrigações  previstas  no  plano

que se vencerem nos 2 (dois) primeiros anos após esta data

(art.  61  L.R.F.).  Após  transcorrido  o  prazo  legal  com  o

cumprimento  das  obrigações,  deverá  requer  a  extinção  da

presente  para  o  encerramento  do  procedimento  para  todos

os  efeitos  legais,  permanecendo  o  plano  recuperacional

com  natureza  de  título  executivo  judicial  para  eventual

propositura  de  execução  específica  ou  requerimento  de

falência.  (art.  62  da  Lei  no  11.101/05).  Enquanto  a

requerente  permanecer  em  estado  de  recuperação  judicial

deverá  continuar  apresentando  os  seus  demonstrativos

financeiros  mensais  em  juízo  e  os  documentos  solicitados

pelo  Administrador  Judicial  para  a  elaboração  de  relatório

mensal  de  suas  atividades  e  cumprimento  do  plano.

Declaro  nulas  as  cláusulas  que  fixam a  data  da  assembleia

geral  de  credores  como  termo  inicial  para  a  contagem  do

prazo  para  o  exercício  do  direito  de  opção,  fixando  como

termo inicial  a data  da publicação do plano, permanecendo

o  prazo  de  30  dias  para  o  exercício  do  direito  de  opção,

considerando válidas as opções já apresentadas.  Determino

que   a   recuperanda   publique   aviso   no   D.O.   e   em

jornal   de   grande  circulação,  de  forma  reduzida,  visando

dar  a  mais  ampla  publicidade  aos  credores  para  exercerem





o direito  de  opção  fixado  no plano,  intimação  que   servirá

de   termo   inicial   para   a   contagem   do  prazo,  à  luz  do

princípio da transparência e publicidade.  Fls. 11296/11300

 – Oficie-se  como  solicitado.  Dê-se  ciência  ao  Ministério

Público”.

IV – DAS RAZÕES PARA REFORMA

CARÊNCIA APÓS TRÂNSITO EM JULGADO. ABUSIVIDADE 

O  douto  magistrado,  ao  decidir  quanto  à  homologação  de

plano  de  soerguimento,  realizou  o  controle  de  legalidade  das  cláusulas

presentes,  contudo,  restou  omisso  quanto  à  premissa  de  que  o  prazo  de

carência  terá início após o trânsito em julgado da referida decisão.

A  assembleia  de  credores  é  soberana,  já  que  a  ela

competirá  a  deliberação  a  respeito  da  viabilidade  da  empresa  e  da  proposta

comercial  apresentada.  

Em  princípio,  é  a  assembleia  de  credores  a  titular  da

competência  para  a  constatação  de  viabilidade  do  empreendimento  e  da

análise da proposta comercial.

Porém,  a  situação  muda  quando  o  plano  de  soerguimento

contém  premissas  abusivas,  pois  o  Judiciário  não  apenas  está  autorizado,

como  deve  realizar  o  controle  de  legalidade  do  plano,  pois  não  faz  sentido

conceber o plano como um ato jurídico imune ao controle pelo Judiciário.

Recuperação judicial. Decisão homologatória do plano aprovado em

assembleia.  Recurso  de  um  dos  credores.  Possibilidade,  ante  a

natureza negocial do plano de recuperação, de controle judicial da

legalidade das respectivas disposições.  Precedentes das C. Câmaras

Reservadas  de  Direito  Empresarial.  Recuperação  judicial.  Plano





anulado  no  âmbito  de  recurso  de  outro  credor,  por  força  do

reconhecimento da ilegalidade do sistema adotado, com oferecimento

de opções para escolha posterior dos credores quirografários. Aspecto

prejudicial no tocante aos questionamentos aqui promovidos. Exame

de toda forma da legalidade das disposições discutidas, para efeito de

delimitação  do  conteúdo  do  novo  plano  a  ser  apresentado.

Recuperação judicial.  Alternativas  de pagamento prevendo ausência

de correção monetária e juros à taxa única de 3% a.a. (três por cento

ao ano),  para prazos de pagamento de até  vinte  e cinco anos,  que,

conjugadas, acabam por se mostrar efetivamente onerosas e ofender o

princípio da razoabilidade, reduzindo em termos desproporcionais os

créditos  submetidos  à  recuperação.  Princípio  da  preservação  da

empresa  e  interesse  social  em  seu  soerguimento  que  não  têm

caráter absoluto e não justificam semelhante grau de sacrifício aos

credores  afetados.  Possibilidade  concedida  aos  credores

quirografários  de  recebimento  do  crédito  pela  subscrição  de  novas

ações. Opção de risco, que não pode ser imposta aos credores, sendo

inadmissível  a  fixação  somente  de  condições  de  pagamento

excessivamente  lesivas  como  alternativa  a  ela.  Ilegalidade  das

cláusulas  correspondentes.  Reconhecimento.  Recuperação  judicial.

Pagamento dos credores quirografários por meio de parcelas anuais

fixas,  nos  cinco  anos  subsequentes  à  homologação  do  plano,  que

alcançam o montante de apenas R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos

reais) a cada credor quirografário, somente a partir disso iniciando-se

os  pagamentos  segundo  o  valor  de  cada  crédito.  Descabimento.

Carência  disfarçada  de  cinco  anos,  tendo  em  vista  o  passivo  das

devedoras, que atinge o montante aproximado de R$ 650 milhões, e o

insignificante das parcelas fixas. Art. 61, caput, da Lei nº 11.101/05.

Carência  que,  segundo se  tem entendido,  não pode equivaler  e

nem  muito  menos  ultrapassar  o  biênio  de  supervisão  judicial.

Precedentes  das  C.  Câmaras  Reservadas.  Nulidade  reconhecida

também quanto a esse particular.  Recuperação judicial.  Autorização

genérica para a alienação de bens do ativo e/ou UPI's pertencentes às





recuperandas.  Descabimento.  Hipótese  que,  conquanto  previstas  no

art.  50,  XI,  da  Lei  nº  11.101/2005,  somente  é  admissível  quando

adotada  como  meio  de  recuperação  específico,  nesse  caso  com  a

necessidade de discriminação pormenorizada dos elementos do ativo a

serem alienados,  condições  de  venda e  destinação  do capital  a  ser

apurado. Necessidade de observância, nesses casos, da regra do art.

53,  I,  do  mesmo  diploma  legal,  com  adequada  individuação  e

esclarecimento  das  medidas  integrantes  do  plano.  Autorização

genérica  para  alienações  futuras  que,  fora  daí,  implica  burla  ao

disposto no art. 66 da Lei nº 11.101/2005. Cláusula 9.2 declarada, por

isso,  ineficaz.  Agravo  de  instrumento  das  credoras  parcialmente

provido, com observação. (TJ-SP - AI: 20117839620168260000 SP

2011783-96.2016.8.26.0000,  Relator:  Fabio  Tabosa,  Data  de

Julgamento: 27/06/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,

Data de Publicação: 01/08/2016)

Caso  seja  mantida  a  referida  cláusula,  haverá  enormes

prejuízos,  não  só  ao  Embargante,  como  a  todos  os  credores,  gerando

grande insegurança jurídica,  visto que não se sabe ao certo quando haverá

o  início  dos  pagamentos,  podendo  ultrapassar,  em  muito,  o  prazo  do

biênio de fiscalização judicial.  

Por  todo  exposto,  requer  seja  sanada  a  omissão  contida

na  decisão,  realizando-se  o  controle  de  legalidade,  visto  que  a  cláusula  do

Plano que prevê a  contagem da carência  somente  após o trânsito  em julgado é

abusiva e ilegal.

IV – DOS PEDIDOS

Por  todo  exposto,  requer  o  provimento  do  presente

recurso,  realizando-se  o  controle  de  legalidade  e  modificando  a  decisão  da

concessão da recuperação judicial,  visto  que o apresentado viola  os  princípios

gerais  do direito,  para declarar a nulidade da cláusula vergastada.





Por  fim,  requer  que  todas  as  publicações  e  intimações

sejam  realizadas  em  nome  do  advogado  RENATO  CHAGAS  CORREA  DA

SILVA – OAB/RJ 212.264 ,  sob pena de nulidade.

Nestes termos,  pede deferimento.

Campo Grande/MS, 8 de abril  de 2019 .
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA

OF.PGE/PG-5/SFC/105/2019 Rio de Janeiro, 27 de março de 2019.

Processo N° 0425144-44.2016.8.19.0001

Recuperação Judicial: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A.
b-)

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito, »-

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por sua Procuradora, vem informar que, consultando g
ir>
T

o Sistema de Dívida Ativa, foi(ram) detectado(s), até a presente data, créditos públicos em
<*H

nome de ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A., inscrita no CNPJ sob o n°
es

42.487.983/0001-82, representado por 9 certidões de dívida, totalizando de R$42.279.121,24 S
o.
«B

(quarenta e dois milhões, duzentos setenta e nove mil, cento e vinte e um reais e trinta e vinte g

e quatro centavos), conforme documentação anexa.

Vale destacar a não submissão dos créditos públicos à Recuperação Judicial, na forma dos

artigos 186 a 192 do CTN e 29 da LEF, de modo que o presente ofício é apenas informativo.

Mediante o exposto, requer o Estado o pagamento de seu crédito através de transferência

para a conta do tesouro estadual n° 291632-0 - Agência 2234-9, do Banco do Brasil,

consoante os termos da Resolução Seta/ n° 1010, de 23 de junho de 2016, cuja cópia segue

adiante acostada.
*Wtt\|e O l i v e i r a Baraa

Atenciosamente, Procuradora do tstaoo
J/13872247

T
ROBKUTA DE OLIVEIRA BARCIA

Procuradora do Estado

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito

y Vara Empresarial - Comarca da Capital

Av. Erasmo Braga, n° 115 - Lâmina Central - Sala 713 - Centro - Cep 20.020-903

Rua do Carmo, 27 - 05° andar
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP: 20.011-020

Tel: (21)2332-7178/2332-7136-www.pge.rj.gov.br





PRODERJ Sistema de Divida Ativa Estadual
RDAPN42 RDATN41 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA
==================< Consulta por C N P J

Faixa de Pesquisa: 42487983

PEJCVL
11:07 25/03/2019

Ln Certidão Proc
. 2016/079.783-1 ROB
. 2017/116.795-8
. 2017/116.796-6
. 2017/116.797-4
, 2017/135.271-7 INT
. 2018/006.645-6 ROB
. 2018/007.101-9
. 2018/011.798-6
2018/168.402-6 INT

Nome Devedor/Corresponsável
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A
ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A

Pag.: 1 / 1

T Valor Total/Situação
D 1.478.963,96
D 2.103,54
D 2.103,54
D 4.207,07
D 3.357,91
D 40.677.529,15
D 83.971,33
D 19.263,80
D 7.620,94

PF2-Menu PF3-Voltar PF5-Resumo PF7-Volta Pag PF8-Avanca Pag PF12-Sair





PRODERJ Sistema de Divida Ativa Estadual
RDAPN42 RDATN41 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA
==================< Consulta por C N P J

Faixa de Pesquisa: 42487983

Ln Certidão
. 2016/079.783-1
. 2017/116.795-8
. 2017/116.796-6
. 2017/116.797-4
. 2017/135.271-7
. 2018/006.645-6
. 2018/007.101-9
. 2018/011.798-6
. 2018/168.402-6

Proc Nome Devedor/Corresponsável

Resumo

Foram encontradas 9 certidões
que perfazem o valor total de

42.279.121,24 Reais
atualizados até 25/03/2019

Pressione ENTER para Sair

PEJCVL
11:07 25/03/2019

Pag.: 1 / 1

T Valor Total/Situação
+ 1.478.963,96

2.103,54
2.103,54
4.207,07
3.357,91

40.677.529,15
83.971,33
19.263,80
7.620,94

PF2-Menu PF3-Voltar PF5-Resumo PF7-Volta Pag PF8-Avanca Pag PF12-Sair
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

TOTVS S.A. já qualificado nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

ajuizada por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, por seu procurador que esta subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue 

 

Tendo em vista a homologação do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela Recuperanda e a existência de crédito listado em nome da peticionante, vem 

a TOTVS por meio desta informar seus dados bancários para que sejam realizados os 

pagamentos de seu crédito: 

 

Banco do Brasil 

Agência: 1914-3 

Conta Corrente: 4725-2 

TOTVS S/A 

CNPJ 53.113.791/0001-22 

 

Informa ainda que opta pela OPÇÃO 1 para pagamento dos credores 

Quirografários, conforme o Plano de Recuperação homologado. 

 

Requer, ainda, que os comprovantes sejam encaminhados para os e-mails 

equipedc2@cmmm.com.br e monique.aparecida@totvs.com.br. 

 

mailto:equipedc2@cmmm.com.br
mailto:monique.aparecida@totvs.com.br






                                                        
  

 

  

 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º, do Código de 

Processo Civil, requer-se que todas as intimações e notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. FERNANDO DENIS MARTINS, 

inscrito na OAB/RJ nº 184.064, sócio fundador do escritório CARMONA MAYA, 

MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º Andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

                               TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 02 de Abril de 2019. 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP 182.424 

OAB/RJ 184.064 
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 02/04/2019 e foi publicado em 11/04/2019 na(s) folha(s) 14 da edição: Ano 11 - n° 145 do DJE. 

 

PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMARCA CAPITAL CARTÓRIO

DA 3ª VARA EMPRESARIALEDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo nº 0425144-

44.2016.8.19.0001.EDITAL para conhecimento das partes e terceiros interessados o mm Juiz de Direito, Dr. Luiz

Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, que funciona

na Av. Erasmo Braga, n. 115, L. Central, n. 713, Centro, Rio de Janeiro/RJ, e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br, nos

termos da decisão que concedeu a recuperação judicial na forma do art. 45 da Lei 11.101/2005, EXPEDE edital,

passado na forma abaixo: a Recuperanda ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A vem pelo presente EDITAL aos que

virem ou dele tiverem conhecimento, na forma da decisão de fls. 11.309/ 11.311 intima os credores acerca da

necessidade do exercício do termo de opção conforme as cláusulas 74 a 83 do Plano de Recuperação Judicial

Consolidado homologado, que pode ser realizado prazo de 30 dias corridos a contar da publicação deste edital. O

termo de opção, cujo modelo encontra-se em fls. 4.230/4.231, deve ser protocolizado nos autos da recuperação

judicial conforme cláusula 75. Na forma da cláusula 76 do Plano de Recuperação Consolidado, o referido prazo é

peremptório e, uma vez exercida a opção, não será admitida a retificação. Caso o credor não se manifeste no

referido prazo, considerar-se-á exercida a Opção I. O Plano de Recuperação Consolidado encontra-se à disposição

mediante consulta no endereço eletrônico

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2016.001.370055-

1&acessoIP=internet&tipoUsuario=# em fls. 10.913/11.005, ainda, na sede da empresa e junto ao Administrador

Judicial, Escritório de Advocacia Costa Ribeiro, Faria Advogados Associados, Praça XV de Novembro, 34 - 3º Andar

Centro - Rio de Janeiro RJ 20.010-010 Brasil, tel. (21) 2252-5433/ (21) 2221-6402, email:

contato@costaribeiroadvogados.com.br, (inciso III do art. 36 da mesma Lei). E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de lei. Dado e

passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove. Eu, Janice

Magali Pires de Barros. Mat. 01-13858, digitei. E eu, Luiz Alberto Carvalho Alves, Juiz de Direito, o subscrevo. 

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2019 

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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Av. Paisagista José Silva de Azevedo Neto, 200 – Bloco 5 – Nature – Loja 111 – O2 Corporate & Offices 

Barra da Tijuca - Rio de Janeiro – RJ – Brasil – CEP: 22775-056  –  Telefones: +55 (21) 3827-7726 / 3553-0840 

www.ddiasadvogados.com.br
 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO.  

    

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.201..8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

PORTELLA FORNEC. DA IND E NAV. LTDA, já qualificado nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por ASTOMARÍTIMA 

NAGEVAÇÃO S/A, por seus procuradores vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista a homologação do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela Recuperanda e a existência de crédito listado em nome do peticionante 

– às fls. 191 e 259, vem informar os dados bancários para a realização dos pagamentos 

de seu crédito: 

BANCO DO BRASIL 

Agência: 3099-6 

Conta – Corrente: 3936-5 

PORTELLA FORNECEDORA DA INDUSTRIA E NAVEGAÇÃO 

CNPJ: 33.353.087/0001-30 

 







 
 

_______________________________________________________________________________________________ 

Av. Paisagista José Silva de Azevedo Neto, 200 – Bloco 5 – Nature – Loja 111 – O2 Corporate & Offices 

Barra da Tijuca - Rio de Janeiro – RJ – Brasil – CEP: 22775-056  –  Telefones: +55 (21) 3827-7726 / 3553-0840 

www.ddiasadvogados.com.br
 

 

Insta mencionar que opta pela OPÇÃO II, para o pagamento de 

credores Quirografários, conforme termo de opção anexo. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º do Código 

de Processo Civil, Requer ainda, que as futuras publicações sejam expedidas em nome 

da DRA. DANIELLA VIEIRA DIAS, inscrita na OAB/RJ sob o nº 104.988 e a 

juntada de instrumento procuratório anexo, para que produza os efeitos legais. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2019. 

 

 

DANIELLA VIEIRA DIAS  

OAB/RJ 104.988 

 















17/04/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.353.087/0001-30

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/09/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
PORTELLA FORNECEDORA DA INDUSTRIA E NAVEGACAO EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R MARIA RODRIGUES 

NÚMERO 
176 

COMPLEMENTO 
178,180, 182 E ENT SUP PELA RUA
SARIEMA, N 171 

 
CEP 
21.031-490 

BAIRRO/DISTRITO 
OLARIA 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(21) 2263-3011 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/04/2019 às 14:20:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







 
 
 
 

TERMO DE OPÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CREDOR:  PORTELLA FORNECEDORA DA INDUSTRIA E NAVEGAÇÃO EIRELI 
 

 

 

 

 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 17.585,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) 
 

 

 

 

 

 

 

CLASSE: CLASSE III 
 

 

 

 

 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO:  OPÇÃO II 
 

 

 
4231 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 

 

 













TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CREDOR:  VITÓRIA TUGS NAVEGAÇÃO MARÍTIMA E PORTUÁRIA LTDA 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 59.639,07 

 

CLASSE: Classe III 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO:  

OPÇÃO I:  
     *   Carência: 12 meses contados da Concessão da Recuperação Judicial.  
     *   Forma de pagamento: Parcela única de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
limitada ao montante individual habilitado para cada credor, com remissão integral de 
qualquer valor excedente ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

 

 

 

 

Vitória/ES, 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

VITÓRIA TUGS NAVEGAÇÃO MARÍTIMA E PORTUÁRIA LTDA 
CNPJ: 17.026.474/0001-05 
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A. J. J. P. S. 
ASSESSORIA JURÍDICA 

JOÃO PAULO SILVA 
Advogado 

__________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
RECREIO DOS BANDEIRANTES: Rua Senador Rui Carneiro, N° 301 / 303, Cep.:22.795-650 
VILAR DOS TELES: Rua Jacatirão, n.º 19, Sala, 1º Andar, Cep: 25.561-411 
Tels.:  2751-0272 /  99587-4727 / 99911-1784 
E-mail: ajjpsesportes@hotmail.com 
 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL – RJ. 
 
 

 
Proc. nº. 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, já devidamente 

qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial da ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S/A, por seu advogado infra-assinado, vem informar que a Empresa 

opta pela opção de pagamento de nº. II: 
 
 

OPÇÃO II  
 
* Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e 
quarenta) meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) 
meses que terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, 
corrigidos a partir da data da homologação pela variação anual do IPCA, 
sendo que:  
 
* Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 2,5% do saldo devedor habilitado; e 
 
 * Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 7,5% do saldo devedor habilitado. 

 
 

 
Termos em que, 
Pede Juntada. 

 
São João de Meriti, 18 de Abril de 2019 

 
JOÃO PAULO SILVA 

OAB/RJ 58210 
 







A. J. J. P. S. 
ASSESSORIA JURÍDICA 

JOÃO PAULO SILVA 
Advogado 

__________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________  
VILAR DOS TELES: Rua Jacatirão, n.º 19, Sala – 1º Andar 
Tels.:  2751-0272 / 99587-4727 / 99901-1784   
E-mail: ajjpsesportes@hotmail.com 
 

 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O 
 
 

 
OUTORGANTE: WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

nº 42.116.400/0001-07, e-mail: wana@wana.com.br, com sede na 
Rua Egas Muniz, n°. 110, sala 211 – Vilar dos Teles – São João de 
Meriti - RJ., CEP. 25.576-271, sendo representada por sua sócia 
Márcia Braga Manhães, brasileira, solteira, comerciante, portadora da 
Carteira de Identidade nº 04492033-8- IFP, inscrita no CPF sob o nº. 
669.392.087-04, e-mail não possui, domiciliada na Rua Egas Muniz, 
n°. 110, sala 211 – Vilar dos Teles – São João de Meriti - RJ., CEP. 
25.576-271. 

 
 
 
OUTORGADO: JOÃO PAULO SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na  OAB/RJ.  sob  

o  n.º  58.210-RJ., com escritório na Rua Jacatirão, nº.19, Sala – 1º 
Andar - Vilar dos Teles – São João de Meriti – RJ., Cep.: 25.561-411. 

 
PODERES  
OUTORGADOS: Todos os da cláusula  AD JUDICIA  ET  EXTRA  JUDICIA,  para  o  

foro  em  geral,  e  os  especiais   para   confessar,  transigir,   
desistir,    firmar  compromissos,  acordar, receber e dar quitação, 
podendo levantar Alvarás judiciais,  especificamente   e   com   única   
finalidade  de   patrocinar, OS INTERESSES DA OUTORGANTE 
NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, PROCESSO Nº. 
0425144-44.2016.8.19.0001, autorizando inclusive desde já, que 
eventuais valores de condenação por procedência dos pedidos ou 
acordo, sejam primeiro depositados na conta corrente do Patrono 
JOÃO PAULO SILVA, o qual se incumbira de deduzir os honorários e 
repassar a outorgante o saldo que lhe for de direito,  e  tudo  mais 
que valioso for para fiel cumprimento  do    presente  mandato, 
podendo ainda, substabelecer com ou sem  reservas. 

 
 

São João de Meriti, 14 de Março de 2019. 
 
 

 





























TERMO DE OPÇÃO 
 

 

CREDOR:  WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 56.288,30 

 

 

CLASSE: Classe III 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO:  OPÇÃO II 

 

OPÇÃO II:  

     *   Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e quarenta) 
meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) meses que terá 
início após a Homologação da Recuperação Judicial, corrigidos a partir da data da 
homologação pela variação anual do IPCA, sendo que:  

     *   Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze  avos  de  2,5% do  saldo devedor habilitado; e  

     *   Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor correspondente a 
um doze avos de 7,5% do saldo devedor habilitado. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019. 

 

 

WANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI  
CNPJ nº. 42.116.400/0001-07 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça
201902933570 - Petição de tipo Petição de fls. 11582 à 11586. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 25/04/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

JOAO MAIA LOUREIRO, Oficial da Marinha Mercante, inscrito 
no CPF nº 128.622.157-91, identidade 03.215.588-9 
DETRAN/RJ,residente e domiciliado à Rua Engenheiro Paulo Cesar 
Barbosa, 126, Edson Queiroz – Fortaleza/CE – CEP: 60811-750, 

vem, por intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para 
requerer o que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0305041-71.2017.8.19.0001 no 
montante de R$ 281.560,21 (duzentos e oitenta e um mil quinhentos 
e sessenta reais e vinte e um centavos). 

 

JOAO MAIA LOUREIRO. CPF: 128.622.157-91 
Telefone : (85) 34592875 ou (21) 981491777 

Dados Bancários ; 
Banco Itau – Agencia: 9390  - Cta. Cte. 00435-7 

 
E. Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 

 
Julio Cesar da Rosa Paiva 

OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

ANTONIO MARQUES DA SILVA FILHO, Oficial da Marinha 

Mercante, inscrito no CPF nº 217.468.427-68, identidade 03.215.588-

9 DETRAN/RJ,residente e domiciliado Avenida Epitacio Pessoa n° 

3330, Apt 803– Bairro Lagoa, Rio  de Janeiro/RJ CEP: 22741-003, 

vem, por intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para 

requerer o que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0036875-34.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 215.994,72 (duzentos e quinze mil, novecentos e 

noventa e quatro reais e setenta e dois centavos) 

 

ANTONIO MARQUES DA SILVA FILHO. CPF: 217.468.427-68 
Telefone : (21)2522-4468 / (21)9908-78598 

Dados Bancários ; 
Banco Santander – Agencia: 3728  - Cta. Cte. 01-080919-4  

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 

Joel Pereira Rodrigues 

OAB/RJ 39772 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

 

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

BRENO DE ALMEIDA ANDRADE, Oficial da Marinha 

Mercante, inscrito no CPF nº 014.257.194-65, identidade 6391417 

SDS/PE,residente e domiciliado a rua Isabel Magallhaes, 128, apto 

1405 – Setúbal – Recife /PE – CEP: 51030-330, vem, por intermédio 

de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o que se 

segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0008560-93.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 10.524,19 (dez mil quinhentos e vinte e quatro reais 

e dezenove centavos). 

 

BRENO DE ALMEIDA ANDRADE. CPF : 014.257.194-65 
Telefone: 81 98894-6363 

Dados Bancários: 
Banco ITAU - Agencia : 0941 - Cta. Cte., 96085-8 

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 

Joel Pereira Rodrigues 

OAB/RJ 39772 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     JORGE LUIZ PEREIRA DUARTE, 
Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 760.050.707-20, 
identidade 05858426-9 IFP/RJ, residente e domiciliado na Rua 
Aimores, 286 Boa Esperança,– CEP 64215-370 vem, por intermédio 
de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o que se 
segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0092009-46.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 105.200,41 (cento e cinco mil, duzentos reais e 
quarenta e um centavos). 

 

JORGE LUIZ PEREIRA DUARTE. CPF :  144.824.952-04 

Telefone : 86 988063270/86 999763270 

Dados Bancários ; 
 

Banco Do Brasil - Agencia : 0023X - Cta. Cte: 1226-2 
 

E. Deferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO, Oficial da Marinha 

Mercante, inscrito no CPF nº 760.042.527-00, identidade 335474 MB 

,residente e domiciliado Rua Candido Ramos , 50 , Apto 404, Taruma 

– Jardim da Penha – CEP 29060-090 – Vitória - ES vem, por 

intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o 

que se segue: 

  Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0002815-35.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 221.118,61(duzentos e vinte e um mil cento e dezoito 

reais e sessenta e um centavos). 

 

CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO. CPF: 760.042.527-00 
Telefone : 21 99961-5426 / 3314-2072 

Dados Bancários ; 
Banco ITAU – Agencia: 7074  - Cta. Cte., 04709-8 

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 

Joel Pereira Rodrigues 

OAB/RJ 39772 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     EDILSON JOSE MENDES TEIXEIRA, 

Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 042544222-53, 

identidade 322120 MB, residente e domiciliado no CJ Veiga Cabral 

14 Princ Veiga Cabral, 1015 – Batista Campos – Belém /PA – CEP 

66023-530,vem, por intermédio de seu advogado infra-assinado , 

expor para requerer o que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0036976-71.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 207.763,85 (duzentos e sete mil, setecentos e 

sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos) 

 

EDILSON JOSE MENDES TEIXEIRA. CPF :  042544222-53 

Telefone : (91) 99146-1342 

Dados Bancários: 
Banco Bradesco - Agência: 1418 - Cta. Cte: 13120-2 

 

E. Deferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 

Joel Pereira Rodrigues 

OAB/RJ 39772 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

ERCIO ANTONIO DOS SANTOS CHAGAS, Oficial da Marinha 

Mercante, inscrito no CPF nº 044.211.832-53, identidade 329408 

MM,residente e domiciliado Rua Ana Cristina nº 19 – Colubandê – 

São Gonçalo/ RJ – CEP: 24744-520 vem, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado , expor para requerer o que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0306307-93.2017.8.19.0001 no 

montante de R$ 60.453,48(sessenta mil quatrocentos e cinquenta e 

três reais e quarenta e oito centavos). 

 

ERCIO ANTONIO DOS SANTOS CHAGAS. CPF: 044.211.832-53 
Telefone : 027- 981134162 

Dados Bancários ; 
Banco ITAU – Agencia: 7074  - Cta. Cte: 00817-3 

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 

Joel Pereira Rodrigues 

OAB/RJ 39772 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     HENRIQUE JORGE CHAVES 

BARRETO, Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 

258.794.933-91, identidade 606336-5 MB, residente e domiciliado 

Rua Sousa Girão, nº 199. Jose Bonifacio - Fortaleza – CE, CEP: 

600.555-370,vem, por intermédio de seu advogado infra-assinado , 

expor para requerer o que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0305626-26.2017.8.19.0001 no 

montante de R$ 32.357,69 (Trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e 

sete reais e sessenta e nove centavos) 

HENRIQUE JORGE CHAVES BARRETO. CPF :  258.794.933-91 

Telefone : (85)981-57-6451 / (85) 997-09-0998 

Dados Bancários ; 

Banco Caixa Economica Federal  
Agencia : 1048  - Cta. Poupança: 000058390 

 

 

E. Deferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 

Joel Pereira Rodrigues 

OAB/RJ 39772 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     INDE GALINDO MANDACARY, Oficial 

da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 123.707.597-12, identidade 

21.144.294-2 DETRAN, residente e domiciliado na Estrada Anderson 

Ferreira Filho , 6500 – com endereço interno : à Rua São Clemente, 

272, bloco 01, apto 1001- Botafogo /RJ – CEP : 22260-000, vem, por 

intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o 

que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0304499-53.2017.8.19.0001 no 

montante de R$ 79.937,75 (setenta e nove mil reais novecentos e trinta 

e sete reais e setenta e cinco centavos) 

 

INDE GALINDO MANDACARY. CPF ; 123.707.597-12 

Telefone : 21 99157-2944 
Dados Bancários ; 

Banco Itau - Agencia ; 0358 - Cta. Cte., 18716-9 
 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 

Joel Pereira Rodrigues 

OAB/RJ 39772 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ 

 

 

Processo nº:0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ACELÉTRICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, nos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL movido pela empresa ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A, vem perante Vossa Excelência, por suas advogadas 

infra-assinadas, em cumprimento ao solicitado na publicação de edital do dia 11 de 

abril do corrente, REQUERER a juntada do termo de opção, conforme segue em 

anexo, a fim de que seja dado o prosseguimento acerca da quitação do crédito da 

credora ora em tela, cumprindo integralmente as cláusulas 74 e 83 do Plano de 

Recuperação Judicial Consolidado. 

 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2019. 
 
 

 
Naiara Ferreira de Sousa 

OAB/RJ 122.156 
 
 

Roberta de Paula Avila 
OAB/RJ 162.183 

 







TERMO DE OPÇÃO 

 

 
CREDOR: ACELÉTRICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: 2.516,90( DOIS MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS, E 

NOVENTA CENTAVOS.  

 

 

 

CLASSE: CREDOR QUIROGRAFÁRIO (CLASSE III). 

 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO:  OPÇÃO I, parcela única de até R$5.000,00(cinco mil reais),  

limitada ao montante individual habilitado. 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/04/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

JOSE PEREIRA JUNIOR, Oficial da Marinha Mercante, inscrito 
no CPF nº 245.646.008-18, identidade 22414614 SSP/SP, residente 
e domiciliado Rua Belizário Zanatto, 220 – JD João Balan II – Jau - 
CEP: 17211-633, vem, por intermédio de seu advogado infra-
assinado , expor para requerer o que se segue: 

 

  Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0003435-47.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 48.558,98(quarenta e oito mil quinhentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos 

 

 

JOSE PEREIRA JUNIOR. CPF: 245.646.008-18 
Telefone : 21 98371-1460 

Dados Bancários ; 
Banco ITAU – Agencia: 0202  - Cta. Cte., 72385-4. 

 
E. Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

 
Julio Cesar da Rosa Paiva 

OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     JOSE ROBERTO CAMPOS 
BARRETO, Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 
383.873.527-72, identidade 282073 MM, residente e domiciliado na 
Rua Dr. Rubens Falcão 813, antiga rua 53 – Niteroi – RJ CEP: 24340-
085, vem, por intermédio de seu advogado infra-assinado , expor 
para requerer o que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0003011-05.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 185.057,53 (cento e oitenta e cinco mil cinquenta e 
sete reais e cinquenta e três centavos). 

 

JOSE ROBERTO CAMPOS BARRETO. CPF : 383.873.527-72 

Telefone : 21- 99578-3692 / 98283-2930 

Dados Bancários ; 
 

Santander - Agencia : 3624 - Cta. Cte: 01000343-0 
 

E. Deferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     LUIZ CARLOS DE SOUZA RIBEIRO, 
Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 109.046.702-87, 
identidade 2494290 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Barão 
1081 bl 2 apto 404 – Praça Seca / RJ – CEP21321-624 vem, por 
intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o 
que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0003811-33.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 289.696,91 (duzentos e oitenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos). 

 

LUIZ CARLOS DE SOUZA RIBEIRO. CPF : 109.046.702-87 

Telefone : (21) 2147-8239 / (21) 98229-2040 
Dados Bancários ; 

Banco Itau - Agencia : 7038 - Cta. Cte., 01566-0 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                      MARIA ZITA TABOSA PINHEIRO DE QUEIZOZ 
LIMA LUCIO, Oficial da Marinha Mercante, inscrita no CPF nº 
002.745.705-21, identidade 878325930 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Lot Jardim das Acacias, 385 R1, PRQ Verde , Itabuna 
– BA CEP: 45604-795 , vem, por intermédio de seu advogado infra-
assinado , expor para requerer o que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0035725-18.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 37.179,81 (trinta e sete mil cento e setenta e nove 
reais e oitenta e um centavos) 

 

MARIA ZITA TABOSA PINHEIRO DE QUEIZOZ LIMA LUCIO. CPF :  002.745.705-21 

Telefone : 21 98088.1855 

Dados Bancários ; 
 

Banco Do Brasil - Agencia : 3175-5 - Cta. Cte:  21606-2 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     MOACYR PINTO DE CARVALHO 
FILHO, Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 760.050.707-
20, identidade 058584269 IFP/RJ, residente e domiciliado na Rua 
Albano, 251, atpo 503 – Praça Seca / RJ – CEP 22733-010 vem, por 
intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o 
que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0038511-35.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 101.488,03 (cento e um mil, quatrocentos e oitenta 
e oito reais e três centavos. 

 

MOACYR PINTO DE CARVALHO FILHO. CPF : .760.050.707-20 

Telefone : 021 994136843 

Dados Bancários ; 
 

Banco Da Caixa Econômica Federal - Agencia : 1707 - Cta. Cte: 
00021275-4 

 
E. Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 

 
Julio Cesar da Rosa Paiva 

OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

NILSON SILVA DE MIRANDA, Oficial da Marinha Mercante, 
inscrito no CPF nº 019.190.557-70, identidade 2000102271 
CREA/RJ ,residente e domiciliado residente e domiciliado Rua Zenith 
Gomes Braga, n°273, Casa 02, Lt 1QD D - CEP: 66613-170 vem, por 
intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o 
que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0009829-70.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 59.203,38 (Cinquenta nove mil, duzentos e três reais 
e trinta e oito centavos). 

 

NILSON SILVA DE MIRANDA. CPF: 019.190.557-70 
Telefone : 21 97614884 

Dados Bancários ; 
Banco Bradesco – Agencia: 0026  - Cta. Cte., 0404186-0 

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     OSCAR DIEGO BARBOZA PLÁ, 
Uruguaio, Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 
823.423.343-20, identidade RNE: V204665-0,residente e domiciliado 
na Estrada Anderson Ferreira Filho , 6500 – com endereço interno : 
Rua D, casa 227 Condomínio Village do Horto– Macaé – CEP27949-
100, vem, por intermédio de seu advogado infra-assinado , expor 
para requerer o que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0002829-19.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 95.699,00(noventa e cinco mil seiscentos e noventa 
e nove reais).  

Oscar Diego Barboza Plá. CPF ; 823.423.343-20 
Telefone : 22 997412896 

Dados Bancários ; 
Banco do Brasil - Agencia ; 4691-4 - Cta. Cte., 13.350-7 

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     ORLANDINO NASCIMENTO FILHO, 
Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 480.884.557.15, 
identidade 310284 MM, residente e domiciliado na Estrada da Bica, 
585,Cacuia – Rio de Janeiro/RJ CEP 21931-070vem, por intermédio 
de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o que se 
segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311, e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0003842-53.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 234.408,17(duzentos e trinta e quatro mil 
quatrocentos e oito centavos e dezessete centavos) 

 

Orlandino do Nascimento Filho. CPF :  480.884.557.15 

Telefone : (21)99987-8564 / (21) 2467-6592 

Dados Bancários ; 
 

Banco Santander - Agencia : 3677 - Cta. Cte: 01005733-8 
 

E. Deferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 

 
_________________________________________________________________________________ 

E-mail: adv_anacalenzani@hotmail.com. 

 telefone: (27)9 9846-2063 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO RELATOR DA 

QUARTA TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 
 

 

PROCESSO nº: Ag-AIRR 0000208-53.2017.5.17.0013 

 

Agravado: GEORGE ARMANDO ALVES 

 

Agravante: PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GEORGE ARMANDO ALVES, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados abaixo-

assinados, nos Autos da reclamação trabalhista em que contende 

com ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A., e PETROBRÁS - PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A, vem, tempestiva e respeitosamente perante 

Vossa Excelência, apresentar sua CONTRAMINUTA DE AGRAVO, 

aviado pela Agravante, PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, 

que requer seja recebida, autuada, e atendidas as formalidades 

de estilo, remetida ao exame, para que ao final, seja negado 

provimento à via recursal ora impugnada. 

 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

 

Serra/ES, 25 de abril de 2019. 

 

 

 

ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 
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ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 

 
_________________________________________________________________________________ 

E-mail: adv_anacalenzani@hotmail.com. 

 telefone: (27)9 9846-2063 
 

 

PROCESSO Ag-AIRR 0000208-53.2017.5.17.0013 

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO – VITÓRIA/ES 

AGRAVANTE: PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 

AGRAVADO: GEORGE ARMANDO ALVES 

 

 

 

CONTRAMINUTA DE AGRAVO 

 

 

Eméritos Julgadores, 

 

 

Pretende a agravante ver examinado nesta instância seu Recurso 

de Revista então aviado e, em seguida, obstaculizado pela 

notória ausência de pressupostos processuais. 

 

Entretanto, data vênia, não trouxe à discussão qualquer 

elemento novo que pudesse contrapor os fundamentos insertos no 

despacho denegatório de seguimento do apelo. 

 

Destarte, tendo em vista o argumento supra, pede e espera o 

Agravado que o presente Agravo de Instrumento não seja 

conhecido e, por consequência, seja mantida a decisão 

agravada. 

 

 

DO MÉRITO 

 

Do despacho denegatório de seguimento do Recurso de Revista 

 

O R. despacho denegatório de seguimento do Recurso de Revista, 

aviado pela Recorrente, agravante, não merece qualquer 

reforma, pois data vênia, encontra-se em perfeita consonância 

com atual e pacífica jurisprudência deste Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho. 

 

Não se observa nos autos a alegada violação à literalidade dos 

dispositivos legais e constitucional invocados, conforme exige  

a alínea "c" do artigo 896 Consolidado. 

 

A Colenda Turma adotou entendimento consonante com a Súmula 

n.º 244, III, do TST, o que inviabilizou o recurso, nos termos 

do disposto no artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT. 

 

Portanto, correta a decisão que negou provimento quanto a essa 

alegação, negando seguimento ao Recurso de Revista, estando a 

v. decisão em conformidade com a prova apresentada nos autos e 

mailto:adv_anacalenzani@hotmail.com




ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 

 
_________________________________________________________________________________ 

E-mail: adv_anacalenzani@hotmail.com. 

 telefone: (27)9 9846-2063 
 

com a jurisprudência preconizada pelo TST. 

Inclusive, como foi muito bem observado no R. Despacho 

Denegatório de seguimento do Recurso de Revista, o acórdão 

proferido pelo Desembargador Presidente do Tribunal Regional 

do Trabalho da 17ª região, encontra-se em perfeita consonância 

com atual e pacífica jurisprudência deste Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho. 

 

Destarte, tendo em vista o teor da decisão proferida pelo 

Egrégio Tribunal regional, tanto o manejo do Recurso de 

Revista, quanto do presente Agravo de Instrumento, encontra 

óbice intransponível. 

 

Assim, dado as particularidades constantes nesta matéria e a 

pacífica jurisprudência proferida por este Egrégio Tribunal 

Superior, resta claro e notório, data vênia, que o R. Despacho 

que negou seguimento ao Recurso de Revista interposto pela 

Recorrente, permanece irrepreensível, pelo que pede e espera a 

agravada, não seja nem ao menos conhecido o presente agravo de 

Instrumento interposto. 

 

Todavia, se em uma remota hipótese, entender de forma diversa 

esta Colenda Turma, vem a agravada declarar que se abstêm de 

acrescer outros argumentos jurídicos em oposição ao recurso de 

Agravo de Instrumento Interposto, adotando como razões de sua 

CONTRAMINUTA, os fundamentos insertos no despacho que negou 

seguimento ao Recurso de Revista interposto pela Recorrente, 

que de forma ampla e objetiva definiu o direito das partes e 

ainda se apresentam válidos e oportunos para contrapor as 

razões de recurso então formuladas. 

 

Destarte, data vênia, pede e espera o Agravado que se digne 

este Egrégio Tribunal de desprover o Agravo de Instrumento 

interposto para manter a decisão recorrida nos exatos termos 

em que foi proferida. 

 

Dessa forma, a decisão agravada merece ser mantida conforme já 

decidiu esse Egrégio Tribunal. 

 

Nesse sentido é o que REQUER o Agravado. 

 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

Serra/ES, 25 de abril de 2019. 

 

 

 

ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
Dra. ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 
_________________________________________________________________________________________ 

PRIMEIRA AVENIDA, Nº 231 - SALA 514 – SHOPPING LARANJEIRAS - PARQUE RESIDENCIAL - LARANJEIRAS 
SERRA/ES, e-mail: adv_anacalenzani@hotmail.com,  

TEL: (27)  3328-6718/9846-2063 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
EMRESARIAL DO RIO DE JANEIRO – ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. 
 
Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOMIR ZUCCOLOTTO, brasileiro, casado, cozinheiro, inscrito no 
CPF-364.437.437-68 e portador da RG nº 255.330 SPTC /ES, PIS- 
10322118651, CTPS nº 76190, SÉRIE 261º, residente d omiciliado na 
Rua Marataízes, nº 394, CEP-29.165-827, Valparaíso - Serra/ES, 
telefones: (27) 9 9844-0870, por intermédio de sua advogada 
abaixo-assinada, vem perante Vossa Excelência requerer o 
desentranhamento da petição de protocolo nº 2019030 04139 
anexada, por equívoco de sua patrona. 
 
 
 
Nesses termos, 
Pede deferimento. 
 
 
 
Serra/ES, 25 de abril de 2019. 
 
 
 
ANA MARIA CALENZANI 
OAB/ES 11.655 







 

 
ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 
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PRIMEIRA AVENIDA, Nº 231 - SALA 514 – SHOPPING LARANJEIRAS - PARQUE RESIDENCIAL - LARANJEIRAS 

SERRA/ES, e-mail: adv_anacalenzani@hotmail.com,  

TEL: (27)  3328-6718/9846-2063 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMRESARIAL DO RIO DE JANEIRO – ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 
 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOMIR ZUCCOLOTTO, brasileiro, casado, cozinheiro, inscrito no 

CPF-364.437.437-68 e portador da RG nº 255.330 SPTC/ES, PIS- 

10322118651, CTPS nº 76190, SÉRIE 261º, residente domiciliado na 

Rua Marataízes, nº 394, CEP-29.165-827, Valparaíso - Serra/ES, 

telefones: (27) 9 9844-0870, por intermédio de sua advogada 

abaixo-assinada, vem perante Vossa Excelência requerer o que se 

segue: 

 

MM. Juízo, tendo em vista a R. Sentença homologatória do Plano 

de Recuperação Judicial de fls. 11.309/11.311 e, em cumprimento 

ao item 5.6 – Condições para realização dos pagamentos do Plano 

deliberado em Assembleia Geral de Credores, o peticionante, 

Credor Trabalhista, CLASSE I, devidamente, habilitado apresenta 

os dados necessários, abaixo descritos, para que lhe seja 

realizado o pagamento devido, de acordo com a OPÇÃO I. 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITOS 

 

JOMIR ZUCCOLOTTO - CPF-364.437.437-68 

 BANCO ITAÚ - Agência: 7419 – Carapina – Serra/ES 

Conta Corrente: 03064/3 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Serra/ES, 25 de abril de 2019. 

 

 

 

ANA MARIA CALENZANI 

OAB/ES 11.655 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

PABLO DARIO CHECURA, Oficial da Marinha Mercante, 

inscrito no CPF nº 062.362.877-59, identidade 28.488-450 SNE 

PC/PA, residente e domiciliado Avenida Manuel Caldeira de 

Alvarenga, 1501 BL 11 Apto 511, Campo Grande/RJ ,  CEP: 23070-

200 vem, por intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para 

requerer o que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311, e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0161580-07.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 19.107,36 (dezenove mil cento e sete reais e trinta 

e seis centavos). 

 

PABLO DARIO CHECURA. CPF: 062.362.877-59 
Telefone : 219-7444-7203 (Dayane, esposa) 

Dados Bancários: 
Banco ITAU – Agencia: 0477  - Cta. Cte., 17504-6 

 
E. Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 

 
Julio Cesar da Rosa Paiva 

OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

PEDRO LOPES PRUSKI, Oficial da Marinha Mercante, inscrito 

no CPF nº 065.423.976-20, identidade 57.104.011-1 SSP/SP 

,residente e domiciliado à Av. Peter H. Rolfs, 425, apto 1005 – Centro 

– Viscosa / MG – CEP:36570-000, vem, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado , expor para requerer o que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0108607-75.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 13.697,60 (treze mil seiscentos e noventa e sete 

reais e sessenta centavos) 

 

PEDRO LOPES PRUSKI. CPF: 065.423.976-20 
Telefone : 31 99360-9892 

Dados Bancários: 
Banco Itau – Agencia: 9387- Cta. Cte. 01065-6 

 
E. Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 

 
Julio Cesar da Rosa Paiva 

OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

                                     SERGIO FERREIRA MOREIRA, Oficial 

da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 384 290 807-59, identidade 

03065531 ODICRJ, residente e domiciliado na rua arcozelo 350 apt 

101- Vila Valqueire/ RJ - CEP 21321-480,vem, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado , expor para requerer o que se segue: 

                                   Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0007422-91.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 130.266,11, (cento e trinta e mil duzentos e sessenta 

e seis reais e onze centavos) 

 

SERGIO FERREIRA MOREIRA. CPF :  384 290 807-59 

Telefone : (21)9 8819 9869 / 2453 6945 

Dados Bancários ; 

Banco Bradesco - Agencia : 2773  dig 1  - Cta. Cte: 0012800  dig 7  

 

E. Deferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

TIAGO MARTINS DE CARVALHO, Oficial da Marinha 

Mercante, inscrito no CPF nº 946.990.202-59, identidade 5392891 

PC/PA,residente e domiciliado Avenida Tavares Bastos, 90 PSG 

Monte Lobato Souza , Belém/PA CEP: 66613-170 vem, por 

intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o 

que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0015634-04.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 65.188,57(sessenta e cinco reais cento e oitenta e 

oito reais e cinquenta e sente centavos). 

 

TIAGO MARTINS DE CARVALHO. CPF: 946.990.202-59 
Telefone : 91 982484781 

Dados Bancários ; 
Banco ITAU – Agencia: 6314  - Cta. Cte., 18.363-0 

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

WILIAM PINTO RODRIGUES, Oficial da Marinha Mercante, 

inscrito no CPF nº 390.661.288-01, identidade 268857982 - 

SSP/SP,residente e domiciliado à Rua Com Otto C Golanda, 300, Tor 

1, apto 31, Ocian, Praia Grande/ SP – CEP 11704-450,, vem, por 

intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o 

que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 

cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 

pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 

Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 

seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0139726-54.2018.8.19.0001 no 

montante de R$ 37.700,93 (trinta e sete mil setecentos reais e 

noventa e tres centavos) 

 

WILIAM PINTO RODRIGUES. CPF: 390.661.288-01 
Telefone : (13) 988599184 

Dados Bancários: 
Banco Itau – Agencia: 3746- Cta. Cte. 75354-4 

 
E. Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019. 

 
Julio Cesar da Rosa Paiva 

OAB/RJ 65526 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br  
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JANICEMPB 

Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 490/2019/OF 

 
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019 

 
Processo Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Distribuição:13/12/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO 
FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Solicito a V.Sa. as providências necessárias para que seja procedido a alteração cadastral 
junto ao CNPJ sob o nº 42.487.983/0001-82 da empresa ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, para 
que conste Empresa ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para 
viabilizar a prática dos atos correspondentes e a formalização de parcelamento especial. Esclarece que 
seus administradores nomeados nos Atos Constitutivos permanecem com plenos poderes de 
adminstração e representação da empresa. Determina que seja excluído do registro deste Órgão como 
representante da recuperanda o nome do Adminstrador Judicial, Escritório Costa Ribeiro, Faria 
Advogados Associados, CNPJ sob o nº 06.990.480./0001-61, por não possui poderes de representação, 
conforme disposto no art. 64 da Lei nº 11.101/2005. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
    Ao Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro  I - RJ 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 467Y.MNHU.XH7F.P3B2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

FAUSTINO FERREIRA BITTENCOURT, Mestre de 
Cabotagem, inscrito no CPF nº 217.468.427-68, identidade 
003.595.468 SSP/ RN,residente e domiciliado Rua Chapada de 

Diamantina, 1391 – Conjunto Soledade II – Natal/RN – CEP. 59.129.220, vem, 
por intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer 
o que se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  
Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em 
cumprimento ao item 5.6 condições para a realização dos 
pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em Assembleia 
Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. Exª 
seus dados financeiros e pessoais ,   a fim do pagamento devido, 
conforme processo de habilitação nº 0174598-95.2018.8.19.0001 no 
montante de R$ 45.034,63 (quarenta e cinco mil trinta e quatro reais 
e sessenta e três centavos) 

 

FAUSTINO FERREIRA BITTENCOURT. CPF: 084. 000.165.72 
Telefone : (  084 ) 3661.2794  

Dados Bancários ; 
Banco ITAU – Agencia: 0382  - Cta. Cte. 57178-4  

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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ADERNE FREITAS 

Advocacia 

 

Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126/ GR 303/304 Office 1000 

Shopping Nova América - Del Castilho - Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20765-000. 

Tel: (21) 2210-1593 

M.M. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO. 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

PORTELLA FORNECEDORA DA INSDUSTRIA E NAVEGAÇÃO 

LTDA, transformada em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), 

passando a girar sob a denominação social de PORTELLA FORNECEDORA DA 

INSDUSTRIA E NAVEGAÇÃO EIRELI, já devidamente qualificada e reconhecida 

como credora, perante os autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A, vêm, respeitosamente, perante o douto 

Juízo, por sua advogada já regularmente constituída, manifestar a escolha da opção I da 

classe de credores quirografários (classe III), constante no Plano de Recuperação 

Judicial já Homologado, conforme termo de opção em anexo. 

 

 

Termos que, 

Espera deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2019. 

 

 

Mônica G. Aderne Freitas 

OAB/RJ102.881 
 







CREDOR:  PORTELLA FORNECEDORA DA INSDUSTRIA E NAVEGAÇÃO 

LTDA  

CNPJs nº 33.353.087/0001-30 e 33.353.087/004-82 

 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 17.585,00 

 

 

CLASSE:  Credores Quirografários (Classe III) 

 

 

OPÇÃO:  Opção I 

Carência:  12 meses contados da Concessão da Recuperação Judicial. 

 

Forma de pagamento: Parcela única de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitada ao 

montante individual habilitado para cada credor, com remissão integral de qualquer 

valor excedente ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO 

RIO DE JANEIRO 

 

CREDOR TRABALHISTA 

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

DIEGO BERTONI TRAJANO, Oficial da Marinha Mercante, inscrito no CPF nº 

341.921.498-77, identidade 41.365.426-6 DETRAN/RJ, residente e 

domiciliado Avenida Otto Werner Rosel, 01455 Condominio Morada Azul, 

Casa 181 , Jardim Ipanema – São Carlos / SP CEP: 13.563-673 vem, por 

intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o que se 

segue: 

Diante da r. sentença homologatória do Plano de Recuperação Judicial de 

fls. 11309/11311 , e em cumprimento ao item 5.6 condições para a 

realização dos pagamento do Plano de Recuperação do deliberado em 

Assembleia Geral de Credores, o credor trabalhista , vem apresentar a V. 

Exª seus dados financeiros e pessoais , a fim do pagamento devido, 

conforme processo de habilitação nº 0095898-71.2019.0001 no montante 

de R$ 36.808,33 (trinta e seis mil oitocentos e oito reais e trinta e três 

centavos). 

DIEGO BERTONI TRAJANO CPF: 341.921.498-77 

Telefone : (21) 991434030 / (16) 34131347 

Dados Bancários; 

Banco ITAU – Agencia: 7193 - Cta. Cte. 18194-3 

 

E. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019. 

Julio Cesar da Rosa Paiva 

OAB/RJ 65526 

Maria das Neves Santos da Rocha 

OAB/RJ 61.673 
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EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO  

 

CREDOR TRABALHISTA  

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

PAULO UBIRATAN OLIVEIRA COSTA, Oficial da Marinha Mercante, 

inscrito no CPF nº 023.464.205-06, identidade 11.196.553-58 SSP/ BA, 

residente e domiciliado Rua 15 de Janeiro, 305, Cond Aguas Finas Caji – 

Quadra: G000 – Lote 00008– CEP 42721-800 – Lauro de Freitas - BA,, vem, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado , expor para requerer o que 

se segue: 

Diante da r. sentença homologatória do  

Plano de Recuperação  Judicial  de fls. 11309/11311 , e em cumprimento ao 

item 5.6 condições para a realização dos pagamento do Plano de 

Recuperação do deliberado em Assembleia Geral de Credores, o credor 

trabalhista , vem apresentar a V. Exª seus dados financeiros e pessoais ,   a 

fim do pagamento devido, conforme processo de habilitação nº 0086501-

22.2018.819.0001 no montante de R$ 45.742,68 (quarenta e cinco mil 

setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos). 

 

PAULO UBIRATAN OLIVEIRA COSTA. CPF: 023.464.205-06 
Telefone : (71) 99227-9914 

Dados Bancários ; 
Banco ITAU – Agencia: 8212  - Cta. Cte. 25886-0 

 
 

E. Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 
 

Julio Cesar da Rosa Paiva 
OAB/RJ 65526 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A, já devidamente 

qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da ASTROMARÍTIMA 

NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente, perante o douto Juízo, por seus advogados 

que esta subscrevem, manifestar a escolha da opção I da classe de credores 

quirografários (classe III), constante no Plano de Recuperação Judicial já homologado 

(crédito no valor de R$ 27.935,78). 

 Por fim, reitera que todas as futuras intimações e publicações sejam 

feitas exclusivamente aos advogados Elias Marques de Medeiros Neto e Luiz Antonio 

Ferrari Neto, inscritos na OAB-SP, respectivamente, sob os nn. 196.655 e 199.431, 

ambos com escritório na Avenida Faria Lima, nº 4.100, 15º Andar, Itaim Bibi, São 

Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

São Paulo, 30 de abril de 2019. 

 

 

MARINA VILHENA GALHARDO   MIRIAM DIAMANDI 

OAB/SP nº 322.211     OAB/SP nº 302.676 

 

ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO  LUIZ ANTONIO FERRARI NETO 

OAB/SP nº 196.655     OAB/SP nº 199.431 
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Paulo Sérgio de Araújo e Silva Fabião  Cinthya Medeiros dos Santos  Av. Rio Branco, 110 – 41º andar 

José Henrique Barbosa Moreira Lima Neto Glauco de Oliveira Duarte  Rio de Janeiro - RJ  

Flavia Maria Figueiredo Teixeira Ribeiro  José Julio Mourão Guedes Júnior Brasil – CEP 20.040-001  

Gustavo Pollo Ramos Rocha   Marco Maciel de Souza Junior  Tel  +55 21 3553-1710 

Pedro Henrique Pittella de Souza Leite                 Gabriela Maciel da Silva Coura Fax +55 21 3553-1709   

Pedro Costa Simeão                                              Rodrigo Binhote de Jesus  www.fmlaw.com.br     

Cícero Lameirinhas Longo   Fabriccio Mattos do Nascimento 

Ana Cristina Grau Gameleira Werneck  Camila Teixeira Méndez  Rua José Versolato, 111 – Sala 2902 

Roberta Pelagio de Freitas Oliveira  Silvia Santos   São Bernardo do Campo - SP 

Mariana Carolina Schiavo Coutinho  Fabíola Conceição Pereira  Brasil – CEP 09.750-730 

Ricardo Mafra Treu   Karina Cavalcante Lattanzi da Silva Tel  +55 11 2677-0004 

Leandro Alves Leal   Pedro Azevedo de Sousa  www.fmlaw.com.br     

Mariana Araújo Rego Monteiro  Simone de Souza Mangolin       

Mayara Ramalho Fonseca   Terezinha de Jesus Ferreira da Cruz       

Guilherme dos Santos Nogueira  Daniela Paula Fiorotti  

       

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL – ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

 

Processo n° 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 EMAR TAXI AEREO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

04.155.548/0001-61, localizada na Av. Rui Barbosa n° 698, sala 709, 

Macaé, RJ, credora Classe III da ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, 

considerando o Edital publicado no dia 03/04/2019, vem, por seu advogado, 

requerer que seu crédito seja pago na forma da Opção I do item 5.4 do 

Plano de Recuperação Consolidado. Para tanto, informa seus dados 

bancários onde o valor deverá ser depositado: 

 

Banco Itaú 

Agência: 0941 

Conta: 0051804-5 

Titular: EMAR TAXI AEREO LTDA. 

CNPJ n° 04.155.548/0001-61 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2018 

 

RICARDO MAFRA TREU 

OAB/RJ n° 123.663 
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Página 1 de 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0425144-44.2016.8.19.0001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

AKZO NOBEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 60.561.719/0097-75, endereço eletrônico juridico@andredesa.adv.br, 

estabelecida na Avenida dos Estados, 4826, Bairro Utinga, Cidade de Santo 

André/SP, CEP 09220-900, na ação movida por ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A, 

por intermédio de seus advogados e bastante procuradores subscritos, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 

procuração e contrato social, em anexo, para os devidos fins legais. 

 

Outrossim, requer que todas as intimações/publicações sejam feitas 

em nome do advogado JACKSON ANDRÉ DE SÁ, OAB/SC 9.162, sob pena de 

nulidade dos atos praticados nos termos dos artigos 269 e seguintes do CPC. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Joinville (SC), 30 de abril de 2019. 

 

 

CLAYTON ALVES DE CARVALHO JACKSON ANDRÉ DE SÁ 

OAB/SC 18.275 OAB/SC 9.162 
                           

                                                                                                                                                                                                   Talita   
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, reiterar os termos de 

opção juntados em fls. 11.055 referentes a C&T LOGISTICS – DESPACHO 

ADUANEIRO LTDA e VIX INVESTIMENTOS LTDA. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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Companhia Docas do Rio de Janeiro 

Rua Acre, 21 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20081-000 

Tel.: (21) 2219-8600 – Fax: (21) 2219-8544 

CNPJ 42.266890/0001-28 – Insc. Mun. 00.995487 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, 

vinculada da Infraestrutura, inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28, com sede na 

Rua Acre, nº 21, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-000, vem, respeitosamente à V. Exa. 

expor o que se segue para, ao final, requerer o que de direito: 

 
Cuida-se de processo de recuperação judicial ajuizado por Astromarítima 

Navegação S/A, no qual esta CDRJ, ostentando a qualidade de credora, habilitou, após o 

cumprimento das formalidades legais, no Plano de Pagamento dos Credores, a importância 

de R$190.069.43 (cento e noventa mil e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos) - 

Classe III – Quirografários. 

Esclarecidas pelo Administradora Judicial as opções para pagamento, 

serve a presente para informar a este M.M Juízo que a ora peticionante optará pelo 

recebimento de seu crédito na forma da opção II, i.e: 

 - Pagamento Integral do valor habilitado em até 240 meses, a contar do 

término do prazo de carência de 18 meses, o qual terá início após a homologação da 

Recuperação Judicial, corrigidos pelo IPCA, a partir da data da homologação, sendo que nos 

primeiros 10 anos será pago mensalmente o valor correspondente a um doze avos de 2,5% 

do saldo devedor habilitado; e nos dez anos finais, será pago mensalmente o valor 

correspondente a um doze avos de 7,5% do saldo devedor habilitado. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2019 

 

JOSÉ ESQUENAZI NETO 

OAB/RJ 114.029 

      

 







 

 
Companhia Docas do Rio de Janeiro 

Rua Acre, 21 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20081-000 

Tel.: (21) 2219-8600 – Fax: (21) 2219-8544 

CNPJ 42.266890/0001-28 – Insc. Mun. 00.995487 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL– RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Autos nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

MENDES E SEGALOTE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA EPP, sociedade limitada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.118.360/0001-79, com sede na Rua Professor Gusmão, 494, 

Praia Campista, Macaé/RJ, CEP: 27.923-311, neste ato representada por seu advogado 

signatário, vem, respeitosamente, diante de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 

Informa que opta pela opção de pagamento II da classe III, conforme termo de 

opção em anexo, qual seja: 

“ – Pagamento integral do valor habilitado em até 240 (duzentos e 
quarenta) meses, a contar do término do prazo de carência de 18 (dezoito) 
meses que terá início após a Homologação da Recuperação Judicial, 
corrigidos a partir da data da homologação pela variação anual do IPCA, 
sendo que: 
77. Nos primeiros 10 (dez) anos, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 2,5 % do saldo devedor habilitado; e 
78. Nos 10 (dez) anos finais, será pago mensalmente o valor 
correspondente a um doze avos de 7,5% do saldo devedor habilitado.” 
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Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro 10 de maio de 2019. 

 

 

 

LUCAS DE SÁ GUEDES 

OAB/RJ Nº 169.401 

 











Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738120







Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738121





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738122





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738123





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738124





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738125





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738126





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738127





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738128





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738129





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738130





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738131





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738132





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738133





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738134





Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MENDES E SEGALOTE SERVICOS DE SAUDE LTDA
Nire: 33207266040
Protocolo: 5220160607531 - 24/02/2016
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 26/02/2016, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: BD7E4F8D3FAB4DCA8425BF79DEB17958D6558CBAA82DC5C2CD4DB1ECA8D4C0D8
Arquivamentos: 00002875300, 00002875300, 00002875302 - 01/03/2016

3738135





TERMO DE OPÇÃO 

 

 

CREDOR: MENDES E SEGALOTE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA EPP 

 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 42.684,79 

 

 

CLASSE: Classe III - QUIROGRAFÁRIO 

 

 

OPÇÃO DE PAGAMENTO: Opção II 
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A. “EM RECUPERAÇÃO”, já devidamente 

qualificada nos autos desta Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados abaixo 

assinados, em observância ao disposto no item 5.4 (parágrafo 75) do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado, vem para ciência dos interessados, requer a juntada das 

opções apresentadas diretamente à Recuperanda por seus credores.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019. 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 
OAB/RJ 134.498 

 

Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira 
OAB/RJ 108.628 

Raysa Pereira de Moraes 
OAB/RJ 172.582 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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   J  O  Ã  O   T  A  N  C  R  E  D  O      
  E S C R I T Ó R I O  D E   A D V O C A C I A   

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA 
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ.

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001

PAULO  FERNANDO  MELO  FERNANDES  ,  brasi leiro, 
divorciado,  marinheiro  de  convés,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº 
060.115.378-20,  portador da identidade nº 8.747.070,  expedida pela 
SSP/SP,  residente na Rua Gonçalves  Dias,  397,  I taguá,  Ubatuba,  São 
Paulo,  CEP  11.680-000,  sem  endereço  eletrônico,  nos  autos  da 
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  requerida  por  ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO  S.A.  ,  por  seu  advogado,  vem  expor  e  requerer  o 
seguinte:

 Inicialmente  esclarece  ser  possuidor  de  crédito 
preferencial  derivado  da  relação  de  trabalho,  nos  termos  do  art igo 
6º,  parágrafo  2º,  art igo  41,  inciso  I ,  2ª  parte  e  art igo  83,  inciso  I , 
todos  da  Lei  nº  11.101/2005,  posto  que  decorrente  de  acordo 
celebrado  perante  o  Juízo  da  46ª  Vara  do  Trabalho  do  Rio  de 
Janeiro.

Por  conseguinte,  em  atenção  à  sentença  de  f ls. 
11309/11311,  homologatória  do  Plano  de  Recuperação  Judicial ,  o 
credor  trabalhista  vem  apresentar  seu  Termo  de  Opção,  que  segue 
abaixo, ao f im da presente. 

Por  oportuno,  requer  a  juntada  da  procuração  que 
segue  anexa,  ratif icando  todos  os  atos  praticados  anteriormente, 
requerendo  que  o  depósito  do  valor  seja  efetuado conforme  dados 
bancários a seguir :   

Ave n i d a  R i o  B r a n c o ,  n º  1 0 8 ,  9 º  a n d a r,  C e n t r o ,  R i o  d e  J a n e i r o ,  R J ,   B r a s i l  
C E P  2 0 0 4 0 . 0 0 1  -  Te l e f o n e  ( p a bx )  ( 5 5 2 1 )  2 5 0 7 - 4 2 0 8

w w w. j o a o t a n c r e d o . a d v. b r  
-  w w w . j oa o t a n c r e do . a dv . b r







J O Ã O  T A N C R E D O
E S C R I T Ó R I O  D E  A D V O C A C I A

Conta-Corrente  226719-5,  Agência  1251-3,  Banco  do  Brasil ,  de 
titularidade  de  João  Tancredo  Escritório  de  Advocacia,  inscrito 
no  CNPJ  sob  o  número  03.624.143.0001/62 ,  vez  que  possui 
poderes para tanto.

Contudo,  destaca  que  o  valor  do  crédito 
apresentado  pela  recuperanda  foi  objeto  de  impugnação,  cujos 
valores  foram  apresentados  pelo  credor,  em  apartado,  seguindo 
determinação  desse  douto  Juízo,  conforme  processos  de 
habilitação  de  crédito :  Processo  nº:  0248039-46.2017.8.19.0001 
e  Processo  nº  0180583-79.2017.8.19.0001 ,  distr ibuídos  por 
dependência.

Assim,  não obstante  apresentar  o  Termo de  Opção, 
o  credor  ressalva  a  existência  de  valor  remanescente ,  conforme 
mencionados  processos  de  habil itação  de  crédito  e,  por  oportuno, 
requer  seja  determinada  a  reserva  do  efetivo  crédito  devido, 
constante do termo de acordo e certidão exarada pelo Juízo da 46ª 
Vara do Trabalho. 

Por  f im  reitera  o  pedido  no  sentido  de  que  todas 
as  publicações,  notif icações e intimações sejam efetuadas  em nome 
do  patrono  João  Tancredo,  OAB/RJ  61.838  ,  e  endereçadas  a  João 
Tancredo Escritório de Advocacia  ,  s ito à Avenida Rio Branco, 108, 9ª 
andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro,  Cep.:  20.040-001,  sob  pena  de 
nulidade.

Pede deferimento.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019. 

(assinado eletronicamente) 

J o ã o  T a n c r e d o
Advogado 0AB-RJ 61.838

Cristiane Rebelo
Advogada OAB/RJ 78.478

Luanna Keller
Acadêmica de direito
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J O Ã O  T A N C R E D O
E S C R I T Ó R I O  D E  A D V O C A C I A

TERMO DE OPÇÃO

Credor: Paulo Fernando Melo Fernandes

Valor do crédito: R$ 970.000,00

Classe: I – crédito trabalhista 

Opção de Pagamento: considerando o valor superior a R$ 80.000,00
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   J  O  Ã  O   T  A  N  C  R  E  D  O      
  E S C R I T Ó R I O  D E   A D V O C A C I A   

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA 
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ.

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001

JOÃO  TANCREDO  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA  , 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.624.143/0001-62, Empresa Privada com 
sede  na  Avenida  Rio  Branco,  108/9º  andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro, 
R J,  Cep  20.040-001,  nos  autos  da  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL 
requerida  por  ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO  S.A.  ,  por  seu 
advogado, vem expor e requerer o seguinte:

 Inicialmente  esclarece  ser  possuidor  de  crédito 
preferencial  al imentar,  decorrente  de  acordo  celebrado  perante  o 
Juízo da 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Por  conseguinte,  em  atenção  à  sentença  de  f ls. 
11309/11311,  homologatória  do  Plano  de  Recuperação  Judicial ,  o 
credor  al imentar  vem  apresentar  seu  Termo  de  Opção,  que  segue 
abaixo, ao f im da presente. 

Por  oportuno,  requer  a  juntada  da  procuração  que 
segue  anexa,  ratif icando  todos  os  atos  anteriormente  praticados, 
requerendo que o depósito do valor  devido seja efetuado conforme 
dados bancários a seguir :   

Conta-Corrente  226719-5,  Agência  1251-3,  Banco  do  Brasil ,  de 
titularidade  de  João  Tancredo  Escritório  de  Advocacia,  inscrito 
no  CNPJ  sob  o  número  03.624.143.0001/62 ,  vez  que  possui 
poderes para tanto.

Ave n i d a  R i o  B r a n c o ,  n º  1 0 8 ,  9 º  a n d a r,  C e n t r o ,  R i o  d e  J a n e i r o ,  R J ,   B r a s i l  
C E P  2 0 0 4 0 . 0 0 1  -  Te l e f o n e  ( p a bx )  ( 5 5 2 1 )  2 5 0 7 - 4 2 0 8

w w w. j o a o t a n c r e d o . a d v. b r  
-  w w w . j oa o t a n c r e do . a dv . b r
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Contudo,  destaca  que  o  valor  do  crédito 
apresentado  pela  recuperanda  foi  objeto  de  impugnação,  cujos 
valores  foram  apresentados  pelo  credor,  em  apartado,  seguindo 
determinação  desse  douto  Juízo,  conforme  processos  de 
habilitação  de  crédito :  Processo  nº:  0248039-46.2017.8.19.0001 
e  Processo  nº  0180583-79.2017.8.19.0001 ,  distr ibuídos  por 
dependência.

Assim,  não obstante  apresentar  o  Termo de  Opção, 
o  credor  ressalva  a  existência  de  valor  remanescente ,  conforme 
mencionados  processos  de  habil itação  de  crédito  e,  por  oportuno, 
requer  seja  determinada  a  reserva  do  efetivo  crédito  devido, 
constante do termo de acordo e certidão exarada pelo Juízo da 46ª 
Vara do Trabalho. 

Por  f im  reitera  o  pedido  no  sentido  de  que  todas 
as  publicações,  notif icações e intimações sejam efetuadas  em nome 
do  patrono  João  Tancredo,  OAB/RJ  61.838  ,  e  endereçadas  a  João 
Tancredo Escritório de Advocacia  ,  s ito à Avenida Rio Branco, 108, 9ª 
andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro,  Cep.:  20.040-001,  sob  pena  de 
nulidade.

Pede deferimento.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019. 

(assinado eletronicamente) 

J o ã o  T a n c r e d o
Advogado 0AB-RJ 61.838

Cristiane Rebelo
Advogada OAB/RJ 78.478

Luanna Keller
Acadêmica de direito

2
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TERMO DE OPÇÃO

Credor: João Tancredo Escritório de Advocacia

Valor do crédito: R$ 168.770,39

Classe: I – crédito alimentar 

Opção de Pagamento: considerando o valor superior a R$ 80.000,00

3
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Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Certifico que cumpri o item 2 da decisão de folhas 6.

Rio de Janeiro, 16/05/2019.

Jerson Ferreira Lopes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29936
Øþ
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Data 17/05/2019

Informações
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Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/05/2019

Data 17/05/2019

Descrição CERTIFICO que o ato ordinatório de fls.11726 foi lançado

equivocadamente nestes autos;

CERTIFICO que são tempestivos os embargos de

declaração de fls.11543;

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao

peticionário PEDRO JOSÉ VIEIRA FILHO, para que

distribua corretamente no portal a habilitação de crédito

pretendida, na forma determinada no r. despacho de

fls.659/665 e 5945.
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Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO que o ato ordinatório de fls.11726 foi lançado equivocadamente nestes autos;

CERTIFICO que são tempestivos os embargos de declaração de fls.11543;

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao peticionário PEDRO  JOSÉ VIEIRA FILHO, para
que distribua corretamente no portal a habilitação de crédito pretendida, na forma determinada no r.
despacho de
fls.659/665 e 5945.

Rio de Janeiro, 17/05/2019.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2019.

No. do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Destinatário: ERMINIO CASTRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

CERTIFICO que o ato ordinatório de fls.11726 foi lançado equivocadamente 
nestes autos;

CERTIFICO que são tempestivos os embargos de declaração de fls.11543;

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao peticionário PEDRO  JOSÉ 
VIEIRA FILHO, para que distribua corretamente no portal a habilitação de crédito 
pretendida, na forma determinada no r. despacho de
fls.659/665 e 5945.
 

Øþ
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Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/05/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 20/05/2019

Data da Devolução 20/05/2019

Data do Despacho 20/05/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 20/05/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Nos termos do §2º do art. 1.023 do NCPC, intime-se a Recuperanda sobre os embargos de 
declaração opostos às fls. 11543/11549.  
 

Rio de Janeiro, 20/05/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4D3A.LKJ9.5IE7.KUB2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/05/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  03ª

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RJ  

Processo nº 0425144-44.2016.8.19.0001

BANCO  BRADESCO  S.A. ,  já  qualificado  nos  autos  da

Recuperação  Judicial,  promovida  por  ASTROMARITIMA  NAVEGAÇÃO

S.A. ,  vem  perante  este  juízo,  manifestar  desistência  dos  Embargos  de

Declaração opostos às fls. 11543.

Por  fim,  requer  que  todas  as  publicações  e  intimações

sejam  realizadas  em  nome  do  advogado  RENATO  CHAGAS  CORRÊA  DA

SILVA, OAB/RJ n. 212.264 ,  sob pena de nulidade.

Nestes termos,  pede deferimento.

Rio de Janeiro – RJ, 22 de maio de 2019.







Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERMINIO CASTRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

28/05/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

CERTIFICO que o ato ordinatório de fls.11726 foi lançado equivocadamente nestes autos;

 

CERTIFICO que são tempestivos os embargos de declaração de fls.11543;

 

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, ao peticionário PEDRO  JOSÉ VIEIRA

FILHO, para que distribua corretamente no portal a habilitação de crédito pretendida, na forma

determinada no r. despacho de

fls.659/665 e 5945.

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920194281630

Nome original: Ofício 269-2019.pdf

Data: 04/06/2019 11:29:18

Remetente: 

Silvana Oliveira Carvalho Pereira

MACAE 2 VARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Fls.  
Processo: 0000600-73.2016.8.19.0028 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Monitória - Enriquecimento sem Causa   
  
Autor: SERMAP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Réu: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Sandro de Araujo Lontra 

 
Em 03/10/2018 

 
 
 

Sentença               
 
SERMAP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ajuizou ação monitória em face de ASTROMARÍTIMA 
NAVEGAÇÃO S/A, objetivando a expedição de mandado para que a ré efetuasse o pagamento da 
quantia de R$ 28.107,78, sob pena de ser constituído título executivo judicial, além da condenação 
aos ônus de sucumbência. 
 
Como causa de pedir, foi alegado que a dívida é oriunda do inadimplemento das notas fiscais 
relativas ao fornecimento de material, não adimplidas. 
 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/120. 
 
Às fls. 197/198, as partes comunicaram a celebração de acordo, requerendo a suspensão do feito 
até integral cumprimento. 
 
A ré comunicou às fls. 225/227 o deferimento de sua recuperação judicial, afirmando que o crédito 
objeto da lide foi incluído na lista de credores apresentada. 
 
À fl. 247 a autora informa que reconhece que o crédito objeto da lide foi incluído no rol de credores 
apresentado pela ré/recuperanda nos autos da recuperação judicial. 
 
Manifestação do Ministério Público de fls. 252/254 deixando de oficiar no feito. 
 
Decisão de fl. 256 indeferindo o requerimento de suspensão do feito. 
 
Certidão de fl. 280 atestando a ausência de apresentação de embargos monitórios pela ré. 
 
Decisão de fl. 282 decretando a revelia da ré.  
 
É o relatório. Decido. 
 
A ação monitória, regulada pelo nosso legislador, tem como finalidade abreviar a formação de 
título executivo, posto, pela lei, à disposição de credor de soma de dinheiro, de coisa fungível ou 
bem móvel, comprovados com prova escrita, desprovida de eficácia de título executivo.  
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O requisito indispensável para a ação monitória é a prova escrita da relação de crédito que o autor 
possui perante o devedor, afora os requisitos genéricos de qualquer petição inicial (CPC, arts. 
319/320). 
 
Permite com isso, que o credor possa requerer em Juízo a expedição de mandado de pagamento 
ou entrega da coisa para a satisfação de seu direito. Vejamos decisão do Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro: 
 
2009.001.35720 - APELACAO - DES. RICARDO COUTO - Julgamento: 02/07/2009 - SETIMA 
CAMARA CIVEL 
AÇÃO MONITÓRIA - PROVA ESCRITA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - 
VALIDADE. A ação monitória tem natureza de processo cognitivo sumário e depende, para sua 
viabilidade, de prova escrita suficiente em si mesma. Ou seja, de dado probatório, de caráter 
documental, capaz de afirmar a presença de um débito líquido e certo, mas que não se enquadre 
em uma daquelas situações do art. 585, do CPC. Inicial acompanhada da cópia do contrato de 
empréstimo celebrado entre as partes, bem como de planilhas sucintas, indicando a liberação de 
empréstimos em conta corrente e os encargos incidentes. Validade para fins de comprovação do 
direito creditício. Procedência do pedido. Sentença que se confirma. Recurso a que se nega 
seguimento, nos termos do art. 557, do CPC.  
 
De acordo com o art. 341 do Código de Processo Civil, cabe ao réu impugnar os fatos deduzidos 
pelo autor, sob pena de serem reputados verdadeiros, o que não ocorreu no presente caso. 
 
Muito pelo contrário, a ré reconhece o débito. Tanto assim o é que incluiu a dívida na lista de 
credores, conforme se verifica pelo documento de fl. 228. 
 
Ressalto que não há que se falar em novação em virtude da aprovação do plano de recuperação 
judicial ou de extinção do processo sem resolução do mérito. 
 
O art. 6º, §1º da Lei 11.101/05 dispõe que a ação que demandar quantia ilíquida terá 
prosseguimento no juízo no qual estiver sendo processada, até a formação do título executivo que 
estabeleça o crédito em favor da apelada. Logo, tal demanda se encaixa à hipótese legal. 
 
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial na forma do art. 702 §8º, do Código de 
Processo Civil, CONSTITUO de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 
mandado inicial EM MANDADO EXECUTIVO, representado pela quantia de R$ 25.552,53 (vinte e 
cinco mil quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e três centavos), cujo montante deve ser 
monetariamente corrigido pela UFIR/RJ a partir da data da planilha de fl. 120 (janeiro/2016), e 
acrescido de juros de mora simples, calculados à taxa de 1% ao mês, e que deverão ser 
computados, igualmente, a partir da data da planilha de fl. 120 (janeiro/2016). 
 
CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que, na 
forma do art. 85, § 2º do CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação. 
 
Comunique-se o desfecho da presente demanda ao juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da 
Capital/RJ. 
 
P.I.  
 

Macaé, 31/10/2018. 
 
 

Sandro de Araujo Lontra - Juiz Titular 
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___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Sandro de Araujo Lontra 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 49J2.3FNH.DWLL.TG52 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br  Serviços  Validação de documentos 

Øþ 
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Centro – Rio de Janeiro – RJ CEP: 20.011-020 
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EXMO SR. DR. JUIZ DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo n. º: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Executado: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 

  

 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seu Procurador abaixo assinado, expor e requerer o que se segue: 

 Inicialmente, cumpre ressaltar a não submissão dos créditos públicos à 

Recuperação Judicial, na forma dos artigos 186 a 192 do CTN e 29 da LEF,1 

tampouco sendo admissível a sua inclusão no quadro-geral de credores, vez que, não 

pertencem ao rol dos créditos sujeitos a seus efeitos. Inclusive, em princípio, conforme o 

disposto no art. 191-A do CTN, a concessão de recuperação judicial depende da 

apresentação da prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 

151, 205 e 206 desta Lei. 

 Sendo assim, o ERJ, em 27/03/2019, encaminhou ofício a esse d. juízo, de 

caráter meramente informativo, destacando que a recuperanda possuía, até aquela data, 

créditos públicos, representados por 9 certidões de dívida, no valor de R$ 42.279.121,24 

(quarenta e dois milhões, duzentos e setenta e nove mil e cento e vinte e um reais e vinte 

e quatro centavos). 

                                                           
1 “Nesse sentido, a autonomia da cobrança fiscal consiste em um privilégio do crédito tributário, 

colocando-o em posição de vantagem em relação aos outros créditos, já que a Fazenda Pública pode 

ajuizar suas execuções fiscais no juízo competente, sem se submeter ao juízo universal falimentar. Não 

é por outro motivo que o art. 6º, § 7, da Lei 11.101/2005 prevê que as execuções de natureza fiscal não 

são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial. Igual previsão encontra-se no art. 29 da Lei 

6830/1980, também conhecida como Lei de Execuções Fiscais. 

Além disso, o legislador, embora tenha criado um meio de promover o soerguimento das empresas em 

dificuldade, mediante aprovação de um plano que envolva apenas os credores privados, não o fez em 

detrimento do pagamento dos créditos de natureza fiscal. Dito de outra forma, as sociedades empresárias 

e os empresários não podem transacionar e pagar seus credores privados em detrimento da Fazenda 

Pública, especialmente porque essa não participa da negociação e aprovação do plano de recuperação 

judicial.” (TAVEIRA, Rafael de Oliveira. A recuperação judicial e a questão tributária: análise do 

panorama jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XIX, n. 

147, abr 2016. Disponível em: <http://ambito-

juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=17041>. Acesso em jun 2019.) 
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 Ocorre que, desde então, mais 4 créditos públicos foram inscritos em 

dívida ativa, totalizando, pois, o montante de R$ 115.656.353,14 (cento e quinze milhões 

e seiscentos e cinquenta e seis mil e trezentos e cinquenta e três reais e quatorze 

centavos) devidos à Fazenda Estadual. 

 Note-se que, de acordo com o quadro geral de credores e com o plano de 

recuperação judicial apresentado, a devedora se propõe a quitar R$ 13.151.044,16 

referente à créditos trabalhistas, a título de créditos com garantia real mais R$ 

17.121.661,16, a título de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio 

geral ou subordinados mais R$ 24.773.055,14 e, por fim, R$ 1.740.408,03 relativo a 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 No entanto, consoante mencionado acima, atualmente, apenas junto à 

Fazenda Estadual a recuperanda possui 13 certidões de dívida ativa que perfazem o valor 

total de R$ 115.656.353,14 (cento e quinze milhões e seiscentos e cinquenta e seis mil 

e trezentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos). 

 Disso se extrai que o crédito devido somente ao Estado do Rio de 

Janeiro supera em quase metade o valor total dos créditos abordados pelo plano de 

recuperação judicial e, mais especificamente, a classe de maior valor abarcada pelo 

aludido plano sequer alcança 1/4 do referido crédito público, o que demonstra 

claramente a inviabilidade econômica e a incoerência do plano apresentado. 

 É certo que a recuperanda declara no plano de recuperação homologado 

que “a utilização dos mecanismos e alternativas disponibilizadas pelo instituto da 

recuperação judicial serão efetivamente capazes de promover a superação da crise que 

atravessa”. Além disso, sustenta que o plano de recuperação se fundamenta 

especialmente na “reestruturação operacional e na redução gradual ao longo dos 

próximos anos do nível de ociosidade das embarcações”. 

 Entretanto, reconhece-se no próprio plano que “Como as projeções 

contemplam expectativas de longo prazo, alguns elementos podem alterar os resultados 

esperados para o plano de trabalho tais como: nível de ociosidade das embarcações, 

volume de produção, preços de mercado, alteração do ciclo financeiro, condições 
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comerciais e políticas no Brasil, alterações dos custos operacionais por situações alheias 

ao histórico e às premissas do estudo”. 

 Ora, chama a atenção o fato de que o plano tem por base a redução do nível 

de ociosidade das embarcações, mas, por outro lado, um dos fatores que podem alterar os 

resultados da recuperação é justamente este nível de ociosidade das embarcações. E, 

como se não bastasse, o nível de ociosidade das embarcações também foi apontado pelo 

plano de recuperação como tendo sido uma das razões da crise econômica da empresa 

que desaguou no pedido de recuperação judicial. 

 Ademais, antes mesmo da formulação do pedido de recuperação judicial, 

em 2014, a empresa recuperanda já vinha passando por uma situação frágil, tendo, 

inclusive, contratado empresa para a sua reestruturação, na tentativa de se afastar da crise 

econômica instaurada. A expectativa, à época era “de que o mercado de navegação 

offshore voltaria a se revelar promissor para os anos seguintes”, o que, contudo, não 

ocorreu. Tanto é verdade que a empresa, poucos anos depois, se viu obrigada a pedir 

recuperação judicial. 

 Importante registrar que o projeto de reestruturação proposto à época da 

primeira crise envolvia justamente, dentre outras medidas, “ganhos de eficiência e 

melhoria da operação da frota própria, o que garantiria a sua plena ocupação”. No 

entanto, logo no primeiro semestre de 2015, em decorrência de uma queda abrupta nos 

preços internacionais do petróleo, o que se revela ínsito ao risco do empreendimento, a 

empresa foi afetada pela ociosidade de embarcações e, ainda, pela redução da frota 

estrangeira, em 2016. 

 Ora, a LRF, microssistema jurídico de tutela da empresa em situação de 

crise, reservou às empresas viáveis, entendidas como aquelas que passam por crise 

econômico-financeira passageira, o instituto da recuperação judicial (art. 47). Por outro 

lado, às empresas inviáveis, ditas irrecuperáveis e de toda forma incapazes de continuar 

a realizar a atividade produtiva a que se destinam, a Lei reservou o instituto da falência 

(art. 75). 

 Significa dizer que a recuperação judicial é reservada exclusivamente às 

empresas economicamente viáveis, pois de outra forma não se justificaria o sacrifício 





 
 

4 

 

imposto aos credores em nome de sua preservação. Permitir a concessão de recuperação 

à empresa manifestamente inviável é deturpar o conteúdo axiológico da lei e compactuar 

com a impetração de calotes expressos.2 

 Em linha semelhante à tese ora ventilada, tem-se o seguinte julgado do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

Recuperação judicial. Convolação em falência. Art. 73, da Lei nº 

11.101/2005. Conquanto caiba ao juiz apenas o controle da 

legalidade e validade do plano de recuperação judicial aprovado 

pela assembleia de credores, não se deve afastar, 

excepcionalmente, o exame da viabilidade de cumprimento das 

obrigações assumidas no plano. Princípio da preservação da 

empresa que deve ceder na hipótese de manifesta inviabilidade 

econômico-financeira. Inatividade da empresa retratada por 

informações prestadas pelo Administrador Judicial. Redução 

drástica no número de funcionários e ausência de estoque. 

Prejuízos acumulados no período, que avolumaram o já 

significativo passivo. Absoluta falta de condições de 

cumprimento das obrigações previstas no plano. Dívida 

trabalhista não paga. Descumprimento caracterizado das 

obrigações do plano, conforme informações prestadas pelo 

Administrador Judicial e pela própria recuperanda. Falência 

decretada nos termos do art. 73, IV da Lei nº 11.101/2005. 

Recurso prejudicado. (TJSP; Agravo de Instrumento 2253151-

67.2017.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Marcondes; Órgão 

Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 

Tupã - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/10/2018; Data de 

Registro: 08/10/2018) 

 No mesmo sentido jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“DIREITO FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONVOLAÇÃO EM FALÊNCIA. 

ARTS. 61, § 1º, 73 E 94, III, "g", DA LEI N. 11.101/2005. 

DESCUMPRIMENTO DO PLANO APRESENTADO PELO 

                                                           
2“Conforme foi dito, a cobrança de créditos tributários não se suspende pelo deferimento de 

processamento da recuperação judicial, exigindo-se prova da regularidade fiscal para concessão da 

recuperação judicial.  

A fim de viabilizar a superação da situação de crise do devedor, tanto a Lei 11.101/2005 quanto o CTN 

autorizam a Fazenda Pública a conceder parcelamento dos seus créditos, observados os parâmetros do CTN 

e de lei específica. No âmbito federal, essa possibilidade foi somente regulamentada pela 13.043/2014, 

entendendo a Fazenda Nacional que, por expressa previsão legal, já era possível a aplicação da legislação 

geral referente ao parcelamento de créditos tributários.” (TAVEIRA, Rafael de Oliveira. A recuperação 

judicial e a questão tributária: análise do panorama jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. 

In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XIX, n. 147, abr 2016. Disponível em: <http://ambito-

juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=17041>. Acesso em jun 2019.)   
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DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS, 

RECONHECIDAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, QUE 

AUTORIZAM A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. REEXAME DO 

SUBSTRATO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA 

SÚMULA/STJ. 1- A recuperação judicial - instituto que 

concretiza os fins almejados pelo princípio da preservação da 

empresa - constitui processo ao qual podem se submeter 

empresários e sociedades empresárias que atravessam situação 

de crise econômico-financeira, mas cuja viabilidade de 

soerguimento, considerados os interesses de empregados e 

credores, se mostre plausível. 2- Depois de concedida a 

recuperação, cabe ao juízo competente verificar se os objetivos 

traçados no plano apresentado foram levados a efeito pelo 

devedor, a fim de constatar a eventual ocorrência de 

circunstâncias fáticas que autorizam, nos termos dos arts. 61, § 

1º, 73 e 94, III, "g", da Lei n. 11.101/2005, sua convolação em 

falência. 3- Caso se verifique a inviabilidade da manutenção da 

atividade produtiva e dos interesses correlatos (trabalhistas, 

fiscais, creditícios etc.), a própria Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas impõe a promoção imediata de sua 

liquidação - sem que isso implique violação ao princípio da 

preservação empresa, inserto em seu art. 47 - mediante um 

procedimento que se propõe célere e eficiente, no intuito de se 

evitar o agravamento da situação, sobretudo, dos já lesados 

direitos de credores e empregados. 4- O Tribunal de origem, 

soberano na análise do acervo fático-probatório que integra o 

processo, reconheceu, no particular, que: (i) o princípio da 

preservação da empresa foi respeitado; (ii) a recorrente não 

possui condições econômicas e financeiras para manter sua 

atividade; (iii) não existem, nos autos, quaisquer elementos que 

demonstrem a ocorrência de nulidade dos votos proferidos na 

assembleia de credores; (iv) nenhuma das obrigações constantes 

do plano de recuperação judicial apresentado pela devedora foi 

cumprida. 5- De acordo com o entendimento consagrado no 

enunciado n. 7 da Súmula/STJ, as premissas fáticas assentadas 

no acórdão recorrido - que autorizam, na hipótese, a convolação 

da recuperação judicial em falência - não podem ser alteradas 

por esta Corte Superior. 6- Recurso especial não provido.” (REsp 

1299981/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 16/09/2013) 

 A doutrina entende de maneira similar a aqui defendida: 

“Conforme determinada na nova lei de falências, os créditos 

fiscais não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, a 

despeito disto, a Lei 11.101/05 e o CTN exigem que o devedor 
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comprove a inexistência de passivo tributário exigível contra si 

para que lhe seja concedida a pleiteada recuperação. 

Portanto, o crédito tributário não interfere no processamento da 

recuperação, mas sim na sua própria concessão. Neste ponto 

concentra-se um ponto controverso desta Lei, pois não raras 

vezes, a empresa que passa por uma crise econômico financeira 

possui como um dos seus principais passivos o tributário, o que, 

por uma interpretação literal dos dispositivos mencionados, 

impediria a concessão da recuperação judicial, considerando a 

dificuldade que se tem em apresentar esta certidão. 

A alternativa encontrada pelos devedores de créditos fiscais foi 

obter o parcelamento do seu débito tributário, considerado uma 

das formas de suspensão da exigibilidade do crédito e, por 

conseguinte, um meio de se obter a certidão positiva com efeito 

negativo. Esta válvula de escape para os devedores está prevista 

no art. 68 da Lei 11.101/05. 

Nesse sentido, o art. 155-A, § 3º, dispõe que lei específica disporá 

sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do 

devedor em recuperação judicial. Esta lei, contudo, apesar de 

transcorrido mais de 6 (seis) anos, não foi promulgada pelo 

Poder Legislativo. 

Desta forma, a ausência de lei específica não impede a concessão 

do parcelamento. Existem dois fundamentos aptos a justificar 

esta afirmação. O primeiro é que o caput do art. 155-A do CTN 

já assegura ao devedor o parcelamento do crédito tributário, de 

forma que à lei específica caberia tão somente determinar as suas 

condições. 

O segundo é que o próprio § 4º, do art. 155-A, do CTN estabelece 

que a inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste 

artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do 

ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não 

podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao 

concedido pela lei federal específica.”3 

 Saliente-se que a inviabilidade econômica da empresa recuperanda resta 

cristalina, ainda, diante do fato de que, após o deferimento do processamento da 

recuperação judicial, em 19/12/2016, novos fatos geradores foram praticados no exercício 

da atividade empresarial – em 18/05/2017; 20/07/2017; 24/07/2017; 25/07/2017; e 

                                                           
3 (GUIMARÃES, Márcio. Direito das Empresas em Dificuldades. FGV Rio. P. 119 – 122. Disponível em: 

https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u1882/direito_das_empresas_em_dificuldades_2017- 

2.pdf. Acesso em 10.06.2019.) 

https://direitorio.fgv.br/sites/direitorio.fgv.br/files/u1882/direito_das_empresas_em_dificuldades_2017-
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06/09/2017 –, ensejando a constituição de créditos públicos, os quais não foram 

devidamente quitados, justificando, pois, o ajuizamento de execuções fiscais. 

 Com efeito, a ausência de pagamento dos créditos públicos, especialmente 

aqueles constituídos posteriormente ao deferimento do processamento da recuperação 

judicial, denota que, apesar da existência de um plano de recuperação judicial, não se 

vislumbra, na presente hipótese, possibilidade de simultânea saída da situação de crise e 

preservação da atividade empresarial.  

 O princípio da preservação da empresa, que fundamenta o instituto da 

recuperação judicial, não pode se sobrepor a uma situação fática que demostra, 

claramente, a impossibilidade de a sociedade pagar todos os seus credores – submetidos 

ao plano ou não –, assim como continuar no exercício da empresa, contraindo novos 

débitos e praticando novos fatos geradores, mas não possuindo meios para arcar com os 

custos da atividade.  

Por todo o exposto, requer o Estado do Rio de Janeiro que seja a 

recuperanda intimada a apresentar, nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.101/05 c/c art. 

155-A do CTN, o parcelamento de seus débitos tributários nos termos da Lei Estadual nº 

5.351/20084, tendo em vista a necessidade de regularização do estabelecimento 

empresarial também em relação aos devedores públicos. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

 

Roberta Barcia 

Procuradora do Estado 

                                                           
4 É certo que o Estado do Rio de Janeiro possui legislação sobre parcelamento de débitos fiscais 

sensivelmente mais benéfica do que o art. 43 da Lei nº 13.043/2014 (legislação especial federal para 

parcelamento de débitos tributários de empresas em recuperação judicial). Com efeito, a Lei estadual 

nº 5.351/2008 permite o parcelamento de créditos inscritos em dívida ativa em até 120 (cento e vinte) 

vezes, prazo este muito superior do que as 84 parcelas previstas na Lei federal. Embora aquela Lei 

estadual não seja específica para os devedores em recuperação judicial, ela também é aplicável a eles, 

à luz do art. 155-A, §§3º e 4º, do CTN.  

 





PRODERJ Sistema de Divida Ativa Estadual PESANG
RDAPN42 RDATN41 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 16:14 19/06/2019
==================< Consulta por C N P J >===================
Faixa de Pesquisa: 42487983 Pág.: 1 / 1

Ln Certidão Proc Nome Devedor/Corresponsável T Valor Total/Situação
. 2016/079.783-1 +------------------------------------------+ 1.492.288,77
. 2017/116.795-8 | | 2.128,02
. 2017/116.796-6 | Resumo | 2.128,02
. 2017/116.797-4 | | 4.256,03
. 2017/135.271-7 | | 3.388,16
. 2018/006.645-6 | Foram encontradas 14 certidões | 41.082.576,06
. 2018/007.101-9 | que perfazem o valor total de | 84.959,45
. 2018/011.798-6 | 115.781.126,90 Reais | 19.485,29
. 2018/168.402-6 | atualizados até 19/06/2019 | 7.709,64
. 2019/008.364-0 | | 9.523.998,15
. 2019/008.365-7 | Pressione ENTER para Sair | 15.757.960,68
. 2019/008.501-7 | | 29.810.986,32
. 2019/008.502-5 +------------------------------------------+ 17.864.488,55
. 2019/021.196-9 INT ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 124.773,76

==============================================================================
PF2-Menu PF3-Voltar PF5-Resumo PF7-Volta Pag PF8-Avanca Pag PF12-Sair

4AÛ 07,020







PRODERJ Sistema de Divida Ativa Estadual PESANG
RDAPN42 RDATN41 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:52 19/06/2019
==================< Consulta por C N P J >===================
Faixa de Pesquisa: 42487983 Pág.: 1 / 1

Ln Certidão Proc Nome Devedor/Corresponsável T Valor Total/Situação
. 2016/079.783-1 ROB ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 1.492.288,77
. 2017/116.795-8 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 2.128,02
. 2017/116.796-6 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 2.128,02
. 2017/116.797-4 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 4.256,03
. 2017/135.271-7 INT ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 3.388,16
. 2018/006.645-6 ROB ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 41.082.576,06
. 2018/007.101-9 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 84.959,45
. 2018/011.798-6 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 19.485,29
. 2018/168.402-6 INT ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 7.709,64
. 2019/008.364-0 ROB ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 9.523.998,15
. 2019/008.365-7 ROB ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 15.757.960,68
. 2019/008.501-7 ROB ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 29.810.986,32
. 2019/008.502-5 ROB ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 17.864.488,55
. 2019/021.196-9 INT ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A D 124.773,76

==============================================================================
PF2-Menu PF3-Voltar PF5-Resumo PF7-Volta Pag PF8-Avanca Pag PF12-Sair

4AÛ 07,003







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:52 19/06/2019
==================< Consulta da Certidão 2017/116795-8 >==================
---------- Qualificação da Dívida >--------- Carta Cobrança :
Inscrição: 10/08/2017 Livro: 98 Folha: 132
Auto Inf : 35301845 Lavra: 23/06/2017 Origem Doc: ND-121969/2017 (FAL/CONC)
Proc. Adm: 04-033000488/2017
Intimação: 23/06/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Situação : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0001 Inscricao Estadual: 82.47993.7 CNPJ: 42.487.983/0001-82
Nome : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
Endereço: RUA LAURO MULLER , 116 SALAS 1305 E 1306

BOTAFOGO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22290-160
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf6-Moviment Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PESANG
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:52 19/06/2019
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/116.795-8
Devedor : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 19/06/2019
Data Venc: 24/06/2019

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 208,07 |
| Multa Moratória | 319,99 |
| Total | 2.128,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:53 19/06/2019
==================< Consulta da Certidão 2017/116796-6 >==================
---------- Qualificação da Dívida >--------- Carta Cobrança :
Inscrição: 10/08/2017 Livro: 98 Folha: 132
Auto Inf : 35301852 Lavra: 22/06/2017 Origem Doc: ND-121970/2017 (FAL/CONC)
Proc. Adm: 04-033000489/2017
Intimação: 22/06/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Situação : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0001 Inscricao Estadual: 82.47993.7 CNPJ: 42.487.983/0001-82
Nome : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
Endereço: RUA LAURO MULLER , 116 SALAS 1305 E 1306

BOTAFOGO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22290-160
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf6-Moviment Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PESANG
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:53 19/06/2019
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/116.796-6
Devedor : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 19/06/2019
Data Venc: 24/06/2019

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 1.599,96 |
| Juros de Mora | 208,07 |
| Multa Moratória | 319,99 |
| Total | 2.128,02 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:53 19/06/2019
==================< Consulta da Certidão 2017/116797-4 >==================
---------- Qualificação da Dívida >--------- Carta Cobrança :
Inscrição: 10/08/2017 Livro: 98 Folha: 133
Auto Inf : 35301860 Lavra: 22/06/2017 Origem Doc: ND-121971/2017 (FAL/CONC)
Proc. Adm: 04-033000490/2017
Intimação: 22/06/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Situação : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0001 Inscricao Estadual: 82.47993.7 CNPJ: 42.487.983/0001-82
Nome : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
Endereço: RUA LAURO MULLER , 116 SALAS 1305 E 1306

BOTAFOGO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22290-160
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf6-Moviment Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PESANG
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:54 19/06/2019
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2017/116.797-4
Devedor : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 19/06/2019
Data Venc: 24/06/2019

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 3.199,91 |
| Juros de Mora | 416,14 |
| Multa Moratória | 639,98 |
| Total | 4.256,03 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:54 19/06/2019
==================< Consulta da Certidão 2018/007101-9 >==================
---------- Qualificação da Dívida >--------- Carta Cobrança :
Inscrição: 08/02/2018 Livro: 6 Folha: 367
Auto Inf : 35301936 Lavra: 07/08/2017 Origem Doc: ND-005954/2018 (FAL/CONC)
Proc. Adm: 04-033000617/2017
Intimação: 18/12/2017 Natureza: MULTA FORMAL - ICMS
Situação : Cobrança Amigável.

Aguardando emissão de Carta de Cobrança com AR.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0001 Inscricao Estadual: 82.47993.7 CNPJ: 42.487.983/0001-82
Nome : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
Endereço: RUA LAURO MULLER , 116 SALAS 1305 E 1306

BOTAFOGO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22290-160
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf6-Moviment Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PESANG
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:54 19/06/2019
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/007.101-9
Devedor : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Aguardando emissão de Carta de Cobrança com AR.

Natureza : MULTA FORMAL - ICMS Grupo Nat: Multas Div.
Data Cálc: 19/06/2019
Data Venc: 24/06/2019

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 64.576,47 |
| Juros de Mora | 7.467,69 |
| Multa Moratória | 12.915,29 |
| Total | 84.959,45 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:55 19/06/2019
==================< Consulta da Certidão 2018/011798-6 >==================
---------- Qualificação da Dívida >--------- Carta Cobrança :
Inscrição: 03/04/2018 Livro: 10 Folha: 333
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000588/2018 (FAL/CONC)
Proc. Adm: 99-000.083821/2017
Intimação: 25/05/2017 Natureza: TAXA JUDICIÁRIA - TJ
Situação : Cobrança Amigável.

Aguardando emissão de Carta de Cobrança com AR.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-99 Inscricao Estadual: CNPJ: 42.487.983/0001-82
Nome : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
Endereço: RUA LAURO MULLER , 116 SALAS 1305/1306

BOTAFOGO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22290-160
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf6-Moviment Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PESANG
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:55 19/06/2019
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/011.798-6
Devedor : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Aguardando emissão de Carta de Cobrança com AR.

Natureza : TAXA JUDICIÁRIA - TJ Grupo Nat: Taxas Div.
Data Cálc: 19/06/2019
Data Venc: 24/06/2019

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 14.475,19 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 2.115,06 |
| Multa Moratória | 2.895,04 |
| Total | 19.485,29 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:56 19/06/2019
==================< Consulta da Certidão 2018/168402-6 >==================
---------- Qualificação da Dívida >--------- Carta Cobrança :
Inscrição: 17/12/2018 Livro: 141 Folha: 135
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-001827/2018 (FAL/CONC)
Proc. Adm: 99-000.121663/2017
Intimação: 06/09/2016 Natureza: TAXA JUDICIÁRIA - TJ
Situação : Cobrança Amigável.

Aguardando emissão de Carta de Cobrança com AR.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: MACAE
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-99 Inscricao Estadual: CNPJ: 42.487.983/0006-97
Nome : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
Endereço: AVN SAO JOSE DO BARRETTO , 55 ESQ. COM AV. B

SAO JOSE DO BARRETO , MACAE , RJ , CEP= 27971-550
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf6-Moviment Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

4AÛ 01,001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PESANG
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:56 19/06/2019
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2018/168.402-6
Devedor : ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A

Situação : Cobrança Amigável.
Aguardando emissão de Carta de Cobrança com AR.

Natureza : TAXA JUDICIÁRIA - TJ Grupo Nat: Taxas Div.
Data Cálc: 19/06/2019
Data Venc: 24/06/2019

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 5.796,51 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 753,83 |
| Multa Moratória | 1.159,30 |
| Total | 7.709,64 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

4AÛ 01,001







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/07/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, aduzir 
o que abaixo segue. 

 

Como sabido, a D. Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJ n.º 
23/2019 que, dentre outras previsões, determina que a remuneração do Administrador 
Judicial tenha que ser depositada em conta bancária judicial, vinculada ao feito, e o seu 
pagamento se dê através de mandado de pagamento expedido pela serventia judicial. 

 

Isso posto, requeremos a V. Ex.ª: 
 

a) a intimação da Recuperanda para que, doravante, efetue mensalmente o 
depósito relativo às parcelas da remuneração judicial do Administrador 
Judicial, fixada pela decisão de fls. 4005/4006  e parcelada conforme 
solicitado pela Recuperanda em sua petição de fls. 6198/6200, cuja 
homologação ocorreu pela decisão de fl. 6315, através de “depósito 
judicial”; 
 

b) que o zeloso cartório fique autorizado a emitir mensalmente, diante da 
comprovação da Recuperanda de que efetuou o depósito judicial, o 
correspondente mandado de pagamento para levantamento da quantia, em 
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favor do Escritório de Advogados que atua como Administrador Judicial,  
com os seus respectivos acréscimos. 

 

 
 

Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2019. 
 
 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 

 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/07/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201905234332 - Petição - Pet. Intimação BNDES de tipo Petição de fls. 11770 à
11776. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/07/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001  
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  cumprindo  determinação  de  Sua  Excelência,
desentranhei a peça 201905479066 - Petição - Juntada Substabelecimento de tipo Petição de fls. 11778
à 11780. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.

Øþ

1175                                                                                                                                                 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/08/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0425144-44.2016.8.19.0001  

 
 
 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (AJ) da Recuperação Judicial da sociedade 
ASTROMARÍTIMA  NAVEGAÇÃO S.A., vem, respeitosamente à presença de V. Exª, aduzir 
o que abaixo segue. 

 

Em atenção à nossa petição de fls. e de acordo com o Provimento CGJ n.º 
23/2019, verificamos que a Recuperanda efetuou o depósito judicial no montante de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) relativo à remuneração da Administração Judicial, 
vencimento 26/07/2019. 

 

Isso posto, requeremos a V. Ex.ª que: 
 

a) seja expedido mandado de pagamento em favor do Administrador Judicial 
para o devido recebimento da quantia depositada pela Recuperanda 
através da Guia ID 081010000057663426 – conta judicial n. 
1100134299757, com os seus acréscimos – (Costa Ribeiro, Faria 

Advogados Associados, CNPJ/MF n.º 06.990.480/0001-61); 
 

b) que o zeloso cartório fique autorizado a emitir, mensalmente, diante da 
comprovação da Recuperanda de que efetuou o depósito judicial, o 
correspondente mandado de pagamento para levantamento da quantia que 
venha a ser depositada em favor do Administrador Judicial, para 
pagamento da sua remuneração,  com os seus respectivos acréscimos. 
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Termos em que, 
 

Espera Juntada e Deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 

 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/08/2019

Data 06/08/2019

Descrição Certifico que cadastrei no sistema DCP os advogados

indicados às fls. 11770 e 11778.

Rio, 06/08/2019

 Fabio Cordeiro Lopes - mat. 01/27860





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/08/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 07/08/2019

Data da Devolução 08/08/2019

Data da Decisão 08/08/2019

Tipo da Decisão Determinada a expedição de mandado de pagamento

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 07/08/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial referente 
à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de pagamento em 
seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e requerido na referida 
petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.  
 

Rio de Janeiro, 08/08/2019. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
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Luiz Alberto Carvalho Alves 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 47YG.VB9U.L3CF.MYE2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 16/08/2019

Data 14/08/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          142/151/2019/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-
3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 1100134299757             
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A   
_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ 40.000,00  (quarenta  mil  reais), com os acréscimos legais.
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

      CNPJ: 06.990.480/0001-61

Ou a seu procurador: Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ 63.733  
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.  Luiz Alberto Carvalho Alves,  MANDA ao Banco do Brasil
S/A que, em cumprimento ao presente,  extraído dos autos do processo acima referido,  pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Alessandra Santos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/29150, digitei e eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o
subscrevo. Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2019.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142/151/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3a  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605 e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001 

N° da Conta: 1100134299757 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Parte/Autor: ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A 

Importância: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com os acréscimos legais. 

Para ser pago a: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 06.990.480/0001-61 

Ou a seu procurador Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ 63.733 

o, Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
sente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 

ra, depositada à disposição deste Juízo. 
tos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

e Barros- Escrivão - Matr. 01/13858, 

Ca 	ho AIes Juiz Titular 

Prazo de validade desta ordem iudici . 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( 	) Crédito em Conta 
	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança 	( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Liquido: 	 
Banco N°: 	 Agência N°   Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 	  
Nome do Favorecido do Mandado: 

Assinatura do Favorecido do Mandado: 
N° do Documento: 

	 Telefone: 	  
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Data da Juntada 20/08/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 

MANDADO DE PAGAMENTO 	 142/151/2019/MPG 
Comarca da Capital - Cartório da 3a  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
3133-3605 e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0425144-44.2016.8.19.0001 

N° da Conta: 1100134299757 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Parte/Autor: ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A 

Importância: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com os acréscimos legais. 

Para ser pago a: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 06.990.480/0001-61 

Ou a seu procurador Frederico Costa Ribeiro - OAB/RJ 63.733 

o, Dr. Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil 
sente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à 

ra, depositada à disposição deste Juízo. 
tos Neto - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

e Barros- Escrivão - Matr. 01/13858, 

Ca 	ho AIes Juiz Titular 

Prazo de validade desta ordem iudici . 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( 	) Crédito em Conta 
	( ) 01 - Conta Corrente 	( ) 11 - Conta Poupança 	( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: 	Tarifa: 	CPMF: 	Valor Liquido: 	 
Banco N°: 	 Agência N°   Conta N° 	 Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 	  
Nome do Favorecido do Mandado: 

Assinatura do Favorecido do Mandado: 
N° do Documento: 

	 Telefone: 	  

   

t 	 S . BANI 	i../..) 104.1...1 	" 

. •P'S . :kr SCithõ- 4812 
SOPT.p.RJ  

O MM. Juiz de Dir 
S/A que, em cumprimento ao 
pessoa indicada a im 

Eu, 
01/29150, digitei e eu 
o subscrevo. Rio de Janeiro, 14Ide 

CPF: 
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JULIANA SOUTO DE NORONHA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GABRIEL BORSOTTO THODE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO CESAR MARQUES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ADAUCTO D'ALENCAR FERNANDES NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RAFAEL GONÇALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JÚLIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCUS VINICIUS SANCHES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOÃO TANCREDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FELIPE BARBOSA DE MENEZES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ERMINIO CASTRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SERGIO GONCALVES DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: WAGNER GOMES CHAVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ANTÔNIO CLETO GOMES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SERGIO MIRISOLA SODA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GERSON STOCCO DE SIQUEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: VAGNER LIMA GABRIEL 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: UGO PEREIRA LIMA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GABRIELLE GOMES EVANGELISTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOSÉ ROBERTO DE CASTRO NEVES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: VALÉRIO GENUÍNO DE LIMA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCELLO AEDO MARINS DUARTE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARCIA CRISTINA SILVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MAURICIO CRESPO MACIEL 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: TELMO BERNARDO BATISTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RICARDO MARCELO SAMPAIO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: FERNANDA PINHO DE SOUZA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOSÉ GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: GILBERTO MUSSI RIBEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: LUCAS DE SA GUEDES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: LUIS ANDRE GONCALVES COELHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARIZA BORGES ANDRADE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JULIO CESAR DO MONTE 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: MARINA VILHENA GALHARDO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOÃO PAULO SILVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: BEATRIZ SCALZER SAROLDI 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: DANIELLA DIAS BARBOSA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JULIO CESAR DA ROSA PAIVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: NAIARA FERREIRA DE SOUSA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: RICARDO MAFRA TREU 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: JOSÉ ESQUENAZI NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: AMARO DE OLIVEIRA FILHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: DANIELA PIO BORGES MARIANO DA FONSECA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: LEONARDO BRANDAO MAGALHAES 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 3ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

 
Nº do Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
 
Partes: Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRAS 
 
Destinatário: LETICIA REGINA HOSANNAH CORDEIRO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de Declaração 
opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 11309/11311. 
 
2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.  
 
3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda. 
 
4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que em 
cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial 
referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de 
pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e 
requerido na referida petição. 
 
5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à remuneração 
do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado, sejam efetuados 
nos autos da sua Prestação de Contas. 
 
Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador Judicial 
pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos. 
Øþ 





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO MIRISOLA SODA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão UGO PEREIRA LIMA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

20/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS ANDRE GONCALVES COELHO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JAIME HORÁCIO RIBEIRO BARBOSA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO ANTONIO DA ROCHA CARMONA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SERGIO GONCALVES DE SOUZA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VAGNER LIMA GABRIEL foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIELLE GOMES EVANGELISTA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  21/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CLETO GOMES foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  23/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  22/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MONICA GONCALVES ADERNE FREITAS foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON STOCCO DE SIQUEIRA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  23/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  23/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  23/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HELIO SIQUEIRA JUNIOR foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  26/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  26/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  28/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ESTEPHESON GLADER SOARES DE MOURA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  30/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GILBERTO MUSSI RIBEIRO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  29/08/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MARCELO SAMPAIO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDA PINHO DE SOUZA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUCAS DE SA GUEDES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAPHAEL ALVES DO ESPIRITO SANTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARIZA BORGES ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DO MONTE foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARINA VILHENA GALHARDO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO PAULO SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BEATRIZ SCALZER SAROLDI foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELLA VIEIRA DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO BRANDAO MAGALHAES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CESAR DA ROSA PAIVA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NAIARA FERREIRA DE SOUSA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO MAFRA TREU foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ESQUENAZI NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AMARO DE OLIVEIRA FILHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA PIO BORGES MARIANO DA FONSECA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LETICIA REGINA HOSANNAH CORDEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS SANCHES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NELSON IVAN PIENTZENAVER PACHECO JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO ROQUE DO NASCIMENTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANA SOUTO DE NORONHA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL BORSOTTO THODE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO CESAR MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADAUCTO DALENCAR FERNANDES NETO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL GONCALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOÃO TANCREDO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE BARBOSA DE MENEZES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERMINIO CASTRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FREITAS DE MAGALHÃES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WAGNER GOMES CHAVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TATIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIELA MOTTA DE CARVALHO PEREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO VILLASBÔAS PALERMO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO CÉSAR BRASILIENSE CANUTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VALERIO GENUINO DE LIMA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SANDRO MOURA GOTTGTROY LOPES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELLO AEDO MARINS DUARTE foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA CRISTINA SILVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAURICIO CRESPO MACIEL foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão TELMO BERNARDO BATISTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 11735 - Tendo em vista o pedido de desistência em relação aos Embargos de

Declaração opostos às fls. 11543, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.

11309/11311.

 

2 -Fls. 11738/11739 - Nada a prover, cabendo ao autor da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da

Comarca de Macaé, promover a habilitação de seu crédito pelas vias próprias. Oficie-se.

 

3 - Fls. 11745/11751 - Dê-se ciência à Recuperanda.

 

4 - Diante da informação apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 11782/11783, de que

em cumprimento ao Provimento da CGJ nº 23/2019, a Recuperanda efetuou depósito judicial

referente à remuneração do Administrador Judicial, determino a expedição de mandado de

pagamento em seu favor, do montante depositado na conta judicial, conforme informado e

requerido na referida petição.

 

5 - Intime-se a Recuperanda para que os próximos depósitos judiciais referentes à

remuneração do Administrador Judicial, em cumprimento ao provimento acima mencionado,

sejam efetuados nos autos da sua Prestação de Contas.

 

Autorizo desde já a expedição dos mandados de pagamento em favor do Administrador

Judicial pelo Cartório, na medida que os depósitos forem comprovados nos referido autos.

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 03ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

Processo n. 0425144-44.2016.8.19.0001 

 

 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.  “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já 

devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus 

advogados abaixo assinados, em observância ao despacho de fls. 11.786, vem expor e 

requerer o que segue.  

 

SUPOSTO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

IMPERTINÊNICA DA DISCUSSÃO – TUMULTO NA RJ 

DISCUSSÃO TRAVADA SEGUINDO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

 

O item “3” da decisão de fls. 11.786 determina a intimação desta Recuperanda a fim de 

que tome ciência da manifestação de fls. 11.745/11.751. Trata-se de petição apresentada 

pelo Estado do Rio de Janeiro, por meio de sua i. Procuradoria.  

 

Logo de início, o ERJ sustenta a não submissão dos créditos públicos à Recuperação 

Judicial, na forma dos artigos 186 a 192 do CTN e 29 da LEF. Em seguida, 

paradoxalmente, começa a discutir seu crédito que, supostamente, superaria em quase a 

metade dos créditos abordados pelo plano de recuperação judicial.  

 

Em seguida, de forma temerária e infundamentada, afirma uma suposta “cristalina” 

inviabilidade econômica da empresa, em razão da ausência de quitação de créditos 

públicos.  

 







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

 

2 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  
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Por fim, declara que “apesar da existência de um plano de recuperação judicial, não se 

vislumbra, na presente hipótese, possibilidade de simultânea saída da situação de crise 

e preservação da atividade empresarial”. 

 

Acerca das alegações deve-se deixar claro que a incumbência para se analisar questões 

relacionadas à viabilidade econômica é, exclusivamente, da Assembleia Geral de 

Credores, tal como reiteradamente decidido pelos tribunais superiores. Essa, reunida em 

conclave, aprovou o plano apresentado em resultado homologado por este mm. juízo na 

forma do art. 45 da Lei 11.101/2005.   

 

Decisão essa que, inclusive, já transitou em julgado ante a inexistência de recurso 

apresentado. Ou seja: desconsiderando o trânsito em julgado da concessão da 

Recuperação, o ERJ vem aos autos trazendo ilações impertinentes e sem fundamento 

em prova dos autos.  

 

Inobstante, em respeito a este mm. juízo e a comunhão de credores, a Recuperanda 

informa que todos os supostos créditos são questionados na esfera administrativa ou 

judicial.  

 

Isso porque, os autos de infração para cobrança de ICMS foram lavrados pelo ERJ sob a 

concepção de que a Astromarítima, ao realizar suas atividades de apoio marítimo, 

estaria na verdade efetuando transporte, sobre o qual de fato incide o imposto estadual.  

 

Todavia, a empresa apenas formaliza contratos de afretamento, que possuem natureza 

complexa, e nos quais não se assume obrigação de transporte (resultado), mas sim de 

colocação da embarcação a disposição do afretador. Nenhum dos contratos 

formalizados prevê a realização de atividades de transporte isolada, e muito menos 

remuneração específica para cada uma delas, além da Astromarítima sequer possuir 

autorização da ANTAQ para realizar este tipo de atividade.  
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Esta distinção é defendida pela ampla maioria da doutrina nacional. O STJ e 

praticamente todas as Câmaras do TJRJ já afastaram a incidência de ICMS nos 

contratos de afretamento. 

 

A pretensão do ERJ não encontra guarida no âmbito tributário e certamente não merece 

qualquer consideração por parte deste mm. Juízo, devendo ser desconsiderada a 

manifestação de fls. 11.745/11.751. 

 

Por fim, requer seja cumprido o item “01” da decisão de fls. 11.786, de forma a 

certificar o trânsito em julgado da decisão de fls. 11.309/11.311.  

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019. 

 

 

Leonardo Pietro Antonelli 
OAB/RJ 84.738  

 
 

Bernardo do Valle Watanabe 
OAB/RJ 177.249 
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Rua Gomes de Carvalho, 621 � Conj. 304 | Itaim        (SP) 
 

SHIS QL10, Cj. 09 � Casa 05            _| Lago Sul   (DF) 
 

PABX: +55 (21) 2223.6715 

www.antonelliadv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA          VARA DE 
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL (CDAE) 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
Processo nº  
 
ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A � em recuperação judicial, 
empresa legalmente constituída, com sede na Rua Francisco Eugênio, 268, sala 901, São 
Cristóvão, Rio de Janeiro � RJ, CEP: 20.941-120, inscrita no CNPJ sob o nº. 
42.487.983/0001-82, email: juridico@astromaritima.com.br, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social, vem, perante V. Exa., por seus advogados infra-assinados 
(Doc. 01) interpor 
 

AÇÃO ANULATÓRIA  
com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada 

 
em face do ESTADO DO RIO DE JANEIRO, representado por seus ilustres 
procuradores, situados na Rua do Carmo, nº 27, centro, Rio de Janeiro � RJ, CEP nº 
200011-020, objetivando a anulação dos autos de infração nº 03.545243-2, 03.559165-
0, 03.545242-4 e 03.559164-3, haja vista que os débitos exigidos se referem a ICMS e 
FECP que não incidem sobre os serviços de apoio marítimo prestados no âmbito de 
contratos de afretamento de embarcações, em conformidade com os fundamentos que 
ora passa a expor. 
 
 

1. DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
 
Esta demanda pretende a anulação de débitos de ICMS de elevada monta, incidentes 
sobre atividades supostamente tributáveis realizadas pela autora, razão pela qual as 
custas processuais envolvidas, especialmente a taxa judiciária, serão devidas em seu 
valor máximo, atualmente de R$ 37.859,17. 
 
Todavia, a autora passa por grave crise financeira. 
 

3
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Como bem demonstram seus balanços contábeis e demonstração de resultados dos 
últimos anos, a empresa sofreu agressiva redução de suas receitas, em decorrência das 
adversidades que atingiram o setor de petróleo, no qual presta suas atividades de apoio 
marítimo (Doc. 2). 
 
Isto levou, inclusive, ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial, que teve seu 
processamento deferido por esta c. Corte e atualmente se encontra em curso perante o 
juízo da d. 3ª Vara Empresarial desta comarca (Doc. 3). 
 
Por esta razão, a autora não dispõe atualmente de recursos, valores em caixa ou reserva 
para efetuar o pagamento destas custas e despesas processuais. 
 
Isto, contudo, não pode constituir prejuízo ao exercício de seu direito constitucional de 
acesso a justiça através deste petitório, porquanto tal fato implicaria no prosseguimento 
da cobrança de débitos de altíssima monta, nitidamente indevidos na visão d a 
jurisprudência pátria, os quais prejudicariam ainda mais sua situação econômica e 
inviabilizariam, em definitivo, o prosseguimento de suas atividades. 
 
Desta feita, ciente do alcance restritivo do benefício da gratuidade de justiça em favor 
de pessoas jurídicas, mesmo em cenário de recuperação judicial, a autora requer lhe seja 
autorizado o recolhimento das custas judiciais ao final do processo, nos termos do 
enunciado FETJ nº 27: 
 

Considera-se  conforme  ao  princípio  da  acessibilidade  ao  Poder Judiciário (CF/88, art. 
5º, XXXV) a possibilidade, ao critério do Juízo, em   face   da   prova que   ministre   a   parte   
autora   acerca   da possibilidade  de  recolhimento  das  custas  e  a  taxa  judiciária  
ao final  do  processo,  ou  de  recolhimento  em  parcelas  no  curso  do processo,  desde,  
em  ambas  as  situações,  que  o  faça  antes  da sentença,   como   hipótese   de   singular   
exceção   ao   princípio   da antecipação  das  despesas  judiciais  (CPC,  art.  19), incumbindo 
à serventia do Juízo a fiscalização quanto ao correto recolhimento das respectivas parcelas. 
 

Vale registrar que tal pleito encontra ressonância na jurisprudência desta c. Corte, 
conforme indicam os seguintes julgados: 
 

0024870-80.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Des(a). MARCO 
ANTONIO IBRAHIM - Julgamento: 08/05/2019 - QUARTA CÂMARA CÍVEL - 
Processo civil. Justiça gratuita. Presunção de necessidade. Direito constitucional de acesso à 
Justiça. Hipótese em que a recorrente vem passando por dificuldades financeiras e encontra-
se em recuperação judicial. Impossibilidade, ao menos por ora, de arcar com pagamento 
integral de taxa judiciária e custas. Inteligência do enunciado nº 27 do FETJ. 
Recolhimento das despesas processuais, custas e taxa judiciária ao final do processo. 
Provimento parcial do Recurso. 
 
0050172-14.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Des(a). FERDINALDO DO NASCIMENTO - Julgamento: 12/03/2019 - DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
AUTOR PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (..) Documentos 

4





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

 

 
Rua Vinícius de Moraes, 111 � 3º Andar     | Ipanema (RJ) 

Rua Gomes de Carvalho, 621 � Conj. 304 | Itaim        (SP) 
 

SHIS QL10, Cj. 09 � Casa 05            _| Lago Sul   (DF) 
 

PABX: +55 (21) 2223.6715 

www.antonelliadv.com.br 

acostados aos autos que demonstram a incapacidade de o autor arcar com o pagamento das 
despesas processuais neste momento, corroborada pelo fato de que a empresa está em 
recuperação judicial. Porém, considerando que tal inviabilidade se revela momentânea, 
uma vez que o agravante não encerrou suas atividades, e pertence a grupo econômico 
formado por mais três empresas (denominado "Grupo Athletic"), mister se faz autorizar o 
recolhimento das custas ao final do processo, aplicando-se ao caso o Enunciado 27 
do FETJ. (...) 

 
 

2. DOS FATOS 
 
Em 16.03.2018 foram lavrados contra a autora quatro autos de infração (Doc. 4) por 
meio dos quais o Estado do Rio de Janeiro pretendeu constituir créditos tributários 
relativos a ICMS e seu respectivo adicional destinado ao Fundo Estadual de Combate 
a Pobreza - FECP, ambos acrescidos de multas pelo lançamento de ofício, incidentes 
sobre supostos serviços de transporte realizados no período de janeiro de 2013 a março 
de 2016.  
 
Confira a seguinte tabela, que elenca os lançamentos realizados: 
 

Auto de 
Infração 

Período 

03.545242-4 Janeiro a junho de 2013 
03.545243-2 Janeiro a junho de 2013 
03.559164-3 Julho de 2013 a março de 2016 
03.559165-0 Julho de 2013 a março de 2016 

 
Na acepção da fiscalização tributária, as atividades de apoio marítimo, realizadas pela 
autora em razão dos contratos de afretamento de 10 embarcações, firmados com a 
Petrobras e outras empresas, seriam, em verdade, serviços de transporte de suprimentos 
e bens da afretadora, supostamente realizados entre o litoral e as plataformas de 
petróleo, sobre os quais incidiria ICMS. 
 
Os relatos de todos os quatro autos de infração seguem neste sentido. Veja (Doc. 4): 
 

Autos de Infração nº 03.545242-4 e 03.559164-3 

 
(...) 

 
 

Autos de Infração nº 03.545243-2 e 03.559165-0 
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(...) 

 
 
Confirmando esta análise, observe que os dispositivos tidos por infringidos são 
justamente aqueles que estabelecem a incidência e o fato gerador sobre os serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal, ou seja, os arts. 2º, II e art. 3º, IX da Lei nº 
2.657/961: 
 

 
 
Os contratos aos quais se referem cada um dos autos de infração são os seguintes 
(Doc. 4): 
 

Autos de Infração nº 03.545242-4 e 03.559164-3 

 
 

Autos de Infração nº 03.545243-2 e 03.559165-0 

 
 
Como será demonstrado nas razões a seguir aduzidas, os lançamentos em questão 
deverão ser anulados, tendo em vista o evidente equívoco cometido quanto a natureza 
das atividades da autora, confundindo-se a fiscalização seus contratos complexos de 
afretamento de embarcações, regulamentados pela legislação comercial, e sobre os quais 
não incide ICMS, com o contrato de transporte marítimo. 
 
Também serão apontados diversos vícios nas autuações, que por si só conduzem a 
anulação dos autos de infração. 
 

                                                           

1 Art. 2º - O imposto incide sobre: (...) II - prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermuncipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; (...)
Art. 3º - O fato gerador do imposto ocorre: (...) IX - no início de execução do serviço de transporte 
interestadual e intermunicipal de qualquer natureza; 
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Antes, contudo, serão apresentados breves apontamentos sobre a autora, suas 
atividades e atuais circunstâncias. 
 
 

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES � ATIVIDADES 
REALIZADAS, REPUTAÇÃO DA AUTORA E SUA BOA-FÉ PERANTE  

 
A autora é uma sociedade anônima, pessoa jurídica de direito privado que tem como 
objeto social a prestação de serviços de armação, operação e manutenção de 
embarcações afretadas para utilização nas atividades de pesquisa e de lavra de jazidas de 
petróleo e gás natural (Doc. 01). 
 
Para tanto, atua através da formalização de contratos com empresas produtoras de 
petróleo na plataforma marítima, especialmente a Petrobras, colocando à disposição 
destas embarcações armadas, equipadas de provisões e tripuladas, com todas as 
condições de navegabilidade e capacidade para serem empregadas nas finalidades 
exigidas pelas afretadoras, em atividades de apoio marítimo. 
 
Tais atividades, por sua vez, envolvem uma ampla gama de funções, incluindo, em rol 
não exaustivo, o suprimento de material necessário à continuidade de operação das 
plataformas de produção e exploração de petróleo, serviços de reboque, manuseio de 
âncoras, salvamento e combate a incêndios e derramamento de óleo. 
 
A Astromarítima, especificamente, iniciou suas atividades na década de 70, quando a 
Petrobras, até hoje sua principal cliente, optou por privatizar e terceirizar tais atividades 
de apoio, afretando embarcações para tanto. Desde então a autora vem operando navios 
e representando várias companhias offshores mundiais, já tendo formalizado centenas de 
contratos.  
 
Neste contexto, ainda nos idos de 1982 a empresa requereu registro no Cadastro de 
Contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda, diante da necessidade de 
recolhimento eventual de ICMS incidente sobre atividades não inseridas em seu objeto 
social, tal como a importação, em admissão temporária, das embarcações a serem 
afretadas (exigência posteriormente declarada inconstitucional). 
 
E se manteve inscrita no CAD-ICMS por mais de 30 anos, embora jamais tenha 
realizado habitualmente qualquer operação sujeita a incidência do imposto estadual. 
 
Sobrevindo o ano de 2015, a SEFAZ editou a Resolução nº 861/15, determinando, de 
forma expressa e nominal, que a autora e outros contribuintes, os quais também 
exercem atividades que não caracterizam fato gerador, apresentassem pedido de baixa 
de suas respectivas inscrições, o que foi imediatamente cumprido através de 
requerimento protocolado em 18.03.2016. 
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Este pleito, todavia, provocou a abertura de uma exaustiva fiscalização (RAF nº 
48965238), instaurada a fim de apurar a regularidade das pretensas obrigações 
tributárias da empresa, antes da baixa da inscrição. 
 
No bojo deste procedimento, que perdurou por mais de dois anos, foram atendidas ao 
menos nove intimações distintas, com exigências absurdas tais como entrega de 
documentos em posse de terceiros e livros a cuja escrituração sequer se encontra 
obrigada a manter, tendo a autora frisado, em todas as suas respostas, o fato de 
não realizar atividade sujeitas a incidência de ICMS. 
 
Isto, no entanto, não foi suficiente.  
 
O Estado, como visto acima, desconsiderou a real natureza de seus contratos, lavrando 
os autos de infração subjacentes, sob o fundamento de que os serviços de apoio 
marítimo realizados pela autora são, na verdade, operações de transporte sobre as quais 
deve incidir o imposto estadual, como se demonstrará adiante. 
 
 

4. DA NATUREZA DO CONTRATO DE AFRETAMENTO � 
ATIVIDADES QUE NÃO SE CONFUNDEM COM O SERVIÇO DE 

TRANSPORTE � JURISPRUDÊNCIA 
 

a. Dos Contratos Firmados Pela Autora 
 
Como se sabe, o afretamento de embarcações é um contrato típico de direito comercial 
marítimo, �por meio do qual o fretador cede ao afretador, por um certo período, direitos sobre o 
emprego da embarcação, podendo transferir ou não a sua posse�2. 
 
Na definição da Enciclopédia Saraiva de Direito3: 
 

Afretamento: Designa o contrato pelo qual o armador, também denominado fretador, 
obriga-se a colocar o navio à disposição de um afretador, mediante o pagamento de uma 
quantia chamada frete, dando lugar a um instrumento conhecido como carta-partida e 
algumas vezes a um conhecimento. Também se diz contrato de fretamento, termo aliás mais 
utilizado, tendo sido consagrado pelo CCom, ao dispor sobre a matéria nos seus arts. 566 e 
574 
Este contrato, por sua vez, possui três modalidades distintas, previstas na Lei nº 9.432/97: o 
afretamento a casco nu, o afretamento por tempo e o afretamento por viagem. Veja as 
definições: 

 
                                                           

2 FERNANDES, Paulo Campos; LEITÃO, Walter de Sá. Contratos de Afretamento à Luz dos 
Direitos Inglês e Brasileiro. 1a edição. Rio de Janeiro: Editora Renovar, 2007. 
3 Enciclopédia Saraiva de Direito, vol. 5. Saraiva, 1977.
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A Lei nº 9.432/97, que �dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário�, estabelece 
as seguintes modalidades de afretamento: 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições: 
 
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso e o 
controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o 
comandante e a tripulação; 
 
II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a embarcação 
armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado; 
 
III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a colocar o 
todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para efetuar 
transporte em uma ou mais viagens; 

 
Observada a conceituação legal, não há dúvida que os contratos firmados pela 
autora envolvem o afretamento por tempo (Time Charter).  
 
Para comprovar isso, basta analisar o objeto dos ajustes (Doc. 5) relativos a cada uma 
das embarcações mencionados mencionadas nos autos de infração.  
 
Todos eles envolvem a obrigação de colocar a embarcação armada e tripulada à 
disposição da Petrobras, para ser utilizada por tempo determinado, no apoio marítimo 
as atividades de exploração de petróleo.  
 
Veja, a título exemplificativo, o contrato da �Astro Barracuda� (Doc. 5): 
 

 
 

 
 
Os contratos com a Companhia Anadarko Exploração e Produção de Petróleo e Gás 
Natural e Karoon Petróleo e Gás, respectivamente, refletem as mesmas obrigações: 
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Como a autuações que são objeto desta demanda envolvem contratos relativos a 10 
embarcações distintas, instrumentos com grande similaridade (quando não idênticos), a 
autora, para não tornar esta exordial exaustiva, apresentará planilha de equivalência 
sempre que aludir a qualquer clausula dos contratos que foram anexados aos autos de 
infração (Doc. 5): 
 

Embarcação Contrato nº 
Clausulas 

Equivalentes 

Astro Barracuda 2050.0070661.11.2 acima 

Havila Faith 2050.0056014.09.2 3.2; 3.6 

Havila Favour 2050.0059457.10.2 3.2; 3.6 

HOS Bluewater 2050.0056389.10.2 3.2; 3.6 

HOS Gemstone 2050.0056516.10.2 3.2; 3.6 

HOS Greystone 2050.0056383.10.2 3.2; 3.6 

HOS Navegante 2050.0056386.10.2 3.2; 3.6 

UOS Challenger 2050.0090491.14.2 3,2; 3,6 

UOS Liberty 2050.0090489.14.2 3,2; 3,6 

UOS Voyager - acima 

 
Pela definição transcrita e as cláusulas já examinadas, pode-se concluir que os contratos 
de afretamento por tempo firmados não tem como objeto a prestação de serviço 
de transporte de bens ou pessoas e muito menos com eles se confundem, ao 
contrário do que restou consignado nos autos de infração. 
 
Explica-se: na realidade, o afretamento é uma modalidade de contrato complexo.  
 
Suas três características principais são a cessão da posse da embarcação ao afretador 
para que ele assuma a gestão comercial, enquanto, paralelamente, o fretador 
(contratado) realiza a gestão náutica do navio, tudo mediante retribuição pecuniária. 
 
A cessão da posse envolve a �locação� da embarcação, coisa móvel, em favor das 
empresas de exploração e produção de petróleo, em especial a Petrobras. 
 
Estas, por sua vez, em razão da referida posse, passam a realizar a gestão comercial 
da embarcação, definindo quais atividades de apoio marítimo serão realizadas. 
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Tais atividades compreendem serviços diversos, como: i) o combate a incêndio; ii) a 
salvatagem; iii) o manuseio de âncoras, espias e bóias; iv) apoio a serviços de mergulho, 
geodesia, inspeções, etc; v) apoio a atividade de carga e descarga de plataformas nos 
campos de produção; vi) apoio de montagem e desmontagem de plataformas e 
equipamentos; viii) apoio em pesquisa e lavra e similares. 
 
Sobre esta diversidade de atividades, vale a leitura do parecer sobre o tratamento 
tributário das atividades de apoio marítimo, da lavra do professor Ives Gandra da Silva 
Martins e elaborado a pedido da ABEAM � Associação Brasileira das Empresas de 
Apoio Marítimo (Doc. 6). 
 
Ambos estes elementos (cessão da posse e gestão comercial) podem ser observados em 
diversas cláusulas contratuais, tais como aquelas já apontadas acima, bem como outras 
que estabelecem estarem as embarcações a disposição para emprego exclusivo pelas 
empresas de exploração e produção de petróleo, na qualidade de afretadoras. 
 
Confira as clausulas do contrato da embarcação Astrobarracuda (Doc. 5): 
 

 
(...) 

 
(...) 

 
 
Idêntica previsão é extraída dos contratos formalizados com as empresas Karron e 
Anadarko (Doc. 5): 
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Embarcação Contrato nº Clausulas Equivalentes 

Astro Barracuda 2050.0070661.11.2 Acima 

Havila Faith 2050.0056014.09.2 2.2.1; 3.5; 3.34 

Havila Favour 2050.0059457.10.2 2.2.1; 3.5; 3.34 

HOS Bluewater 2050.0056389.10.2 2.2.1; 3.5; 3.34 

HOS Gemstone 2050.0056516.10.2 2.2.1; 3.5; 3.34 

HOS Greystone 2050.0056383.10.2 2.2.1; 3.5; 3.34 

HOS Navegante 2050.0056386.10.2 2.2.1; 3.5; 3.34 

UOS Challenger 2050.0090491.14.2 2.2.1; 3,6; 3.17 

UOS Liberty 2050.0090489.14.2 2.2.1; 3,6; 3.17 

UOS Voyager - Acima 

 
Logo, em qualquer período determinado dos contratos, as embarcações serão sempre 
alocadas segundo o interesse da afretadora. 
 
Por exemplo, embora estejam aptas a realizar toda sorte de atividades, os navios podem 
ser designados pelas empresas exploradoras de petróleo para apenas uma única função 
(manuseio de âncora, p.e.), em qualquer lugar da área de operação (no porto ou em 
mar), deslocando-se ou não pela costa. 
 
Em razão de exigências logísticas, operacionais ou de segurança, as afretadoras podem 
ainda determinar que a embarcação permaneça onde se encontra por largos períodos, 
aguardando ordens para o início de eventual atividade.  
 
Veja, neste sentido, como são as ordens recebidas pela contratante. Abaixo segue e-mail 
com determinação movimentação e permanência em prontidão, de outra embarcação 
da autora, a �Astro Tupi� (Doc. 7): 
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Portanto, reitera-se, a posse e gestão comercial pertencem as empresas de 
exploração e produção de petróleo! 
 
Por outro lado, também como decorrência dos contratos firmados, a Astromaritima 
assume a função de gestão náutica das embarcações.  
 
Esta gestão, a seu turno, envolve outra série de atividades e serviços, incluindo o 
fornecimento de tripulação e armação do navio, com instalação, manutenção e operação 
dos equipamentos necessários para navegação, bem como a manutenção de 
regularidade obrigacional e documental, pagamento de tributos e responsabilidades 
civis inerentes. 
 
Nesse sentido, observe que os contratos estabelecem ser obrigação da requerente 
tripular as embarcações e operá-las em todas as atividades solicitadas pelas empresas de 
exploração e produção de petróleo, incluindo a movimentação e o manuseio de cargas. 
 
Confira o contrato da embarcação Astro Barracuda (Doc. 5): 
 

 
 
E, mais uma vez, os contratos com as empresas Anadarko e Karoon (Doc. 5): 
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Embarcação Contrato nº 
Clausulas 

Equivalentes 

Astro Barracuda 2050.0070661.11.2 - 

Havila Faith 2050.0056014.09.2 3.12.1 

Havila Favour 2050.0059457.10.2 3.12.1 

HOS Bluewater 2050.0056389.10.2 3.12.1 

HOS Gemstone 2050.0056516.10.2 3.12.1 

HOS Greystone 2050.0056383.10.2 3.12.1 

HOS Navegante 2050.0056386.10.2 3.12.1 
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UOS Challenger 2050.0090491.14.2 3.12 

UOS Liberty 2050.0090489.14.2 3.12 

UOS Voyager - Acima 

 
De igual modo, todos os contratos (Doc. 5) estabelecem os equipamentos mínimos 
necessários as atividades de apoio marítimo.  
 
Tal infraestrutura deve ser disponibilizada pela fretante, operada pela tripulação e ser 
mantida a todo tempo em funcionamento. Confira as seguintes clausulas: 
 

 

 
 
Veja o seguinte exemplo, contendo a estrutura necessária para as atividades de manuseio 
de âncora, reboque embarcações e plataformas, combate a incêndio e salvatagem, 
referente ao contrato de afretamento da embarcação HOS Bluewater (Doc. 5): 
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Estas exigências são repetidas nos demais contratos (evidentemente, com variação 
numérica dos equipamentos, de acordo com cada navio). 
 
Portanto, por expressa previsão contratual, as embarcações devem possuir condições 
de prestar todo tipo de operação existente no âmbito das atividades de apoio marítimo. 
 
Os contratos que foram objeto da autuação evidenciam a presença de múltiplos 
elementos que conferem a gestão náutica da embarcação à Astromarítima, que não se 
confunde com a gestão comercial e a posse, contratualmente reservadas a Petrobras. 
 
A obrigação contratual assumida é nitidamente �de meio�, consistente em �dar� a posse 
das embarcações, já armadas e tripuladas, a Petrobras, deixando-as a sua disposição para 
uso conforme convir a exploração e produção de hidrocarbonetos. 
 
Assim, os instrumentos firmados são, de fato, contratos de afretamento por tempo, 
dado que preenchem todas as características que lhe são inerentes, conforme conceito 
previsto no art. 2º da Lei nº 9.432/97. 
 
 

b. Contratos de Afretamento � Atividades de Apoio Marítimo que Não se 
Confundem com Serviços de Transporte � Doutrina 

 
E, de fato, a luz das características citadas acima, os afretamentos realizados não se 
confundem com o serviço de transporte. 
 
Em primeiro plano, porque os contratos de transporte possuem características 
integralmente distintas, solenemente ignoradas pela fiscalização no caso dos 
lançamentos ora examinados. 
 
Para começar, observe o art. 730 do Código Civil de 2002, que conceitua o contrato de 
transporte: 
 

Art. 730. Pelo contrato de transporte alguém se obriga, mediante retribuição, a transportar, 
de um lugar para outro, pessoas ou coisas. 
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Abordando o conteúdo desta modalidade, Pontes de Miranda assim leciona: 
 

Contrato de transporte é o contrato pelo qual alguém se vincula; mediante retribuição, a 
transferir de um lugar para outra pessoa ou bens. Há prestação de obra, que é transladação. 
O que importa é o resultado4. (...) 
 
�Tem-se de dizer e de insistir em que o objeto do contrato de transporte é o transporte. O 
que se transporta - o objeto do transporte - é pessoa ou coisa. Se o contrato tem por objeto 
prestação de serviço para que se transporte a pessoa ou a coisa, não é de contrato de 
transporte que se há de falar. (...) 

 
Como se observa, em um contrato de transporte, o transportador assume uma 
obrigação �de fazer�, consistente em levar a si mesmo, a outrem ou suas mercadorias, 
de um lugar para o outro.  
 
Ou seja, o transportador assume uma obrigação de �resultado�. 
 
Ademais, no transporte, o meio de transporte fica sob controle total do 
transportador, ao longo de todo o período contratual, o que tampouco ocorre no 
afretamento. 
 
Na realidade, nos contratos firmados pela autora, são as empresas exploradoras de 
petróleo que, por conta própria, utilizando-se dos navios que fretou, eventualmente 
transportam suprimentos adquiridos por si, entre os portos e suas plataformas e vice-
versa, já que são elas que detêm a gestão comercial das embarcações.  
 
Confira novamente a lição de Pontes de Miranda5: 
 

O fretamento da nave armada e equipada tem parecença com o contrato de transporte. Mas 
só parecença. No fretamento, há transferência da posse da nave (...) No fretamento, quem 
tem o uso do navio, ou da aeronave, contrata com quem quer o uso. 
 
No contrato de transporte, o objeto da prestação é outro: a obra. O elemento causal é 
diferente; diferente, o objeto da prestação. O outorgado, no contrato de fretamento, exerce 
a atividade de navegação, o que não ocorre no contrato de transporte, pois quem navega é o 
transportador, ou alguém por ele. Ali, transporta-se o veículo; aqui, a pessoa ou o bem. 
 
Finalmente (fretamento) não é, de modo algum, contrato de transporte. O fretador nada tem 
com que se passa na gestão comercial da nave. Empresa de navegação não pode ser 
empresa de transporte�. 

 
Veja ainda a doutrina de Heleno Taveira Torres, quanto a inexistência de transporte e 
a complexidade envolvida nesta modalidade de contratação: 
                                                           

4 MIRANDA, F. Cavalcanti Pontes de. Tratado de direito privado. 3ª ed., SP: Revista dos Tribunais, 
1984, t. XLV. 
5 Idem.
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De fato, na modalidade TCP (time charter party), o contrato de fretamento difere do contrato 
de transporte, por possuir regime jurídico distinto, no que concerne aos direitos e obrigações 
dele decorrentes, porque o fretador, ao manter-se com a gestão náutica, acresce complexa 
prestação de serviço em favor do afretador, cuja posse direta da embarcação passa a ser 
dedicada a sua gestão comercial, conforme o contrato. E a remuneração devida (hire) não se 
faz pelo transporte efetuado, mas pela colocação do navio a disposição do afretador, 
adiciona da gestão náutica, mantida pelo fretador, portanto6. 

 
Frisa-se: os contratos de afretamento da autora são ajustes complexos, que possuem 
características que em nada se assemelham aos de transporte.   
 
E se não há transporte, como exige o art. 155, II da CF/88 e os arts. 2º, II, tanto da Lei 
Complementar nº 87/96, como da Lei Estadual nº 2.657/96, também não há como 
se cogitar a incidência de ICMS.  
 
Neste mesmo sentido, para atrair incidência do imposto estadual, tal atividade deve ser 
objeto de contratação própria e autônoma de operação de transporte, como afirma 
Roque Carrazza: 
 

 �(...) este imposto abrange tanto o deslocamento de pessoas, como o de qualquer objeto 
(sólido, líquido, gasoso ou simplesmente de conteúdo de energia. Alcança, pois (ou pode 
alcançar), os contratos de passageiros, de cargas, de valores, de mercadorias, etc. bastando 
que o serviço seja objeto de contratação autonomamente considerada7�. 

 
Sobre este aspecto, registra-se que os autos de infração não identificam ou mesmo 
individualizam as operações de transporte, realizadas em razão dos contratos de 
afretamento formalizados, limitando-se a afirmar, genericamente, que a empresa �foi 
contratada para efetuar o transporte de suprimentos e bens da afretadora�.  
 
Ora, nenhum dos instrumentos firmados remunera atividades isoladas.  
 
Os pagamentos são feitos tão somente em razão do afretamento da embarcação e do 
tempo em que esta permanece a disposição do afretador. Veja o contrato da �Astro 
Barracuda� (Doc. 5): 
 

 
                                                           

6 TÔRRES, Heleno Taveira. ICMS sobre transporte marítimo e os contratos de fretamento por tempo 
(Time charter party). In: Direito tributário internacional aplicado, v. 5[S.l: s.n.], 2008. 
7 CARRAZZA, Roque Antonio. ICMS. 17.ed. São Paulo : Malheiros, 2015.
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Os contratos com a Anadarko e Karoon seguem previsão similar (Doc. 5): 
 

 
 

 
 

Embarcação Contrato nº Clausulas Equivalentes 

Astro Barracuda 2050.0070661.11.2 Acima 

Havila Faith 2050.0056014.09.2 Item 5; Anexo II 

Havila Favour 2050.0059457.10.2 Item 5; Anexo II 

HOS Bluewater 2050.0056389.10.2 Item 5; Anexo II 
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HOS Gemstone 2050.0056516.10.2 Item 5; Anexo II 

HOS Greystone 2050.0056383.10.2 Item 5; Anexo II 

HOS Navegante 2050.0056386.10.2 Item 5; Anexo II 

UOS Challenger 2050.0090491.14.2 Item 5; Anexo II 

UOS Liberty 2050.0090489.14.2 Item 5; Anexo II 

UOS Voyager - Acima 

 
Mais uma vez: inexiste contratação autônoma de operação onerosa de transporte entre 
a fretadora (Astromaritima) e a afretadora (empresa exploradora de petróleo), que possa 
atrair a incidência de ICMS, nos moldes dos autos de infração que são objeto desta 
demanda. 
 
As atividades de apoio marítimo que devem ser exercidas pelas embarcações em razão 
do afretamento por tempo não se limitam ao transporte de suprimentos.  
 
Elas englobam diversas outras funções, incluindo salvatagem, manuseio de âncoras, 
reboque e combate a incêndio, havendo ainda expressa obrigação contratual de que as 
embarcações tenham equipamentos permanentes para estas funções, ou mesmo que 
elas permaneçam a disposição da contratante, de prontidão para eventual necessidade, 
como evidenciam as mensagens acima colacionadas. 
 
Ainda neste ponto, registra-se que a Astromarítima sequer possui autorização para 
realizar atividades de transporte de cargas e passageiros. 
 
A navegação em território nacional depende de autorização da Agência de Transportes 
Aquaviários � ANTAQ, que prevê quatro modalidades distintas, duas de transporte de 
carga: (i) cabotagem; (ii) longo curso; e duas de apoio: (iii) portuário e (iv) marítimo. 
Confirme8: 
 

 
 
A autora, por sua vez, só possui autorização para prestação de serviços de apoio 
marítimo (Doc. 8): 

 

                                                           

8 http://portal.antaq.gov.br/wp-content/uploads/2017/03/Panorama-da-
navega%C3%A7%C3%A3o-mar%C3%ADtima-e-de-apoio-2012.pdf
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(...) 

 
 
Pelo contrário! 
 
O contrato formalizado com a empresa Anadarko (Doc. 5), p.e., veda expressamente 
que tal instrumento abranja o transporte de mercadorias pelo mar: 
 

 
 
Logo, diante de tudo o que já foi visto, fica nítido que as atividades realizadas pela 
autora têm natureza complexa, de serviços de apoio portuário. 
 
Elas, portanto, não se enquadram na hipótese de incidência do imposto estadual, que 
atinge apenas o transporte puro e simples, no qual existe obrigação de resultado, e que 
a Astromarítima sequer tem autorização para realizar. 
 
Ademais, levando-se em conta tal complexidade, mesmo que se reconheça no caso 
possíveis e eventuais prestações de serviços, estas estão sujeitas tão somente a incidência 
do imposto municipal. 
 
Isto, aliás, efetivamente ocorreu em todos contratos e competências que foram objeto 
do lançamento, tendo a autora recolhido o ISS incidente sobre tais atividades, como 
aliás consta em destaque nos relatórios de medição emitidos pela própria Petrobras 
(Doc. 9 � p.e. Astro Barracuda, janeiro de 2013):  
 

 
 
Confira, também, uma das notas fiscais de serviço emitidas, de nº 662, contra a 
Anadarko (Doc. 10): 
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Nesta mesma linha de raciocínio, o fato do fretador �repassar� responsabilidades �que 
são próprias de quem afreta a embarcação�, não permite que as atividades realizadas 
pela autora sejam consideradas serviços de transporte, como fazem crer o relatório dos 
autos de infração, todos com esta mesma assertiva abaixo (Doc. 4 � autos de infração): 
 

 
 
Também neste ponto, o fiscal parece desconhecer a distinção entre os conceitos de 
afretamento por tempo e afretamento a casco nu. Veja a seguinte tabela prática, 
com as características de cada modalidade, que decorrem da própria lei: 
 

Afretamento 

A Casco Nu Por Tempo 

Comandante e tripulantes são empregados do 

afretante contratante 

Toda a tripulação é empregada do fretante 

contratado 

Despesas de óleo, lubrificantes, água, salários, 

alimentação são do afretador contratante 

Apenas despesas com óleo combustível são de 

responsabilidade do afretador contratante 

Despesas portuárias, do navio e dos tripulantes são 

do afretador contratante 

Despesas do navio e tripulantes são do fretante 

contratado 

Responsabilidade por riscos, danos e avarias é do 

afretador contratante, que realiza o transporte 

Responsabilidade por riscos, danos e avarias é do 

fretante contratado, que realiza a gestão náutica 

da embarcação. 

 
Somente na hipótese de afretamento a casco nu, a responsabilidade por danos 
(ambiental ou a terceiro), custos (produtos consumidos durante a operação) e despesas 
(seguros) deve ser efetivamente atribuída ao afretador contratante. 
 
Tratando-se de contratos de afretamento por tempo, as referidas responsabilidades 
devem ser imputadas à autora, como de fato foram, na qualidade de fretadora. 
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Aliás, nada mais coerente. 
 
Os negócios firmados preveem que as embarcações são entregues �armadas e 
tripuladas� (art. 2º, II da Lei nº 9.432/97) pelo fretante ao afretador, para que este 
último possa operá-las comercialmente ao longo de determinado período.  
 
Portanto, a autora contratada deve, por expressa disposição, entregar e manter as 
embarcações prontas para operação pelas empresas de exploração e produção de 
petróleo, com todos os aparelhos e equipamentos, integridade física e condições 
atestadas, bem como tripulada e liberada para navegação pelas autoridades. 
 
Ora, se a Astromarítima é responsável por armar e tripular a embarcação, é inerente 
que também seja sua a responsabilidade pela manutenção, administração de pessoal, 
riscos ambientais e de danos a terceiros, seguros e qualquer outro custo (Doc. 3), como 
já visto nas clausulas acima indicadas. 
 
Vale frisar: a gestão náutica da embarcação é elemento integrante de seu contrato de 
afretamento, e por isso a Astromaritima assume, contratualmente, responsabilidade por 
todas as variáveis que lhe são inerentes. 
 
Mas isto não transmuta a natureza jurídica de sua operação. 
 
Neste ponto, tratar negócios jurídicos próprios e complexos como se fossem simples 
transportes seria ignorar a natureza destas obrigações e violar conceitos de direito civil 
e direito comercial marítimo. 
 
O Código Tributário Nacional, em seu art. 110, assim determina: 
 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, 
conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 
Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito 
Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 

 
Ora, se nem mesmo a lei tributária pode alterar definições privadas utilizadas pela 
Constituição para definir competências, com muito menos legitimidade pode a 
administração fazendária desconsiderar ajustes reais e efeitos contratuais 
verdadeiros, para tributar, por analogia, atividades de apoio marítimo como se 
transporte fossem, conduta vedada pelo art. 108, parágrafo único do CTN. 
 
Neste ponto, rende-se elogios a criatividade apontada no relatório dos autos de infração, 
que pretenderam concluir que o convênio CONFAZ ICMS nº 105/97 teria 
reconhecido o afretamento como serviço de transporte tributado pelo ICMS. 
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Com a devida vênia, a previsão em convênio obviamente não tem o condão de ampliar 
a hipótese de incidência constitucional, sob pena de restarem violados tanto o art. 155, 
II da Constituição, como o próprio art. 110 do CTN, já mencionado. 
 
Tratando de hipótese análoga, veja o seguinte precedente do STJ: 
 

RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE. ICMS. SERVIÇO DE HABILITAÇÃO 
DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA 
PACIFICADA NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO. 
A colenda Seção de Direito Público desta egrégia Corte, no julgamento do RMS 11.368/MT, 
da relatoria do Ministro Francisco Falcão (DJ 9.2.2005), pacificou o entendimento de que "o 
ICMS incide, tão-somente, na atividade final, que é o serviço de telecomunicação 
propriamente dito, e não sobre o ato de habilitação do telefone celular, que se afigura como 
atividade meramente intermediária". 
Nos termos do artigo 110 do Código Tributário Nacional, não podem os Estados e o 
Distrito Federal alterar a definição, o conteúdo e o alcance do conceito de habilitação 
de telefonia móvel celular, para, mediante convênios estaduais, tributá-la por meio 
do ICMS. (...) 
Recurso especial do Estado do Acre improvido. 
(REsp 708.700/AC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 18/08/2005, DJ 20/03/2006, p. 243) 

 
Como se isso não fosse suficiente, recorda-se que CF/88 também reservou a Lei 
Complementar em sentido estrito a fixação de normas gerais em matéria de legislação 
tributária, tal como a definição dos tributos e delimitação de seus respectivos fatos 
geradoras: 
 

Art. 146. Cabe à lei complementar: (..) III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 
nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
  

Logo, ainda que, por absurdo, se entendesse viável a extensão do conceito de operação 
de transporte, sem qualquer mácula a Carta Política, a incidência do imposto sobre as 
atividades realizadas em razão de contratos de afretamento não poderia decorrer de 
simples previsão em convênio, sem qualquer força legal. 
 
 

c. Da Jurisprudência Sobre o Tema 
 
Corroborando tudo o que já foi exposto até o momento, para colocar uma pá de cal 
quanto ao absurdo dos lançamentos e a necessidade de suas anulações, observe que este 
c. Tribunal tem posicionamento firme pela não incidência de ICMS em operações 
decorrentes de afretamento por tempo.  
 
Confira algumas dessas recentíssimas decisões: 
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0014179-88.2016.8.19.0028 - APELACAO / REMESSA NECESSARIA 
Des(a). JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO - Julgamento: 04/12/2018 - 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
ACÓRDÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. CONTRATO DE 
AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO. MODALIDADE. LEI Nº 9.432/97. 
AFRETAMENTO POR TEMPO. CONTRATO COMPLEXO. NATUREZA DE 
CONTRATO DE TRANSPORTE NÃO CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DO 
TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. NÃO INCIDE O ICMS NOS 
CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO, POR NÃO SE 
ENQUADRAREM NA HIPÓTESE PREVISTA DO ART. 2º, II, DA LC N.º 87/96. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART 85, §3º, E § 5º, DO 
NCPC. REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

 
ACÓRDÃO - 0257636-78.2013.8.19.0001 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 
MARIO GUIMARÃES NETO - DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL. EMENTA. 
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. FASE INICIADA SOB A ÉGIDE DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. ANULATÓRIA. CONTRATO DE 
AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO POR TEMPO QUE PREVÊ O 
RECEBIMENTO, PELO AFRETADOR, DA EMBARCAÇÃO ARMADA E 
TRIPULADA, OU PARTE DELA, PARA OPERÁ-LA POR TEMPO 
DETERMINADO. ARTIGO 2º, II, DA LEI 9432/97. NEGÓCIO JURÍDICO 
COMPLEXO QUE NÃO DENOTA SERVIÇO DE TRANSPORTE DESCRITO 
NO ART.2º, II, DA LC 87/96. FRETAMENTO PREVISTO NO ARTIGO 566 DO 
CÓDIGO COMERCIAL QUE TRATA DE ESPÉCIE DE CONTRATO DISTINTA 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA 
ANULATÓRIA PROFERIDA EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO 
DOMINANTE DA JURISPRUDÊNCIA. EQUÍVOCO MATERIAL QUE SE 
CONHECE. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA, 
PRIMEIRA EMBARGANTE, PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, E REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, SEGUNDO EMBARGANTE. Data de julgamento: 23/05/2017 
 
ACÓRDÃO. 0120754-12.2013.8.19.0001 - APELACAO / REMESSA NECESSARIA. 
Ementa CLÁUDIA TELLES DE MENEZES - QUINTA CÂMARA CÍVEL. Apelação 
Cível. Ação anulatória de débito fiscal. Empresa que presta serviço de apoio marítimo. 
Qualificação como contribuinte do ICMS. Impossibilidade. Contrato de afretamento 
marítimo que não se enquadra nas hipóteses de incidência do tributo. Ausência de 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal. Distinção entre o 
contrato de afretamento por tempo, contrato complexo, e o contrato de transporte, 
previsto no art. 730 do Código Civil. Impossibilidade de desmembramento para fins 
fiscais. Orientação do STJ. Não incidência do ICMS sobre contratos de afretamento 
por tempo. Entendimento manifestado pelo TJRJ e STJ. Autora que não é 
contribuinte do imposto. Diferencial de alíquota previsto no artigos 3.º, inciso VI, da Lei 
n.º 2.657/1996 e 155, inciso II, e § 2.º, incisos VII, alínea "a", e VIII, da Constituição Federal 
que não é devido. Procedência do pedido. Manutenção da sentença. Desprovimento do 
recurso. 
Data de julgamento: 12/07/2016 
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Com efeito, diversas Câmaras Cíveis deste e. Tribunal9 já tiveram oportunidade de 
apreciar esta matéria, e efetivamente afastaram a incidência de ICMS sobre os contratos 
de afretamento em comento. 
 
Por fim, e já finalizando o tópico em comento, o próprio Superior Tribunal de Justiça, 
a quem cabe a palavra final envolvendo qualquer controvérsia relativa a aplicação da 
legislação infraconstitucional, assim se posiciona sobre o tema, também concluindo pela 
não incidência de ICMS nos contratos de afretamento: 
 

TRIBUTÁRIO. CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO. ICMS. 
NÃO INCIDÊNCIA. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INTERPRETAÇÃO. ÓBICE DA 
SÚMULA 5/STJ. 
1. Não incide o ICMS nos contratos de afretamento de embarcação, por não se 
enquadrarem na hipótese prevista do art. 2º, II, da LC n.º 87/96. Precedente: REsp 
79.445/ES, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, DJ 13/04/1998. 2. 
O Tribunal de origem, após analisar os elementos dos autos, concluiu que o contrato em 
exame é de afretamento por tempo. (...) 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1091416/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013) 

 
�TRIBUTÁRIO. ICMS. LOCAÇÃO DE NAVIO. A locação de navio, embora armado e 
equipado, não se confunde com o contrato de transporte de carga, estando a salvo da 
incidência do ICMS. Recurso especial não conhecido� (Resp 79.445/ES, STJ, Rel. Min. ARI 
PARGENDLER, DJ 13.04.98, p. 95). 

 
Não há, portanto, no caso concreto, o fato jurídico tributário � a saber, prestação 
onerosa de serviço de transporte por terceiro, consistente na transferência de bens ou 
pessoas de um ponto a outro � requerido para a incidência de ICMS, circunstância que, 
a toda evidência, conduz à necessidade de anulação dos lançamentos. 
 
 

5. NULIDADES DOS AUTOS DE INFRAÇÃO  
 
5.1 Autuações Que Não Apontam Serviços de Transporte Interestadual ou 

Intermunicipal � Ausência do Critério Material do ICMS � Fato Gerador 
Não Demonstrado 

 
Superado o tópico principal, passa-se, por conseguinte, a análise dos demais elementos 
dos autos de infração. 
 
                                                           

9 0216293-15.2007.8.19.0001, Des(a). ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 01/06/2016, 2ª CC; 0031144-
36.2013.8.19.0000, Des(a). ANTÔNIO ILOÍZIO BARROS BASTOS, 19/03/2014, 4ª CC; 0067397-20.2013.8.19.0001, 
Des(a). HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, 27/02/2018, 5ª CC; 0379062-91.2012.8.19.0001, Des(a). 
TERESA DE ANDRADE CASTRO NEVES, 28/02/2018, 6ª CC; 0065422-24.2017.8.19.0000, Des(a). MARIA 
REGINA FONSECA NOVA ALVES, 30/01/2018, 15ª CC; 0012548-12.2016.8.19.0028, Des(a). LINDOLPHO 
MORAIS MARINHO, 30/10/2018, 16ª CC 
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E o primeiro ponto a ser examinado, de fácil compreensão e já brevemente exposto 
acima, é a nulidade dos lançamentos em razão da ausência de efetiva demonstração de 
ocorrência dos fatos geradores, aspecto material do ICMS no caso concreto. 
 
Justifica-se. 
 
Conforme apontado na síntese dos fatos, os lançamentos apontam como dispositivos 
infringidos, o art. 2º, II; art. 3º, IX e art. 33º, §1º da Lei nº 2.657/96. Vejamos os dois 
primeiros: 
 

Art. 2º - O imposto incide sobre: 
II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermuncipal, por qualquer via, de 
pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
 
Art. 3º - O fato gerador do imposto ocorre: 
IX - no início de execução do serviço de transporte interestadual e intermunicipal de qualquer 
natureza; 

 
Os artigos em questão fixam, respectivamente, a hipótese de incidência e o fato gerador 
do imposto estadual exigido, e encontram ressonância nos arts. 2º, II e 12, V da Lei 
Complementar nº 87/96. 
 
E uma análise simplória dos elementos dos autos de infração permite afirmar, com 
certeza categórica, que ao menos duas destas características não estão presentes. 
 
Primordialmente, como já dito, os relatos dos lançamentos não identificam qualquer 
prestação específica de serviço de transporte. 
 
Pelo contrário, se limitam a aludir, de forma geral, à existência do contrato de 
afretamento de embarcações com características que, em tese, permitiriam transportar 
cargas, sem comprovar que, de fato, os supostos �transportes� tenham ocorrido.  
 
Confira trechos dos relatos dos autos (Doc. 2): 
 

Autos de Infração nº 03.545242-4 e 03.559164-3 

 
 

Autos de Infração nº 03.545243-2 e 03.559165-0 
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Em outras palavras, a despeito dos contratos, em momento algum aponta-se que os 
supostos transportes se deram, limitando-se os autos de infração a presumirem sua 
ocorrência, ao contrário do que exige o art. 221 do Código Tributário Estadual � 
Decreto Lei nº 5/75: 
 

Art. 221. O auto de infração e a nota de lançamento conterão: (...) 
III - a descrição circunstanciada do fato punível ou dos fatos concretos que justifiquem a 
exigência do tributo; 

 
Em verdade, se assim quisesse a autoridade lançadora, diversos que poderiam provar a 
realização destes supostos transportes, tais como eventuais conhecimentos de 
transporte aquaviário, declarações de carga emitidas pela Petrobras, como exige o 
próprio Regulamento do ICMS, artigos 1º, 19 e 44 do Livro IX (�Da Prestação do 
Serviço de Transporte�). 
 
Todavia, evidentemente, não se pode comprovar o que não ocorreu. 
 
Ainda neste ponto, frisa-se que os relatórios de medição (RMs) e as notas fiscais (NFs) 
emitidas pelas empresas exploradoras de petróleo e mencionadas nos lançamentos 
tampouco auxiliam na caracterização do fato gerador.  
 
Veja um dos relatórios, referente a embarcação Astro Barracuda, e correspondente ao 
mês de janeiro de 2013 (Doc. 7): 
 

 
 

 
 
Agora, confira uma das notas fiscais, a NF nº 662, referente a embarcação UOS 
Challenger e correspondente ao mês de junho de 2013 (Doc. 7): 
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É evidente. 
 
Mesmo que prevaleça o entendimento de que o ICMS incide sobre as atividades 
decorrentes de contratos de afretamento, e mais, que esse transporte é realizado pela 
autora, e não pela contratante afretante, cumpria a autoridade fiscal identificar e 
apontar em quantos desses dias efetivamente ocorreu tal serviço, com a 
consequente caracterização do fato gerador. 
 
Isto porque os contratos apenas determinam que as embarcações fiquem a disposição 
das empresas de exploração e produção de petróleo para apoio na atividade de pesquisa 
e produção de petróleo. 
 
Nos dias em que as embarcações tenham exercido atividades outras que não o 
transporte de suprimentos entre portos e plataformas (tais como, p.e., o reboque de 
outras embarcações ou manuseio de âncoras), bem como naqueles dias em que estas 
tenham permanecido estacionárias a comando da contratante (como visto nos e-mails 
acim), não há como admitir a ocorrência do fato gerador do ICMS. 
 
Mas não é só. 
 
Além de não apontar a materialização dos fatos geradores específicos do imposto 
estadual, mas tão somente conjecturas decorrentes de contratos abstratamente 
firmados, a autuação também não fornece qualquer elemento que permite concluir que 
as alegadas atividades de transporte tenham sido, de fato, prestadas em âmbito 
intermunicipal ou interestadual, como exigem os dispositivos acima. 
 
Pelo contrário!  
 
Os próprios relatórios de medição e notas fiscais mencionados na autuação apontam 
que os serviços foram executados em municípios específicos, nas águas territoriais, 
indicando, portanto, tratar-se de atividades intramunicipais, não sujeitas ao imposto 
estadual ora exigido, mas sim ao ISS, já devidamente retido pela contratante e recolhido 
em favor de cada município beneficiário. 
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Confira, no RM da embarcação Astrobarracuda, referente ao mês de janeiro de 2013 
(Doc. 7) e a nota fiscal nº 662, emitida contra a empresa Anadarko, pelo afretamento 
da embarcação UOS Challenger: 
 

 
 

 

 
 
Cumpria a autoridade fiscal, no intento de exigir ICMS relativo a �possíveis transportes� 
realizados em razão dos contratos firmados, demonstrar que ocorreu o trânsito de 
embarcações entre municípios ou estados distintos, o que poderia ser realizado 
mediante cópias de relatórios de viagem, diários de bordo ou rastreamento por satélite, 
possuídos pelas empresas de exploração e produção de petróleo.  
 
Neste ponto, um breve adendo. O relato da autuação afirma que estes documentos 
teriam sido solicitados, mas que o �contribuinte decidiu por não apresentá-los�.  
 
Tal informação não procede. 
 
Na intimação nº 489652-38/8, a fiscalização solicitou apenas os relatórios de viagem 
das embarcações UOS Challenger e UOS Voyager (Doc. 8):  
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A autora, em resposta, afirmou que estas embarcações, especificamente, já foram 
devolvidas, juntamente com os diários de bordo que as acompanham, à empresa 
estrangeira proprietária, que poderia ser consultada para obter-se tais documentos:  
 

 

 
 
Vale frisar: além dos documentos em questão não terem natureza fiscal, não sendo a 
autora obrigada a sua guarda, a fiscalização jamais solicitou cópia dos relatórios de 
viagem, seja às proprietárias, seja às empresas afretantes (Karoon, Anadarko e 
Petrobras), todas brasileiras. 
 
Preferiu, agindo em intento absolutamente oposto, presumir que ocorreram 
�transportes� intermunicipal ou interestadual. 
 
Por qualquer das óticas que se observe (ausência de efetiva demonstração de transporte 
ou não identificação de transporte interestadual ou intermunicipal), não se verifica, no 
lançamento em questão, o elemento material necessário para legitimar a incidência fiscal 
sobre as atividades decorrentes dos contratos de afretamento. 
 
 

5.2 Auto de Infração Que Não Adotou o Sistema de Não Cumulatividade, 
Deixando de Apurar os Créditos aos quais a Autora Teria Direito 

 
Já encaminhando aos últimos tópicos, a autora inicia este item registrando que, acaso 
prevaleça a absurda concepção de que seus serviços estão sujeitos a incidência de ICMS, 
não se pode simplesmente desconsiderar que ela passaria a, automaticamente, poder 
valer-se de créditos relativos a toda sorte de serviços e produtos adquiridos. 
 
Trata-se do já conhecido princípio da não cumulatividade, ao qual este imposto estadual 
se sujeita por força do art. 155, §2º, I da CF/88 e arts. 32 e 33 da Lei estadual nº 
2.657/96, este último, aliás, apontado como infringido pelo próprio auto de infração. 
Confira: 
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Art. 32 - O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores por esta ou por 
outra unidade da Federação, nos termos e condições estabelecidos neste capítulo. 
 
Art. 33 - O imposto devido resulta da diferença a maior entre os débitos e os créditos 
escriturais referentes ao período de apuração fixado pelo Poder Executivo. (...) 
 
Art. 35 - Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços 
resultantes de operações isentas ou não-tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou 
serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

 
Vale dizer: não poderia a fiscalização simplesmente tomar como base de cálculo o 
faturamento indicado nos relatórios de medição elaborados pela Petrobras e nas notas 
fiscais, tal como o fez, sem levar em consideração os créditos a serem apropriados e 
compensados com os valores devidos.  
 
E, de fato, a autora teria direito a créditos referentes a inúmeros insumos utilizados no 
suposto �transporte� tido como prestado, incluindo qualquer espécie de maquinário 
adquirido para instalação nas embarcações, partes, peças, despesas com manutenção e, 
em especial, o próprio óleo combustível consumido pelos navios. 
 
Em última instância, mesmo que se pretendesse ignorar a apuração concreta dos 
créditos, à autora caberia, no mínimo, o direito ao crédito presumido de 20% do valor 
do ICMS ora exigido nesta autuação, como bem estabelece o Convênio nº 106/96: 
 

Cláusula primeira. Fica concedido aos estabelecimentos prestadores de serviço de transporte 
um crédito de 20% (vinte por cento) do valor do ICMS devido na prestação, que será 
adotado, opcionalmente, pelo contribuinte, em substituição ao sistema de tributação previsto 
na legislação estadual. 
 
§ 1º O contribuinte que optar pelo benefício previsto no caput não poderá aproveitar 
quaisquer outros créditos. 

 
Também sob essa ótica, deve ser reconhecida a nulidade da autuação ou, ao menos, 
reconhecido o direito da autora a tomada dos referidos créditos. 
 
 

5.3 Não Incidência Sobre As Parcelas Contratuais Relativas a 
Armação e Tripulação das Embarcações 

 
Por fim, resta apenas formular um último tópico subsidiário. 
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Uma rápida leitura dos relatórios permite constatar que os autos de infração adotaram 
como base de cálculo a integralidade do valor alegadamente faturado pela autora em 
razão dos contratos de afretamento firmados: 
 

Autos de Infração nº 03.545242-4 e 03.559164-3 

 
 

Autos de Infração nº 03.545243-2 e 03.559165-0 

 
 
Certo é que, uma vez analisados estes instrumentos, nota-se haver clausulas de 
remuneração próprias, relativas ao (i) afretamento da embarcação e (ii) a manutenção 
da tripulação destinada a sua operação. 
 
Veja novamente, o anexo II de cada contrato (Doc. 3): 
 

 
 
Pois bem. 
 
Caso seja mantida a interpretação de que os contratos de afretamento por tempo 
admitem fracionamento, identificando-se, em seu bojo, a execução de serviços de 
transporte, certo é que deverão ser segregados todos os valores que não correspondem 
a efetivo afretamento, incluindo a remuneração correspondente às taxas diárias de 
tripulação, que, registra-se, são a maior parcela. 
 
Isto porque as atividades correspondentes a estas taxas devem inequivocamente serem 
consideradas efetivas prestações de serviços não sujeitas ao ICMS, posto que não se 
confundem com qualquer espécie de transporte. 
 
Com efeito, a tripulação fornecida e mantida pela autora se ocupa da efetiva armação 
da embarcação, operacionalizando seus equipamentos e máquinas, como demonstra a 
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seguinte clausula, já transcrita anteriormente, presente em todos os contratos, com 
pequenas variações de redação (Doc. 3): 
 

 
 
E a realização destas espécies de serviço encontra clara identificação com o item 20.01 
da lista de serviços anexa a Lei Complementar nº 116/03: 
 

20.01 � Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

 
Veja que, nesta hipótese, caso o apoio marítimo seja considerado depurável em 
múltiplas atividades distintas (o que se admite apenas a título argumentativo), não existe 
óbice a incidência concomitante de ISS sobre a parcela relativa aos serviços, e ICMS 
sobre os valores decorrentes de afretamento (suposto �transporte�). 
 
Confira o que prevê a LC 87/96: 
 

Art. 2º O imposto incide sobre:  
V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre 
serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 
expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.  
 
Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: (...) 
VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: (...) 
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa de 
incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar 
aplicável;  
 
Art. 13. A base de cálculo do imposto é: IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do 
art. 12; b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

 
Em síntese, se extrai desta norma que, toda vez que houver serviço que envolva 
atividades distintas, parte compreendida na competência municipal, parte na estadual, 
haverá segregação da base de cálculo, salvo nas exceções previstas na LC 116/03 
(atualmente, apenas nos itens item 7.02, 7.05, 14.01, 14.03 e 17.11), em que os serviços 
serão tributados exclusivamente pelo ISS. 
 
Logo, não há dúvidas de que se faz necessário que os autos de infração sejam ao menos 
parcialmente anulados, no que se refere a incidência de ICMS sobre os valores relativos 
as taxas de tripulação de cada contrato firmado. 
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6 � TUTELA DE URGÊNCIA � PRESENÇA DOS REQUISITOS E 
DECISÕES FAVORÁVEIS DESTE JUÍZO 

 
Para que seja deferida antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo-se a exigibilidade 
dos débitos tributários que são objeto desta ação anulatória, na forma do art. 151, V do 
CTN, é necessária, nos termos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil, à 
presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. 
 
Neste contexto, conforme fatos narrados e fundamentos jurídicos expostos acima, 
verifica-se com clareza que estão presentes os pressupostos autorizadores. 
 
A probabilidade do direito é representada pelos patentes vícios demonstrados, que 
implicam na necessidade de anulação dos autos de infração lavrados, uma vez que as 
atividades de apoio marítimo, realizadas no âmbito de contratos de afretamento de 
embarcações, não constituem fato gerador de ICMS, não sendo a autora, por 
consequência, contribuinte deste imposto. 
 
Como se isso não fosse suficiente, restou demonstrado ainda que a jurisprudência 
pátria, representada por julgados do c. Superior Tribunal de Justiça e por inúmeros 
precedentes deste e. Tribunal de Justiça, ratifica e ampara, integralmente, os anseios 
da autora no que tange ao reconhecimento da não incidência de tal tributo sobre suas 
atividades. 
 
Por outro lado, o perigo de dano se faz presente pelo fato de que o lançamento já se 
encontra devidamente formalizado, com o débito dele decorrente constituído 
definitivamente e inclusive inscritos em dívida ativa (Doc. 12).  
 
Em outras palavras, caso a tutela não seja concedida, a autora se verá sujeita a recolher 
débitos tributários manifestamente indevidos de altíssima monta,  submetendo-se, na 
provável hipótese de procedência dos pedidos, ao árduo caminho da repetição do 
indébito, o qual além de ser extremamente moroso, ainda submete o contribuinte ao 
final a sistemática de pagamentos através de precatório 
 
E caso não consiga efetuar os recolhimentos indevidos (hipótese praticamente certa, 
considerando a altíssima monta envolvida), os débitos em tela serão objeto de 
execuções fiscais, caracterizando impeditivo para que a autora obtenha Certidão de 
Regularidade Fiscal, documento essencial para que continue a desenvolver as suas 
atividades. 
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Este perigo de dano fica ainda mais evidente considerando a situação de especial 
fragilidade econômica à que se encontra submetida, estando atualmente em fase de 
recuperação judicial. 
 
Com efeito, diante da crise econômica que o país atravessa, aliada ao cenário de 
devastação que atingiu o setor de petróleo e gás, como decorrência das denúncias de 
corrupção envolvendo a Petrobras, esta deixou de contratar o afretamento de novas 
embarcações e não renovou contratos antigos, de modo que as receitas da autora 
sofreram brutal redução na ordem de 70% nos últimos anos. 
 
Assim, a companhia não viu outra alternativa senão a formulação de pedido de 
recuperação judicial, ainda em curso junto ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
suspendendo a tramitação de todas as ações e execuções, para que pudesse reorganizar 
suas obrigações cíveis e trabalhistas (Doc. 3).  
 
Por outro lado, a Astromaritima precisa ter sua situação fiscal ajustada, já que suas 
atividades exigem a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, em especial para 
fins de recebimento de receitas e eventuais novas contratações com a própria Petrobras 
ou outras empresas do segmento. 
 
Nestas circunstâncias, torna-se ainda mais necessário que se afaste imediatamente a 
exigência de créditos tributários nitidamente indevidos, tal como é o caso dos autos, 
permitindo que ela se recupere das dificuldades momentâneas mantendo sua função 
social, os empregos gerados e o pagamento de suas obrigações, especialmente aquelas 
de ordem tributária. 
 
Por outro lado, a concessão deste pedido não traz qualquer prejuízo ao Fisco e não 
implica em risco de irreversibilidade dos efeitos da decisão, como exige o art. 300, 
§3º do CPC, eis que, caso os pedidos não sejam julgados procedentes, o réu poderá 
prosseguir na cobrança a qualquer momento, acrescendo ao débito multa e juros 
moratórios, bem como promover a subsequente execução fiscal, com todas os 
mecanismos próprios e favorecidos que a lei lhe prevê, incluindo a possibilidade de 
penhora online de valores em conta e protesto do título em cartório. 
 
 

7 - DOS PEDIDOS 
 
Diante do exposto acima, considerando-se os fatos narrados, os fortes fundamentos 
jurídicos e o entendimento pacífico da jurisprudência sobre o tema, requer-se:  
 

1. Seja concedida, inaudita altera parte, tutela de urgência de natureza antecipada, para 
suspender a exigibilidade dos débitos tributários lançados através dos autos de 
infração de nº 03.545242-4, 03.545243-2, 03.559164-3 e 03.559165-0, haja vista 
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que as atividades de apoio marítimo realizadas pela autora no âmbito de 
contratos de afretamento de embarcações não constituem serviço de transporte 
tributáveis a título de ICMS e FECP; 
 

2. Que a autora seja autorizada a promover o recolhimento das custas e taxas 
judiciais devidas ao final do processo, na forma do enunciado FETJ nº 27, art. 
4º da Lei nº 6.369/2012 e jurisprudência desta c. Corte; 
 

3. A citação da parte ré, por seus procuradores, para, querendo, apresentar 
contestação no prazo legal previsto no art. 335 do CPC, a contar da própria 
citação, haja visa tratar-se de direito indisponível que não admite composição; 
 

4. Ao final, que sejam julgados totalmente procedentes os pedidos formulados para, 
confirmando a tutela de urgência, que seja reconhecida a inexistência de relação 
jurídica obrigacional tributária entre a autora e o réu, anulando-se, por 
consequência, os lançamentos tributários realizados através dos autos de 
infração nº 03.545242-4, 03.545243-2, 03.559164-3 e 03.559165-0, haja vista 
que as atividades de apoio marítimo realizadas pela empresa em razão de 
contratos de afretamento de embarcações não configuram serviços de transporte 
sujeitos a incidência de ICMS e FECP, tendo sido violados os arts. 155, II da 
CF/88 e 2º, II, tanto da Lei Complementar nº 87/96, como da Lei Estadual nº 
2.657/96; 

 
5. Caso não seja acolhido o pedido principal, requer-se, subsidiariamente: 
 

i. Seja reconhecida a nulidade dos autos de infração lavrados, haja visto não 
ter sido apontado nenhum fato gerador de prestação de serviços de 
transporte, limitando-se a autoridade fiscal à presumir que eles tenham 
ocorrido em razão dos contratos de afretamento firmados, bem como em 
razão de não terem sido indicadas operações de transporte 
interestaduais ou intermunicipais, elemento essencial para fins de 
incidência de ICMS e FECP, tendo sido violados os arts. 3º, IX da Lei nº 
2.657/96 e 12, V da LC 87/96, além do art. 221, III do CTE � Decreto 
Lei nº 5/75; 
 

ii. Seja reconhecida a nulidade dos autos de infração, ou, ao menos, o direito 
a tomada dos créditos, com subsequente retificação dos lançamentos, na 
forma do art. 155, §2º, I da CF/88 e arts. 32 e 33 da Lei estadual nº 
2.657/96, haja vista que os lançamentos ignoraram os créditos que a 
autora teria direito a tomar para compensar com os valores que se 
tornam devidos a título de ICMS, caso sua atividade seja considerada 
prestação de serviço de transporte, 
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iii. Seja afastada a incidência do ICMS e seu adicional sobre os valores 
correspondentes a taxa diária de tripulação indicada em cada contrato 
objeto da autuação, já que tais importâncias correspondem à remuneração 
por serviços específicos, sujeitos a incidência de ISS, e que 
inequivocamente não se amoldam ao conceito de prestação de serviço de 
transporte previsto nos arts. 155, II da CF/88, 2º, II, tanto da Lei 
Complementar nº 87/96, como da Lei Estadual nº 2.657/96. 

 
6. A condenação da ré nas custas inerentes ao processo e nos honorários de 

sucumbência, a serem arbitrados na forma do art. 85, §3º do CPC. 
 
Pugna pela produção de todas as provas em direito admitidas na amplitude do artigo 
369 do CPC, em especial as provas pericial e documental supervenientes, caso se façam 
necessárias a luz da contestação. 
 
A autora postula pela juntada de procuração no prazo de 15 dias, na forma do art. 104, 
§1º do CPC e requer o depósito, no cartório deste Juízo, de cópia das mídias eletrônicas 
indicadas como anexas aos autos de infração. 
 
Dá-se a causa o valor de R$ 47.500.939,03 (quarenta e sete milhões, quinhentos mil, 
novecentos e trinta e nove reais e três centavos), requerendo por fim, que as intimações 
e publicações alusivas ao feito sejam dirigidas a advogada subscritora da presente, 
Carolina Pederneiras Lopes, OAB/RJ 131.899, sob pena de nulidade. 
 
 

Termos em que, pedem deferimento. 
Rio de Janeiro, 28 de maio de 2019. 

 
 

Carolina Pederneiras Lopes  
OAB/RJ 131.899 

Raphael Pereira Teixeira da Silva  
OAB/RJ 168.453 
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Lista de Documentos que seguem anexos a Inicial 
 

Doc. 1 � Contrato social e CNPJ; 

Doc. 2 � Balanços contábeis e Demonstração de Resultados 

Doc. 3 � Inicial do Pedido de Recuperação Judicial e Deferimento do Processamento 

Doc. 4 � Auto de Infração e Anexos 

Doc. 5 � Contratos de Afretamento anexados aos Autos de Infração 

Doc. 6 � Parecer do Professor Ives Gandra sobre o tratamento tributário das atividades 

de apoio marítimo 

Doc. 7 � Email ratificando posse e gestão comercial exercidas pela Petrobras 

Doc. 8 � Autorização para operação concedida pela ANTAQ, exclusiva para atividade 

de apoio marítimo 

Doc. 9 � Relatórios de Medição anexados aos autos de infração 

Doc. 10 � Notas Fiscais anexadas aos autos de infração 

Doc. 11 � Intimação nº 489652-38/8 e resposta 

Doc. 12 � Extratos demonstrando inscrição em dívida ativa 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CDAM). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Execução Fiscal nº. 0030849-20.2018.8.19.0001 
CDA nº: 2018/006.645-6 e Auto de Infração nº. 03.545.241-6 
 

ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A – em recuperação 
judicial, empresa legalmente constituída, com sede na Rua Francisco Eugênio, 268, 
sala 901, São Cristóvão, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.941-120, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 42.487.983/0001-82, e-mail juridico@astromaritima.com.br, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, vem, perante V. Exa., por seus 
advogados infra-assinados (Doc. 01), oferecer a presente 
 

Exceção de Pré-Executividade 
 
Pelos motivos de fato e de direito que a seguir passa a expor: 
 

1. DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
 
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a Exceção de Pré-
Executividade pode ser oposta à qualquer tempo, por simples petição, independente 
de garantia do Juízo, desde que desnecessária qualquer dilação probatória. 
 
Em outras palavras, havendo prova pré-constituída de sua alegação, e não havendo 
necessidade de instrução probatória, pode o juiz analisar eventual pedido de extinção 
da execução, ainda que não se trate de matéria cognoscível de ofício. 

 
No caso em tela, conforme será demonstrado adiante, a Certidão de Dívida Ativa 
emitida pelo Estado do Rio de Janeiro não preenche os requisitos de certeza, liquidez 
e exigibilidade, delimitados pela legislação de regência, posto que o Processo 
Administrativo (P.A) n.º E-04-033.000.815/2017 anterior a sua constituição e a 
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intimação eletrônica expedida para cientificar o contribuinte acerca da lavratura do 
Auto de Infração nº 03.545.241-6 que deu origem a esta cobrança SÃO NULOS. 
 
Isto porque há prova inequívoca, consubstanciada na íntegra do P.A nº E-04-
033.000.815/2017, de que o Estado não comunicou a Excipiente a respeito do 
credenciamento – de ofício – no sistema de Domicilio Eletrônico do Contribuinte 
(DEC), impedindo o efetivo conhecimento deste fato, da lavratura do auto de 
infração e, por consequência, a interposição de impugnação administrativa. 
 
O fato é que tal conduta estatal cerceou a defesa da Excipiente, inobservou os 
princípios constitucionais da legalidade, da segurança jurídica, da ampla defesa e do 
contraditório, sendo impositivo o reconhecimento de vício insanável na CDA.  
 
Portanto, a defesa que a Excipiente traz ao conhecimento deste MM. Juízo está 
embasada em matéria de ordem pública, cognoscível de ofício e que não depende 
de qualquer dilação probatória, podendo, desta forma, ser arguida em sede de 
Exceção de Pré-executividade, conforme permite a jurisprudência desta e. Corte: 
 

0061285-33.2016.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Des(a). JAIME DIAS 
PINHEIRO FILHO - Julgamento: 16/05/2017 - DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA 
CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL ¿ ICMS. 
EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE ALEGANDO NULIDADE DO 
TITULO EXEQUENDO ¿ CDA, POR CERCEAMENTO DE DEFESA NA 
FASE DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO. REJEIÇÃO DO 
INCIDENTE. INSURGÊNCIA DO EXECUTADO. POSSIBILIDADE. 
PRESENÇA DE VÍCIO INSANÁVEL DE NULIDADE NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL DE Nº E-04/006.1087/2013, O QUE MACULA A 
VALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

 
Por tais razões, resta inegavelmente demonstrado o cabimento desta Exceção de Pré-
executividade, como medida processual apta a realizar a defesa do Excipiente. 
 
 

2. DOS FATOS - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES – 
ATIVIDADES REALIZADAS – BAIXA DA INSCRIÇÃO ESTADUAL  

 
Antes de adentrar nos fundamentos que comprovarão a nulidade da Certidão de 
Dívida Ativa nº: 2018/006.645-6, é essencial descrever as atividades desempenhadas 
pela Excipiente e expor os fatos que antecederam a abertura do processo 
administrativo inaugurado com a lavratura do Auto de Infração nº 03.545.241-6. 
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A Excipiente é uma sociedade anônima, pessoa jurídica de direito privado que tem 
como objeto social a prestação de serviços de armação, operação e manutenção de 
embarcações afretadas para utilização nas atividades de pesquisa e de lavra de jazidas 
de petróleo e gás natural (Doc. 01). 
 
Para tanto, atua exclusivamente através da formalização de contratos com empresas 
de exploração e produção de petróleo, colocando à disposição destas embarcações 
armadas, equipadas de provisões e tripuladas, com condições de navegabilidade e 
capacidade para serem empregadas em atividades de apoio marítimo. 
 
Tais atividades, por sua vez, envolvem uma ampla gama de funções, incluindo, em 
rol não exaustivo, o suprimento de material necessário à continuidade de operação 
das plataformas de produção e exploração de petróleo, serviços de reboque, 
manuseio de âncoras, salvamento e combate a incêndios e derramamento de óleo. 
 
A Excipiente, especificamente, iniciou suas atividades na década de 70, quando a 
Petrobras, até hoje sua principal cliente, optou por privatizar e terceirizar tais 
atividades de apoio, afretando embarcações para tanto. Desde então a Excipiente 
vem operando navios e representando várias companhias offshores mundiais.  
 
Neste contexto, ainda nos idos de 1982 a empresa requereu registro no Cadastro de 
Contribuintes do Rio de Janeiro, diante da necessidade de eventual recolhimento de 
ICMS incidente sobre atividades não inseridas em seu objeto social, tal como a 
importação, em admissão temporária, de embarcações afretadas1. 
 
E se manteve inscrita no CAD-ICMS por mais de 30 (trinta) anos, embora jamais 
tenha realizado habitualmente qualquer operação sujeita a este tributo 
 
Pois bem. Sobrevindo o ano de 2015, a SEFAZ/RJ editou a Resolução nº 861/2015 
(Doc. 02), determinando, de forma expressa e nominal, que a Excipiente e outros 
contribuintes NÃO habituais, os quais exercem atividades que NÃO caracterizam 
fato gerador do ICMS, apresentassem pedido de baixa de suas inscrições: 
 

RESOLUÇÃO SEFAZ N.º 861 DE 13 DE MARÇO DE 2015 
 
Art. 1.º Os estabelecimentos inscritos no cadastro de contribuintes no segmento de 
inscrição obrigatória que exerçam as atividades enquadradas nos códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas, constantes do Anexo I desta Resolução, e não 
realizem qualquer atividade que caracterize a ocorrência do fato gerador do ICMS, devem 

                                                           
1 Essa incidência foi posteriormente considerada inconstitucional. A respeito: “TRIBUTÁRIO. CONTRATOS DE 
AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO. ICMS. NÃO INCIDÊNCIA. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INTERPRETAÇÃO. 
ÓBICE DA SÚMULA 5/STJ. 1. Não incide o ICMS nos contratos de afretamento de embarcação, por não se enquadrarem 
na hipótese prevista do art. 2º, II, da LC n.º 87/96. Precedente: REsp 79.445/ES, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 
SEGUNDA TURMA, DJ 13/04/1998. (...) 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1091416/RJ, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/10/2013)”. 
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apresentar pedido de baixa de inscrição, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data 
de publicação desta Resolução.(...) 
 
§ 2.º Os estabelecimentos a que se refere o caput deste artigo estão relacionados no Anexo 
II desta Resolução. Art. 2.º Ficam excluídos da lista constante do Anexo II, da Resolução 
SEFAZ n.º 861, de 13 de março de 2015, os estabelecimentos relacionados no Anexo 
Único, da presente Resolução. 
 

 
 

 
Assim, a Excipiente solicitou a baixa da sua inscrição estadual em 18/03/2016, tendo 
sido a inscrição suspensa, em razão do referido pedido, desde 26/02/2016 (Doc. 
03): 
 

 
o que foi posteriormente DEFERIDO pela autoridade fiscal em 01/11/2017 Doc. 
04). Observe a certidão de baixa: 
 

 

IE CNPJ RAZÃO SOCIAL
82479937 42487983000182 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
79750930 42487983001154 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
79742740 42487983001235 ASTROMARITIMA NAVEGACAO S/A
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Portanto, para todos os efeitos, sua inscrição estadual havia sido baixada. 
 
Vale registrar, contudo, que em decorrência daquele pleito, foi aberta uma exaustiva 
fiscalização (RAF nº 48965238 – Doc. 05), que já perdura há mais de dois anos, 
tendo sido atendidas até o momento nove intimações distintas, com exigências 
absurdas tais como entrega de documentos em posse de terceiros e livros cuja 
escrituração sequer está obrigada a manter. 
 
Em todas as suas respostas, a excipiente frisou não realizar atividades sujeitas a 
incidência de ICMS (Doc. 05), o que, evidentemente, não se revelou suficiente, já 
que a autoridade fiscal vem incessantemente desconsiderando a real natureza de seus 
contratos e lavrando DIVERSOS autos de infração, entre estes o AI nº 03.545.241-
6, que deu ensejo a CDA objeto deste feito, sob o pretexto de que os serviços 
prestados seriam atividades de transporte, sujeitas ao tributo estadual: 
 

 
 
Feito este contexto primordial, passa-se aos fatos e fundamentos que efetivamente 
demonstram a nulidade da Certidão de Dívida Ativa que lastreia esta execução. 
 
 

3. DA NULIDADE DA INTIMAÇÃO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL – INDEVIDA REABILITAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL E CREDENCIAMENTO DO DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO DA EXCIPIENTE  

 
No ano de 2017, a SEFAZ/RJ instituiu o Domicílio Eletrônico do Contribuinte – 
DEC, através do Decreto nº 45.948 de 15 de março de 2017.  
 
Trata-se de ambiente virtual criado com o suposto objetivo tornar célere as 
intimações quanto a atos administrativos, facilitando a comunicação entre a fazenda 
e os contribuintes: 
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CAPÍTULO I 

DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CONTRIBUINTE 
 

Art. 1.º Fica instituído o Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DeC para a comunicação 
eletrônica entre a Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ e o sujeito 
passivo das obrigações tributárias e não tributárias administradas pela SEFAZ. 
§ 1.º O Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DeC é um ambiente virtual, autenticado 
com certificação digital, que proverá meio de comunicação para envio de mensagens da 
Administração Tributária para o sujeito passivo. 
§ 2.º A comunicação dar-se-á por meio de acesso à Caixa Postal Virtual - CPV, que é a 
unidade de comunicação do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DeC. (...) 
 
Art. 3.º A SEFAZ utilizará o DeC para: 
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos; 
II - encaminhar notificações e intimações; 
III - expedir avisos em geral. 
Parágrafo Único - As notificações e intimações a que se refere o inciso II deste artigo 
serão apresentadas de forma destacada na Caixa Postal Virtual, já que possuem contagem 
de prazo, permitindo sua diferenciação das demais mensagens. 

 
Posteriormente, a Resolução SEFAZ nº 47/2017, responsável por regulamentar esta 
nova modalidade de intimação dos atos administrativos, estabeleceu que todos os 
contribuintes com inscrição estadual HABILITADA deveriam obrigatoriamente 
requerer o credenciamento no DEC até determinado prazo, caso contrário, seriam 
cadastrados no portal eletrônico de ofício.  
 
No mesmo dispositivo, vedou-se o credenciamento das pessoas jurídicas não 
inscritas no CAD-ICMS, tal como é o caso da Excipiente: 
 

Art. 1.º Ficam obrigados ao credenciamento no Domicílio Eletrônico do Contribuinte - 
DeC, para recebimento das comunicações eletrônicas, todos os estabelecimentos inscritos 
no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD-ICMS, observados os prazos fixados no 
Anexo I desta Resolução. 
Parágrafo Único- Não poderão ser credenciados no DeC: 
I - os contribuintes optantes pelo enquadramento como Microempreendedor Individual 
- MEI nos termos do art. 18-A e § 1.º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
II - as pessoas físicas ou jurídicas não inscritas no CAD-ICMS. 

 
A toda evidência, se a inscrição estadual da Excipiente já estava suspensa desde 
26/02/2016, e havia sido efetivamente BAIXADA em 01/11/2017, a Astromarítima 
não estava mais inscrita no CAD-ICMS, não estando sujeita, portanto, ao 
credenciamento no Domicílio Eletrônico do Contribuinte – DeC. 
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Ocorre que menos de um mês após deferir o pedido de baixa da inscrição, em 
19/11/2017 a SEFAZ/RJ, do dia para a noite, resolveu REABILITAR, de ofício, 
a inscrição da Excipiente, mediante ato absolutamente discricionário (Doc. 06): 
 

 
 
Frisa-se que a Secretaria NUNCA comunicou a Excipiente sobre a reativação de sua 
inscrição estadual na referida data.  
 
E, como se não bastasse a inusitada reativação, se amparando na redação do 
malsinado art. 3, parágrafo único da Resolução nº 47/2017, o órgão fazendário 
promoveu o credenciamento DE OFÍCIO da Astromarítima no ambiente do 
Domicílio Eletrônico Tributário: 
 

Art. 3.º O credenciamento de que trata o art. 2.º desta Resolução poderá ser: 
I - obrigatório, conforme disposto no art. 1.º desta Resolução; 
II - voluntário, no caso em que o contribuinte optar por aderir ao DeC antes do prazo 
estabelecido no Anexo I desta Resolução; 
III - de ofício, para os contribuintes inscritos no CAD-ICMS, cuja inscrição estadual 
esteja enquadrada como “habilitada”, “paralisada” ou “suspensa”, e não tenham 
efetuado o credenciamento no prazo estabelecido no Anexo I desta Resolução. 
Parágrafo Único- Os contribuintes que, na data do credenciamento, tenham 
sua inscrição estadual enquadrada em situação cadastral diversa das listadas 
no inciso III não serão credenciados de ofício, porém, a alteração futura para 
qualquer das situações cadastrais que ensejem o cadastramento de ofício 
importará no imediato credenciamento.  

 
E foi neste momento que se iniciou o imbróglio vivenciado pela Excipiente! 
 
Isto porque, para sua surpresa, recentemente, ao consultar o andamento dos seus 
processos em trâmite perante a SEFAZ/RJ, tomou conhecimento do P.A nº E-04-
033.000.815/2017 e percebeu que o auto de infração nº 03.545.241-6, a ele vinculado, 
já estava inscrito em dívida ativa e com a presente execução fiscal ajuizada. 
 
De fato, a empresa jamais tomou efetiva ciência da lavratura do mencionado auto 
de infração, sendo certo que, acaso tivesse sido notificada do lançamento, teria 
apresentado o competente recurso na esfera administrativa. 
 
Sem conceber como o crédito poderia ter sido inscrito em dívida ativa sem sua 
regular notificação, a Excipiente diligenciou para obter a cópia integral do P.A (Doc. 
07), quando pode confirmar que sua intimação havia sido realizada pelo correio 
eletrônico (DEC), de forma PRESUMIDA em 12/12/2017 (Doc. 07): 
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Ou seja, em 01/12/2017 a SEFAZ/RJ remeteu intimação para o correio eletrônico 
da Excipiente no portal do DEC para cientificá-la da lavratura do Auto de Infração 
nº 03.545.241-6 (Doc. 07). 
 
Nessa nova sistemática, as intimações são consideradas automaticamente realizadas 
ainda que o contribuinte NÃO acesse sua caixa postal virtual dentro de 10 (dez) dias 
após a sua expedição – que no caso em tela ocorreu em 12/12/2017 –, consoante 
regulamenta o art. 7, §2º do Decreto nº 45.948/2017: 
 

Art. 7.º A intimação feita por meio do DeC será considerada realizada em caráter 
pessoal, para todos os efeitos legais, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial 
do Estado ou o envio por via postal.(...) 
§ 2.º O acesso à CPV deverá ser realizado no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do envio da comunicação eletrônica para o sujeito passivo, sob pena de ser 
considerado automaticamente realizado no 1.º dia útil após o término deste 
prazo. 

 
Ora Exa., como já dito, é primordial registrar que a Excipiente NUNCA foi 
comunicada que estava credenciada no Domicílio Eletrônico!  
 
E sequer havia como prever a possibilidade do r. credenciamento!  
 
Para todos os efeitos, sua inscrição estadual estava com status de “baixada”, o que a 
desobrigava de cadastrar e acompanhar as possíveis notificações no âmbito de DEC. 
 
Ademais, a empresa tampouco foi informada da sorrateira reativação do seu 
cadastro no CAD-ICMS pela repartição fazendária. 
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O fato é que, em razão deste ato arbitrário da administração, a Excipiente “perdeu” 
o prazo para apresentar impugnação na esfera administrativa e foi surpreendida com 
o ajuizamento desta execução fiscal. 
 
Por tal razão, este incontestável cerceamento de defesa acabou impedindo-a de 
exercer o seu direito ao contraditório e a ampla defesa, ambos considerados 
fundamentais e protegidos pelo texto constitucional, o que afasta a presunção de 
certeza, liquidez e exigibilidade da CDA, pois os atos administrativos que precederam 
a formação do r. título estão revestidos de nulidades insanáveis, que impedem o 
prosseguimento deste executivo fiscal!! 
 
Além disso, a ilegalidade desta intimação eletrônica é tão flagrante que afronta a 
própria lei que instituiu o DEC, em seu art. 7-B (Decreto n.º 45.948/2017).  
 
Veja que o r. dispositivo confere ao contribuinte a faculdade de optar pela 
intimação pessoal para ciência de auto de infração, direito este arrancado da 
Excipiente: 

 
Art. 7.º-B. A faculdade de utilização da intimação pessoal prevista no § 2.º do art. 
214 do Decreto-Lei n.º 5/752 poderá ser exercida nas seguintes hipóteses: 
I - ciência de auto de infração; 

 
Ora Exa., a função arrecadatória do Estado não pode prevalecer sobre direitos 
fundamentais dos particulares, sendo certo o dever de observância de todas as 
formalidades inerentes aos processos, como prazos e comunicações, preservando-se, 
assim, a segurança jurídica do devido processo legal na esfera administrativa. 
 
Aliás, abram-se parênteses para ressaltar que, nos últimos meses, a SEFAZ/RJ lavrou 
9 (nove) autos de infração contra a Excipiente para cobrança (a) de multas por 
descumprimento de obrigações acessórias e de (b) ICMS/FECP supostamente 
incidente sobre a atividade de apoio marítimo exercida nos anos de 2012 à 2017. 
 
Dentre estes, em 8 (oito) autos de infração a Excipiente foi convocada através de 
ligação telefônica pelo fiscal para tomar CIÊNCIA PESSOAL dos lançamentos 
constituídos (Doc. 08).  
 

                                                           
2 DECRETO-LEI N.º 05/1975 - Institui o Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 
Art. 214. Far-se-á a intimação: 
I - pessoalmente, por servidor competente, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu 
mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (...) 
III - por meio eletrônico, pelo envio da comunicação para a Caixa Postal Virtual – CPV do sujeito passivo, na forma de 
regulamento do Poder Executivo; 
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Curiosamente, a ÚNICA autuação que teve sua intimação enviada através do sistema 
eletrônico foi o AI nº 03.545.241-6, correspondente ao débito que é objeto desta 
Execução Fiscal. Confira o seguinte quadro: 
 

 
 
Tal fato só corrobora a impossibilidade da Excipiente ter conhecimento do cadastro 
de ofício da sua caixa postal virtual. 
 
À guisa de exemplo, confira abaixo o termo de ciência pessoal do auto de infração 
de nº 03.545243-2, e observe que o mesmo foi lavrado em MARÇO/2018, MESES 
APÓS o credenciamento indevido do Domicílio Eletrônico da Excipiente no 
portal DEC:  
 

 
 
Ora, a fiscalização pode, a seu bel prazer, eleger a cada lançamento uma forma de 
comunicação? 
 
Agindo desta forma, a Secretaria de Fazenda joga as favas qualquer expectativa 
de segurança jurídica e não surpresa que o contribuinte pode nutrir. 
 
De fato, a concatenação de atos ilegais e discricionários cometidos pela fazenda 
pública estadual demonstram a total ausência de validade da intimação recebida pelo 
DEC e de todos os atos posteriores, o que por seu turno, gera a nulidade da Certidão 

AI Data da Ciência Forma da Notificação

03.545240-8 17/11/2017 Pessoal

03.545239-0 17/11/2017 Pessoal

03.545237-4 17/11/2017 Pessoal

03.545238-2 17/11/2017 Pessoal

03.545243-2 12/12/2017 Domicílio Eletrônico

03.545243-2 16/03/2018 Pessoal

03.559165-0 16/03/2018 Pessoal

03.545242-4 16/03/2018 Pessoal

03.559164-3 16/03/2018 Pessoal
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de Dívida Ativa e legitima o cabimento da presente exceção de pré-executividade, tal 
como se verá com mais profundidade nos tópicos seguintes. 
 

4. DA NULIDADE DA CDA – AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO VÁLIDA 
- VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA 

DEFESA, CONTRADITÓRIO E LEGALIDADE 
 
Como é de notório saber, a Certidão de Dívida Ativa é um título executivo 
extrajudicial que detém a presunção relativa de certeza, liquidez e exigibilidade, nos 
exatos moldes do art. 3º, da lei nº. 6.830, de 22 de setembro de 1980, conforme 
transcrito abaixo: 
 

Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 
Parágrafo único: A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por 
prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite. 

 
Na legislação processual civil, da mesma forma se exige tais requisitos para a 
execução de crédito, eis a redação do art. 783, do CPC/2015: 

 
Art. 783.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação 
certa, líquida e exigível. 

 
Eles se justificam, pois se parte da premissa que a atividade administrativa tributária 
é regida pelo princípio da legalidade, ficando adstrita ao que é autorizado por lei. 
 
Dessa maneira, o Estado do Rio de Janeiro, no ato de inscrição em dívida ativa de 
determinado crédito tributário, examina o atendimento aos pressupostos legais e 
verifica a presença dos requisitos para a validade e eficácia do título a ser formado. 
 
Justamente por tais razões é que a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de 
certeza e liquidez, cabendo ao devedor o ônus para infirmar tal presunção. 
 
No entanto, a partir da leitura dos dispositivos supracitados, percebe-se que a 
presunção relativa de validade do título executivo pode ser elidida por prova 
inequívoca, caso falte algum de seus requisitos, tornando nula a execução. Tanto é 
assim, que o art. 803 do CPC/2015 estabelece: 
 

Art. 803.  É nula a execução se: I - o título executivo extrajudicial não corresponder a 
obrigação certa, líquida e exigível; 

 
Infere-se que, na ausência de qualquer um dos mencionados requisitos, o título estará 
maculado com a eiva da nulidade, sem qualquer respaldo jurídico para servir de lastro 
a qualquer execução. 
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E essa é exatamente a hipótese da Certidão de Dívida Ativa nº 2018/006.645-6, o 
que se passa a demonstrar! 
 
O art. 213 do Código Tributário Estadual – CTE (Decreto-Lei nº 05/75), impõe que 
os atos emanados pelos servidores e órgãos colegiados serão comunicados aos 
interessados mediante intimação:  
 

Art. 213 - Os atos dos servidores, autoridades e órgãos colegiados serão comunicados aos 
interessados por meio de intimação. 

 
Trata-se de ato fundamental e inerente a devida formação dos processos 
administrativos fiscais. Tanto é assim que, uma vez comprovado não ter havido a 
intimação válida do contribuinte, prejudicando o exercício dos direitos dos 
contribuintes, será reconhecida a sua nulidade, conforme preleciona o disposto no 
art. 225 do CTE:  
 

Art. 225. São nulos; 
I - Os atos praticados por autoridade, órgão ou servidor incompetente; 
II - As decisões não fundamentadas; 
III - Os atos ou decisões que impliquem em preterição ou prejuízo do direito; 
IV - O auto de infração e a nota de lançamento que formularem exigência de tributo ou 
multa já efetuada anteriormente, mediante idêntico procedimento.  
 
Art. 226. Os atos posteriores ao ato nulo só se consideram nulos quando dependerem ou 
forem conseqüência dele. 

 
O art. 280 do CPC/2015 também afasta a validade das intimações que deixam de 
observar os procedimentos legais: 
 

Art. 280.  As citações e as intimações serão nulas quando feitas sem observância das 
prescrições legais. 

 
O caráter impositivo destas regras é de absoluta coerência com a previsão 
constitucional disposta no art. 5, incisos LIV e LV, uma vez que a publicidade e a 
formalidade das intimações dos atos processuais integram-se ao esforço de proteção 
da segurança jurídica, como garantias imprescindíveis para o exercício do devido 
processo legal tributário, sem qualquer preferência pelo direito das partes envolvidas: 

 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 
 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes; 
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No entanto, tal como já demonstrado, percebe-se que no caso presente, o Auto de 
Infração nº 03.545.241-6, o respectivo P.A nº E-04-033.000.815/2017, bem como a 
CDA nº 2018/006.645-6, estão revestidos de nulidade, uma vez que: 
 
(i) A SEFAZ/RJ reativou a inscrição da Excipiente sem lhe comunicar; 
 
(ii) A Excipiente jamais teria como pressupor seu credenciamento no DEC, pois 

foi notificada da decisão que deferiu a baixa da sua inscrição estadual, e a 
Resolução nº 47/2017, em seu art. 1, inciso II, determina a obrigatoriedade de 
credenciamento APENAS para os contribuintes com inscrição “ativa”; 
 

(iii) A autoridade fiscal, antes e depois de lavrada aquela autuação, permaneceu 
convocando-a para tomar ciência pessoal de outros autos de infração; 
 

(iv) O Estado jamais comunicou formalmente o contribuinte de seu 
credenciamento de ofício no DEC. 
 

(v) O art. 7-B do Decreto nº 45.948/2017, responsável pela instituição do DEC, 
autoriza que contribuinte opte por permanecer recebendo intimação 
pessoal nas hipóteses de ciência de lavratura de auto de infração, sendo 
inequívoco que a Excipiente nunca pôde exercer seu poder de escolha, em 
completo desrespeito ao princípio da legalidade; 

 
(vi) Diante destes elementos, a ausência de notificação pessoal do contribuinte 

para se defender no processo administrativo afrontou os princípios do devido 
processo legal, contraditório e ampla defesa, insculpidos no artigo 5°, LIV e 
LV, da Constituição, além de ferir a segurança jurídica; 
 

(vii) A míngua de regular notificação, ficou caracterizado vício na constituição 
definitiva do crédito tributário na esfera administrativa e a invalidade de todos 
os atos subsequente à lavratura do auto de infração. 

 
Assim, considerando essa sequência de atos ilegais cometidos pela fiscalização e o 
lastro probatório documental que ora se apresenta, verifica-se a inequívoca ausência 
de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa, que ora se revela 
nula de pleno direito, sendo a extinção desta execução fiscal medida que se impõe! 
 
No mesmo sentido tem se firmado a jurisprudência deste Eg. TJRJ: 

 
0036619-65.2016.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Des(a). ALEXANDRE 
ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA - Julgamento: 05/10/2016 - SEGUNDA 
CÂMARA CÍVEL Direito Administrativo. Direito Tributário. Direito Processual 
Público. Decisão que rejeitou a objeção de não executividade. Excipiente que alega a 
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existência de vício no processo administrativo que deu origem à CDA. Ausência de 
intimação do administrado da decisão da Junta de Revisão Fiscal que deu pela parcial 
procedência da impugnação. Administrado que não teve oportunidade de recorrer da 
decisão administrativa. Cerceamento de defesa. Art. 250 do CTE. Presunção de 
liquidez e veracidade da CDA que se afasta. Nulidade da CDA. "Exceção de pré-
executividade" que se acolhe. Extinção da execução fiscal. Recurso provido. 
 
0027937-92.2014.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Des(a). JOSÉ CARLOS 
MALDONADO DE CARVALHO - Julgamento: 23/09/2014 - PRIMEIRA CÂMARA 
CÍVEL EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DECORRENTE DE INFRAÇÃO AO 
CÓDIGO DE POSTURAS DE NITEROI. DECISÃO AGRAVADA QUE REJEITA 
A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA 
CDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO PELO CONTRIBUINTE 
AO AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À INTIMAÇÃO 
VIA POSTAL DA DECISÃO QUE INDEFERIU A IMPUGNAÇÃO, 
INVIABILIZANDO O DIREITO DE RECORRER. VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 
ACOLHIMENTO DA OBJEÇÃO DE EXECUTIVIDADE. NULIDADE DO 
TÍTULO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. (...) 2. Admitir-se, e, por conseguinte, 
acolher-se a exceção de pré-executividade na hipótese dos autos é o caminho que aqui se 
adota, uma vez que a cópia integral do processo administrativo foi adunada à peça de 
oferecimento do incidente, restando evidenciada, com clareza, a nulidade do título. 3. 
Assim, ante o manifesto cerceamento de defesa do executado, o qual deixou de ser 
regularmente intimado, não há como afastar-se a nulidade do processo administrativo. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

 
Vale registrar que a Fazenda Pública do Estado de São Paulo adotou providência 
similar a sua coirmã fluminense, instituindo idênticos sistema de Domicílio 
Eletrônico de Contribuinte e determinação de credenciamento de ofício, as quais, 
inevitavelmente, resultaram em vícios idênticos ao narrado nesta exceção. 
 
De fato, neste cenário, o Tribunal de Justiça de São Paulo já teve a oportunidade de 
enfrentar a matéria em diversas oportunidades, sempre concluindo pela anulação do 
ato administrativo, por nítida violação aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa na esfera administrativa:  
 

APELAÇÃO CÍVEL EXECUÇÃO FISCAL EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE Alegação de irregularidade da notificação de auto de infração 
e imposição de multa Matéria passível de ser analisada por meio de exceção de 
pré- executividade Contribuinte credenciado de ofício no "DEC" (Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte) Ausência de provas de que o contribuinte foi 
notificado de seu credenciamento de ofício Inequívoca violação aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa na esfera administrativa Precedentes deste Tribunal 
- Sentença mantida Recursos fazendário improvido.” (TJSP; Apelação 1502258-
08.2016.8.26.0014; Relator (a): Maria Laura Tavares; Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito 
Público; Data do Julgamento: 26/02/2018) 
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MANDADO DE SEGURANÇA - Pedido de devolução de prazo para interposição 
de recurso no âmbito administrativo Empresa cadastrada no DEC Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte A intimação sobre débitos fiscais estaduais e andamentos 
de processos administrativos há de ser feita por este canal - Não há se falar em 
regularidade da intimação via Diário Oficial Eletrônico, por se tratar de prática que 
desrespeita prerrogativas e garantias do contribuinte no âmbito administrativo, 
além de gerar surpresa e insegurança jurídica Segurança concedida - Recurso não 
provido, com observação.” (TJSP; Apelação 1014150-14.2017.8.26.0053; Relator (a): 
Reinaldo Miluzzi; Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Público; 12/03/2018) 
 
“Mandado de Segurança. Nulidade da intimação de Autos de Infração e Imputação 
de Multa. Notificação automática por meio do Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte (DEC). Credenciamento de ofício. (...). Precedente desta Corte. 
Sentença mantida. Recursos, oficial e voluntário, improvidos.” (TJSP; Apelação 1044840-
26.2017.8.26.0053; Relator (a): Luis Fernando Camargo de Barros Vidal; Órgão Julgador: 
4ª Câmara de Direito Público; Data do Julgamento: 05/02/2018) 
 
Apelação – Ação declaratória de nulidade de ato administrativo c/c pedido de tutela de 
urgência – Contribuinte credenciado de ofício no Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte - "DEC" – Ausência de provas de que o contribuinte foi notificado 
de seu credenciamento de ofício – Possibilidade do credenciamento de ofício desde 
que comunicado o contribuinte (art. 5º e §§, do Decreto 56.223/15) - Patente violação 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa na esfera administrativa – (...) 
(TJSP;  Apelação 1006138-11.2017.8.26.0053; Relator (a): Roberto Martins de Souza; 
Órgão Julgador: 18ª Câmara de Direito Público; Data do Julgamento: 26/04/2018) 

 
Diante do exposto, com amparo na jurisprudência, confirmada a ausência dos 
pressupostos da CDA (certeza e exigibilidade), em razão do vício na regular 
intimação do contribuinte na esfera administrativa, de rigor o reconhecimento da 
nulidade do título e da própria execução fiscal, na forma do art. 803, I do CPC. 
 
 

5. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA DE 
URGÊNCIA – PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 300 DO 

CPC/2015 
 
Sobre o tema, o Novo Código de Processo Civil autoriza o magistrado a conceder a 
tutela antecipada, seja a de evidência, seja a de urgência, ou, ainda, na forma 
antecedente, para fins de preservar a eficácia e a utilidade do processo: 
 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo. 

 
Neste contexto, conforme fatos narrados e fundamentos jurídicos expostos acima, 
verifica-se com clareza que estão presentes os pressupostos autorizadores da 
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concessão da Tutela de Urgência, quais sejam, a probabilidade do direito da 
Excipiente e o perigo de demora ou de dano, para que seja suspensa a exigibilidade 
do crédito tributário objeto desta execução fiscal. 
 
A probabilidade do direito, consoante visto acima, se encontra patente pela total 
inobservância aos arts. 280, 783 e 803 do CPC/2015 c/c o art. 3º, da Lei de Execução 
Fiscal (6.830/1980, e ante a violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório, 
da segurança jurídica e da legalidade (artigo 5°, LIV e LV, da CRFB/88). 
 
Nesse aspecto, a Excipiente demonstrou – através da extensa documentação 
acostada –  que o crédito tributário é NULO, pois na esfera administrativa NÃO 
houve a sua regular intimação para ciência do Auto de Infração lavrado, sendo 
inviável o prosseguimento da execução fiscal. 
 
Ademais, verifica-se que a conduta do fisco está em nítido desalinho com os 
inúmeros precedentes favoráveis colacionados sobre o tema, que garantem ao 
contribuinte o direito de serem notificados quanto ao credenciamento de ofício do 
Domicílio Eletrônico Tributário. 
 
Já com relação ao patente perigo de demora ou de dano irreparável, este é 
demonstrado na medida em que, sendo constatada a falta de regularidade fiscal, o 
contribuinte se verá obstado de participar de concorrências abertas pela Petrobras 
para contratação de serviços de apoio marítimo. 
 
Soma-se ainda que, a Excipiente, em função da crise econômica, política e social que 
atingiu o país e a Petrobrás (sua maior cliente), apresentou pedido de Recuperação 
Judicial, autuado sob o nº 0425144-44.2016.8.19.0001 e distribuído ao Juízo da 3ª 
Vara Empresarial da Comarca da Capital – TJRJ (Doc. 09), que imediatamente 
deferiu seu processamento na forma do art. 6º da Lei 11.101/2005. 
 
Nestas circunstâncias, torna-se ainda mais necessário que se afaste imediatamente a 
exigência de créditos tributários nitidamente indevidos, auxiliando assim o processo 
de recuperação da Excipiente, permitindo que ela se recupere das dificuldades 
momentâneas, mantendo sua função social, os empregos gerados e o pagamento de 
suas obrigações, especialmente aquelas de ordem tributária.  
 
Logo, a Excipiente pleiteia a suspensão dos créditos tributários exigidos neste feito, 
nos termos do art. 151, V do CTN3 e que estes não representem óbice a expedição 
de Certidão de Regularidade Fiscal, sob pena de inviabilizar suas atividades 
empresariais, acarretando sua falência e a demissão de seus quase trezentos 
funcionários. 

                                                           
3 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

25





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

 

 
Rua Vinícius de Moraes, 111 – 3º Andar     | Ipanema (RJ) 

Rua Gomes de Carvalho, 621 – Conj. 304 | Itaim        (SP) 

SHIS QL10, Cj. 09 – Casa 05            _| Lago Sul   (DF) PABX: +55 (21) 2223.6715 

www.antonelliadv.com.br

P
á

g
in

a
1

7
 

6. DOS PEDIDOS 
 
Diante dos fatos e fundamentos jurídicos expostos, requer a Excipiente: 
 

a) Inaudita altera pars, seja a presente Exceção de Pré-executividade conhecida, 
deferindo-se antecipação de tutela para que sejam paralisados os atos de 
execução forçada e suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto da 
CDA nº. 2018/006.645-6 até ulterior análise das questões arguidas, haja vista 
a presença dos requisitos exigidos pelo art. 300 do CPC; 
 

b) Seja intimado o Excepto a se manifestar sobre a presente defesa, em um prazo 
não superior a 15 (quinze) dias, a fim de não alongar a apreciação do tema; 

 
c) Ao final, seja acolhida a Exceção de Pré-executividade e extinta a 

Execução Fiscal em razão da ausência dos pressupostos de certeza, 
liquidez e exigibilidade, vícios que maculam a CDA, conforme previsto nos 
arts. 280, 783 e 803 do CPC/2015 c/c o art. 3º, da Lei de Execução Fiscal 
(6.830/1980), decorrentes da nulidade da intimação eletrônica expedida 
para ciência da lavratura do AI nº 03.545.241-6 pelo sistema de Domicílio 
Eletrônico de Contribuinte, tendo em vista que: i) a SEFAZ/RJ não notificou 
o contribuinte da reativação de sua inscrição estadual; ii) a Fazenda credenciou 
a empresa no DeC sem notifica-la de tal procedimento; iii) não lhe foi 
oportunizada a faculdade de continuar recebendo notificações relativas a autos 
de infração de forma pessoal; todos fatos que impediram a apresentação de 
impugnação na esfera administrativa e violaram, por consequência, as 
garantias fundamentais de ampla defesa e contraditório, bem como os 
princípios da legalidade e da segurança jurídica, protegidos pelo Constituição; 
 

d) Seja condenado o Estado do Rio de Janeiro nos honorários de sucumbência, 
em atendimento ao art. 85, §3º do CPC/2015. 

 
Por fim, requer que todas as intimações sejam diligenciadas, postadas ou publicadas 
em nome da advogada Dra. Carolina Pederneiras Lopes, OAB/RJ nº. 131.899, 
possuidora do e-mail: carolina@antonelliadv.com.br integrante da sociedade 
Antonelli & Associados Advogados, com escritório na Rua Vinicius de Moraes, n.º 
111, 3º andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-010. 

 
Termos em que, pedem deferimento. 
Rio de Janeiro, 04 de Junho de 2018. 

 
 

Carolina Pederneiras Lopes 
OAB/RJ 131.899 

Andressa Dutra Fontes 
OAB/RJ 211.126 
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DOCUMENTOS QUE INSTRUEM ESTA EXCEÇÃO 

 
Doc. 01 – Procuração, CNPJ e Estatuto Social da Excipiente; 
 
Doc. 02 – Resolução SEFAZ nº 861/2015 
 
Doc. 03 – Pedido de Baixa e Comprovante de Suspensão da Inscrição Estadual  
 
Doc. 04 – Certidão de baixa da Inscrição Estadual  
 
Doc. 05 – RAF nº 48965238, intimações e respostas apresentadas 
 
Doc. 06 – Comprovante de Inscrição Estadual indevidamente habilitada em 
19/11/2017 
 
Doc. 07 – Intimação eletrônica expedida pelo DEC em 01/12/2017 e Cópia do P.A 
nº E-04-033.000.815/2017 
 
Doc. 08 – Cópia das Ciências Pessoais dos Autos de Infração recentemente lavrados. 
 
Doc. 09 – Inicial do Recuperação Judicial e Decisão de Deferimento 
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